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Ofício n° 373/2018

Exmo. Senhor
JULIANO POZZI PEREIRA
DD Prefeito Municipal
Irineópolis (SC)

Inneopolis, SC, 23 de m

0 ferido

eferido

Assunto: Abertura de Processo Licitatório para REGISTRO DE PREÇOS DE
CONSERTO. TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CAMBAGEM DE
PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MAO DE OBRA
NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E
MAQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, dirigimo-nos a Vossa Excelência, para
determinar que seja procedida a abertura de Processo Licitatório para REGISTRO DE
PREÇOS DE CONSERTO. TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E
CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E
MAO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES,
ÔNIBUS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Colocamo-nos a disposição para informações que acaso sejam necessárias,
reafirmando nossos protestos de estima e consideração.

Atenó ame , i

Laderrííi^"Fernando Arcari
Secretário de Administração
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E
CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÀO DE OBRA
NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS. CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS:
1- FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

Item Descrição

01 CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E 15)-DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM,

02 CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM.

03 CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM.

04 CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ONIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM.

05 CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25,900X16,
E AFINS) - DESMON 1AGEM, CONSERTO E REMONTAGEM,

06 CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, E AFINS)-
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM.

07 CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28,23,1X30,
14,9X28, 12,4X24 E Ai-INS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM.

08 CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) -DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM.

09 TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E 15)- DESMONTAGEM
(RETIRADA DEPNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO).

10 TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO).

11 TROCA DE PNEU PARACAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E
AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADOOU RECAPADO).

12 TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS £ ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) -
DESMONTAGEM (RE TIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO
DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO).

13 TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25,900X16,
14X17,5, 12X16,50, £ AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO).

14 TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28, 23,1X30,
14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO). í
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15 BALANCEAMENTO DL PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13 14 B 15)
16 BALANCEAMEN TO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES).
17 GEOMETRIA/ALINHAMENTO DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13. 14 E 15)
18 GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E

SUPERIORES).
19 GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22 5

1000x20, 900x20. E AFINS).
20 GLOMETRIA/ALIN!lAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS

(AROS 17.5 E AFINS).

21 CA.MBAGEM DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E 15).
22 CAMBAGEM DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 16 E SUPFRTORFS).

2. FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINFÓPOÍ.IS
Item Descrição
01 CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13. 14 E 15) - DESMONTAGEM,

CONSERTO E REMÜNTAGEM.
02 CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) -

DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM.
03 TROCA DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM

(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO).

04 TROCA DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEUNOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO).

05 BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E 15).
06 BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES).
07 GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15).
08 GEOMETRIA/ALINHAMENTO DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E

SUPERIORES).
09 CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15).
10 CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES).

3 - FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição

01 CONSERTO DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM.

02 TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEUNOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)

03 BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15).
04 GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E15).
05 CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15).

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E
GERENCIAMENTO
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A aceitação na entrega e controle dos ser\'iços será de responsabilidade do Sr. Jean Pedro
Marques, para frota da Prefeitura Municipal e para frota do Fundo Municipal de Assistência Social e do
Sr. José Osnir Cardoso, para a frota do Fundo Municipal de Saúde, aos quais caberá verificarem a
qualidade dos serviços prestados esomente deverão ser aceitos se forem de ótima qualidade.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA ADMINISTRAÇÃO DIANTE DE ORÇAMENTO
DETALHADO

Ovalor foi fixado de acordo com levantamento efetuado junto a diversas empresas, conforme
relatórios do Anexo Ido presente Termo e foram definidos de acordo com oDecreto n" 2.756/2015 de 02
de fevereiro de 2015.

I- Frota da Infraestrutura

Item Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
01 90 15.00 1.350.00
02 45 15.00 675.00
03 105 30.00 3.150.00
04 45 25.00 1.125.00
05 60 70.00 4.200.00
06 45 35.00 1.575.00
07 30 50,00 1.500.00
08 30 40.00 1.200.00
09 60 10.00 600.00
10 30 10.00 300.00
11 60 25.00 1.500.00
12 30 20.00 600.00
13 60 50.00 3.000.00
14 45 40.00 1.800.00
15 75 14,00 1.050,00
16 30 14.00 420.00
17 25 50.00 1.250.00
18 15 50.00 750.00
19 25 80.00 2.000.00
20 15 80,00 1.200.00
21 60 50.00 3.000.00
22 30 50,00 1.500,00

Total 33.745.00

Item Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total RS
01 120 15,00 1.800.00
02 30 15.00 450,00
03 120 10.00 1.200.00
04 30 10.00 300.00
05 60 14.00 840.00
06 45 14.00 630.00

r
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07 25 50.00 1.250.00
08 10 50.00 500.00
09 60 50.00 3.000,00
10 30 50.00 1.500.00

Total
11.470.00

3- Frota do Fundo Municipal de Assistência Social
Item Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
01 30 15.00 450,00
02 20 15.00 300.00
03 30 14.00 420.00
04 10 50.00 500,00
05 30 50,00 1.500.00

Total
3.170,00

JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços visa melliorar a prestação dos serviços de conserto, troca,
balanceamento, geometria e cambagem de pneus, com fornecimento de todos os materiais e mão de obra
que sejam necessários, destinados aos veículos caminhões, ônibus e máquinas pertencentes a Prefeitura
Municipal, ao Fundo Municipal de Saúde e ao Fundo Municipal de Assistência Social. Possibilitar o
fornecimento ininterrupto dos mesmos e controlar com maior eficácia a prestação destes pelos
responsáveis pela sua aceitação e fiscalização.

ESTRATÉGU DE SUPRIMENTO

A prestação de serviços deverá ser realizada pela empresa, na sua sede, que deverá possuir área
mínima de estacionamento para abrigar os veículos e máquinas, bem como instalações cobertas ou
protegidas para seus equipamentos.

Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento
do veículo.

A distância entre a sede da Prefeitura e o local de realização dos serviços deve ser limitada a 10
km (dez quilômetros).

Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o
recebimento do veiculo, para cada pneu trocado.

Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados em no
máximo 02 (duas) horas após o recebimento do veiculo.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE MERCADO

I-FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAOEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
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que forem necessários.
Quantidade estimada: 90 (noventa)
ITEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta ecinco)
ITEM 03

CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E
AEINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valormáximo: R$ 30,00 (trinta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)
ITEM 04

CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 25,00 (vinte e cinco reais)cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 05

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16, E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 70,00 (setenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

nneúpolls
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-matI; Drefeitura@ irineoDolís.sc.QQv.br

16 E SUPERIORES) -

ITEM 06

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, E AFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 35,00 (trinta e cinco reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 07

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28, 23,1X30,
14,9X28, I2,4X24E AFINS)-DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo: R$ 40,00 (quarenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
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que forem necessários.
Quanüdade estimada: 30 (trinta)
ITEM 09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADOOU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 1 i

TROCA DL PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E
AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO
DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 20,00 (vinte reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16,
14X17,5, 12X16,50, E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 14
TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28, 23,1X30,
14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 40,00 (quarenta reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.
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Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITHM 15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo; R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)
ÍTEM 16
BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinliamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 15 (quinze)
ITEM 19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5,
1000x20, 900x20, E AFINS)
Valor máximo: R$ 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS
(AROS 17.5 E AFINS)
Valor máximo: R$ 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 15 (quinze)
ITEM 21

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 22

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
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que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

CNPJ 83,102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-rtiail: prefeitura® irineopolis.sc.aov.br

2- FROTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13 14 E 15)
CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo; R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)
ITEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 03

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO
REMOLDADOOU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 10,00 (dez reais)cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)
ITEM 04

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO
REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 30(trinta)
ITEM 05

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais)cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 06

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais)cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta)
ITEM 07

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.

TERMO DE REFERÊNCIA
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No serviço de geometria/alinliameíito, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
írete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte ecinco)
ITEM 08

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 09

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 10 ^ '
CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30(trinta)

3- FROTA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais)cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 02

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 20 (trinta)
ITEM 03

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 14,00(catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 04

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: RS 50,00(cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
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Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 05

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

DAS OBRIGAÇÕES

Do Município de Irineópolis:

• Atestar nas notas fiscais e ou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;
• Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso;
• Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

do contrato;

• Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor
competente;

• Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

Da Empresa Vencedora:

• Fornecer o objeto desta licitação nas especiricaçòes contidas neste edital;
• Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os

produtos vendidos;

• Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;
• Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor da Atade Registro de Preços;

• Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;
• Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos noedital.

PRAZO DE ENTREGA

Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento
do veículo.

Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o
recebimento do veículo, para cada pneu trocado.

Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados em no
máximo 02 (duas) horas após o recebimento do veículo.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após a prestação do
serviço e emissão do respectivo documento llscal.
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No documenlo fiscal deverá ser discriminado o objeto licitado, o número do processo licitatório e
o número do respectivo contrato.

^ Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do
FGTS e CND Conjunta Federal.
O CNPJ da contratada constante da Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta
das dotações do exercício de 2018;

Secretaria de Infraestrutura

Projeto/Atividade: 2018

3.3.90.00.00.00.00.00.0100(128) Aplicações Diretas 33.745,00

Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2031

3.3.90.00.00.00.00.00.0251 (6) Aplicações Diretas 11.470,00

Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto/Atividade: 2020

3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (142) Aplicações Diretas 3.170,00

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá
sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de
atraso, injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30(trinta) dias
úteis;

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratarcom o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (S0, 22 de maio de 2QJ8

TERMO DE REFERENCIA
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MEMORIAL OESCRITIVO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E
CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS EMÃO DE OBRA
NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS EMÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUN ICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL,

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

1.1 FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar Inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 90 (noventa)
ITEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO
E REMONTAGEM

Valor máximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 03

CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo: RS 30,00 (trinta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar Inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros

que forem necessários.

Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)
ITEM 04

CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17,5EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Valormáximo: RS 25,00 (vinte e cinco reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 05

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16, EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo: RS 70,00 (setenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 06



Prefeitura Municipal de IríneópoMs
CNPJ 83 102 SÓS.^OOOI-OS"

R.,3 Pa-á-Ã : Ceniro - Qs£. SS-í-C-XO- Fone/Pa' 3ô2S. 111!
SC üov to . =-i-ia i sc gov tr
iRiijeoPOi.ir--s.-n-p catarina

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, EAFINS) - DESM0NTA6EM,
CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo; RS 35,00 (trinta e cinco reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 07

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34,14,9X28, 23,1X30, 14,9X28,
12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO EREMONTAGEM
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais)cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 EAFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: RS 40,00 (quarenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mãode obra,frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cada troca,
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 11

TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, EAFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada troca,
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17,5 EAFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 20,00 (vinte reais) cada troca,
Noserviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
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que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16,14X17,5,
12X16,50, EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28, 23,1X30, 14,9X28,
12,4X24 EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 40,00 (quarenta reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E15)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais)cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mãode obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)
ITEM 16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15)
Valor máximo; RS 50,00 (cinqüenta reais)cada geometria/alinhamento.
Noserviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 15 (quinze)

ITEM 19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5,1000x20,
900x20, E AFINS)

Valormáximo: RS 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
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Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
(TEM 20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17 5 E
AFINS)

Valor máximo: RS 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No sen/iço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 15 (quinze)
ÍTEM21
CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E15)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 22

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16ESUPERIORES)
Valor máximo; R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)

1.2 FROTA FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E15) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REM0NTA6EM

Valormáximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)
ÍTEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO
E REMONTAGEM

Valor máximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
Noserviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 03

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)
ITEM 04

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16ESUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
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Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar Inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 05

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15)
Valor máximo: RS 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 06

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta)
ITEM 07

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14E15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 08

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 09

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais)cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
Noserviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)

1.3 FROTA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)- DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
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No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mao de obra, frete eoutros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 02

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo; R$ 15,00 (quinze reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 20 (trinta)
ITEM 03

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 04

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 05

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valor máximo: R5 50,00 (cinqüenta reais)cada cambagem.
Noserviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)

2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 No local para realização dos serviços deverá existir área coberta para abrigar os

equipamentos;

2.2 Adistância entre a sede da Prefeitura e o local de realização dos serviços deve ser
limitada a 10 km (dez quilômetros);

2.3 Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o

recebimento do veículo;

2.4 Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora

após o recebimento do veículo, para cada pneu trocado;

2.5 Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser

realizados em no máximo 02 (duas) horas após o recebimento do veículo.

3. DOS PREÇOS

3.1 Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao

cumprimento do objeto desta licitação, tais como e sem se limitar a: custos diretos e



Prefeitura Municipal de Irineopplis
CNPJ 63.102.558/0001-05"' "

RusPa-Ai-sa Centro - . Fone,Fax ,47. 5525 n 11
wnv ifjneor-:? «;r nn..-^r . e-man orefeitura@irineooolis.sc go^.- Cf

IRIt-JEOPOLIS - 54.UTA CATARINA

indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão de obra,
encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguro^, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do o^to.

mirFernando Arcar!

Secretario Municipal de Administração



MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E
CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS EMÃO DE OBRA

NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS EMÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUN ICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

1.1 FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 90 (noventa)

ÍTEM 02 ^
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO
E REMONTAGEM

Valormáximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ÍTEM 03
CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5,1000x20, 900x20, EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Valormáximo: RS 30,00 (trinta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)
ITEM 04

CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17.5 EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Valormáximo: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ÍTEM 05
CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16, EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo: RS 70,00 (setenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 06

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, EAFINS) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

Valormáximo: R$ 35,00 (trinta e cinco reais) cada conserto.



No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outro
que forem necessários.

Quantidade estimada: 45(quarenta e cinco)
ÍTEM 07
CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30,18,4X34, 14,9X28, 23,1X30, 14,9X28,
12,4X24 EAFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros

que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ÍTEM 08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 EAFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: RS 40,00 (quarenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ÍTEM 09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cada troca.

No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ÍTEM 11

TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5,1000x20, 900x20, EAFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)

Valor máximo: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17.5 EAFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)

Valor máximo: RS 20,00 (vinte reais) cada troca.
Noserviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24,17,50X25, 900X16,14X17,5,
12X16,50, EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)



Valor rráximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada troca.
No serv^ de troca, deveâoestar inclusos todos os materiais, nrôde obra, frete e outros que
forem necesários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
fTEM 14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30,18,4X34,14,9X28, 23,1X30,14,9X28,
12,4X24 EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (C0L0C4^
DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor rrHximo: RS 40,00 (quarenta reais) cada troca.
No servp3 de troca, deveêoestar inclusos todos os materiais, rrãode obra, frete e outros que
forem necesarios.

Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VBCULOS (AROS 13,14 E15)
Valor rráximo: RS 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
Noservipde balanceamento, deveão estar inclusos todos os materiais, rrãode obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)
ÍTEM 16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VBCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor rráximo: RS 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
Noservp de balanceamento, deveao estar inclusos todos os materiais, nãode obra, frete e
outros que forem necesarios.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
FTEM 17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VBCULOS (AROS 13,14 E15)
Valor rráximo: RS 50,00 (cinqfenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serv^ de geometria/alinhamento, deveêo estar inclusos todos os materiais, não de obra,
frete e outros que forem necesálos.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
fTEM 18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VBCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor rráximo: RS 50,00 (cinqtenta reais)cada geometria/alinhamento.
Noserv^ de geometria/alinhamento, deveêo estar inclusos todos os materiais, rrãode obra,
frete e outros que forem necesarios.
Quantidade estimada: 15 (quinze)
FIEM 19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINFCB EÔVIBUS (AROS 22.5, 1000x20,
900x20, EAFINS)
Valor rráximo: RS 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No servp de geometria/alinhamento, deveão estar Inclusos todos os materiais, rrãode obra,
frete e outros que forem necesarios.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
FTEM 20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17.5 E
AFINS)

Valornáximo: RS 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No servip de geometria/alinhamento, deveão estar inclusos todos os materiais, rrãode obra,
frete e outros que forem necesarios.
Quantidade estimada: 15 (quinze)
FIEM 21



CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
Noserviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 22

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais)cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)

1.2 FROTA FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

ÍTEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)
ÍTEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO
E REMONTAGEM

Valor máximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros

que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ÍTEM 03
TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15)- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)
ÍTEM 04

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cada troca.
Noserviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta) ,
ÍTEM 05

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valor máximo: RS 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
Noserviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ÍTEM 06

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)



Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais)cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 45 (quarenta)
ITEM 07

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valormáximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 08

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 09

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15)
Valormáximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e

outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)

1.3 FROTA FUNDO MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)- DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar Inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30(trinta)
ÍTEM 02

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.

Quantidade estimada: 20 (trinta)
ÍTEM 03

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.



Quantidade estimada: 30 (trinta)

ÍTEM 04

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
Noserviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 10 (dez)
ÍTEM 05

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)

2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 No local para realização dos serviços deverá existir área coberta para abrigar os

equipamentos;

2.2 Adistância entre a sede da Prefeitura e o local de realização dos serviços deve ser
limitada a 10 km (dez quilômetros);

2.3 Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o

recebimento do veículo;

2.4 Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora

após o recebimento do veículo, para cada pneu trocado;

2.5 Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser

realizados em no máximo 02 (duas) horas após o recebimento do veículo.

3. DOS PREÇOS

3.1 Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao

cumprimento do objeto desta licitação, tais como e sem se limitar a: custos diretos e

indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão de obra, encargos

sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto.



Item

Média / Mediana

n Ivo Savicki Denis Alves Jucemir Vieira Média
1 R$ 13,00 RS 15,00 RS 15,00 RS 15,00
2 RS 15,00 RS 15,00 RS 20,00 RS 15,00
3 RS 25,00 RS 30,00 RS 30,00 RS 30,00
4 RS 25,00 RS 25,00 RS 25,00 RS 25,00
5 RS 70,00 RS 80,00 RS 50,00 RS 70,00
6 RS 30,00 RS 35,00 RS 40,00 RS 35,00
7 RS 50,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 50,00
8 RS 40,00 RS 35,00 RS 40,00 RS 40,00
9 RS 10,00 RS 10,00 RS 5,00 RS 10,00

10 RS 10,00 RS 10,00 RS 8,00 RS 10,00
11 RS 25,00 RS 25,00 RS 15,00 RS 25,00
12 RS 25,00 RS 20,00 RS 12,00 RS 20,00
13 RS 70,00 RS 50,00 RS 20,00 RS 50,00
14 RS 40,00 RS 50,00 RS 20,00 RS 40,00

1 Denis Alves Tretors Média

15 RS 15,00 RS 12,50 RS 14,00

15 RS 15,00 RS 12,50 RS 14,00

17 RS - RS 50,00 RS 50,00

18 RS - RS 50,00 RS 50,00

19 RS - RS 80,00 RS 80,00

20 RS - RS 80,00 RS 80,00

21 RS - RS 50,00 RS 50,00

22 RS - RS 50,00 RS 50,00

<<^Para a média foi desconsiderado as cotações que destoarem para baixo
ou para cima dos demais.



Item quantidade valor unitário valor total Item quantidade valor unitário valor total

1 90 RS 15,00 RS 1.350,00 1 120 RS 15,00 RS 1.800,00
2 45 RS 15,00 RS 675,00 2 30 RS 15,00 RS 450,00
3 105 RS 30,00 RS 3.150,00 3 120 RS 10,00 RS 1.200,00
4 45 RS 25,00 RS 1.125,00 4 30 RS 10,00 RS 300,00
5 60 RS 70,00 RS 4.200,00 5 60 RS 14,00 RS 840,00
6 45 RS 35,00 RS 1.575,00 6 45 RS 14,00 RS 630,00
7 30 RS 50,00 RS 1.500,00 7 25 RS 50,00 RS 1.250,00
8 30 RS 40,00 RS 1.200,00 8 10 RS 50,00 RS 500,00
9 60 RS 10,00 RS 600,00 9 60 RS 50,00 RS 3.000,00

10 30 RS 10,00 RS 300,00 10 30 RS 50,00 RS 1.500,00
11 60 RS 25,00 RS 1.500,00 RS 11.470,00
12 30 RS 20,00 RS 600,00
13 60 RS 50,00 RS 3.000,00

14 40 RS 45,00 RS 1.800,00 Item quantidade valor unitário valor total

15 75 RS 14,00 RS 1.050,00 1 30 RS 15,00 RS 450,00
16 30 RS 14,00 RS 420,00 2 20 RS 15,00 RS 300,00
17 25 RS 50,00 RS 1.250,00 3 30 RS 14,00 RS 420,00
18 15 RS 50,00 RS 750,00 4 10 RS 50,00 RS 500,00
19 25 RS 80,00 RS 2.000,00 5 30 RS 50,00 RS 1.500,00
20 15 RS 80,00 RS 1.200,00 RS 3.170,00
21 60 RS 50,00 RS 3.000,00

22 30 RS 50,00 RS

RS

1.500,00

33.745,00 TOTAL RS 48.385,00

(
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PESQUISA DE PREÇO

:J1EMPRESA

SERVIÇO PREÇO
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13.14 E 151-DESMONTAOEM. CONSERTO E REMONTAGEM /i.0c7
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORESI - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM lK.no
CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20,900x20. E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM •70,m
CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ONIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM .TK /•) 0
CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24. 17.50X25.900X16. E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM Aann
CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16.50, E AFINS)- DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18.4X30, 18.4X34, 14,9X28,23,1X30, 14.9X28, 12.4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM •7O.0C/
CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM .K nn
TROCA DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13. 14 E 15)-DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEU NOVO
REMOLDADO OU RECAPADO) 10,00
TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DEPNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO
REMOLDADO OU RECAPADO) \o.m
TROCA DEPNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22,5, 1000x20.900x20, E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DEPNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCACÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO) J1Á.0Ò
TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS)- DESMONTAGEM(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCACÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADOOU RECAPADO) Moo
TROCA DE PNEU DEMAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25,900X16, 14X17,5, 12X16,50, E AFINS)-DESMONTAGEM(RETIRADA DEPNEUVELHO) E
REMONTAGEM (COLOCACÃO DE PNEU NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO) SO..OO
TROCA DE PNEU DETRATOR(AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28,23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DEPNEUVELHO) E
REMONTAGEM (COLOCACÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) xc. nn
BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) L-^.nn
GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22,5, 1000x20,900x20, E AFINS)
GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU I.INHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17,5 E AFINS)
CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)

CAMBAQEM DE PNEU P/VRA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)

Responsável pela cotação: _ ./^ZUg-A

Assinatura: \< Dyv^ÀA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83,102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis - SC

Folha: 1/4

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentissimo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com alegislação em vigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO. TROCA, BALANCEiAMENTO GEOMETRIA ECAM8AGEM DE PNEUS
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS EMÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS'

I MAQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EFUNDO
MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL

Processo Adm. n":

Forrtia de Julgamento;
Forma Pgto. / Reajuste:
F' . Entrega/Exec.;
Lo<.dl de Entrega;
Urgência:
Vigência:

Observações:

Convidados:

41/2018

MENOR PREÇO GLOBAL
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

EM ATE 01 HORAAPÓS O RECEBIMENTO DO VEÍCULO
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - RUA RIO GRANDE 00 SUL
SIM

12 MESES

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compi do Elemento Valor Previsto

2 02 02.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100

Manutenção do gabinete do Prefeito.

- Recursos Ordinários
3 3.90.30.39.00.C0.0O 1,00

6 02.03.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 100

Manutenção da Secretaria da Administração
• Recursos Ordinários

3 3.90.30 39.00.00.00 1.00

22 02.04.2.004 3.3.9C.00.00.00 00 00

Fonte de Recurso 100

Manutenção da Secretaria da Fazenda.

- Recursos Ordinários
3 3.90.30.09.00.00.00 1.00

Total previsto: 3.00

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compi do Elemento Valor Previsto

55 04.01 2.037.3.3.90.00.0000 00.00 Manutençãodo Serviço de Atendimento Móvel de ür 3.3.90.30.39.00.00.00

Fonte de Recurso ; 251 - Transferencias do Município 15%
56 04.01.2.037.3.3 90.00.00.00.00.00 Manutenção do Setviço deAtendimento Móvel de Ur 3,390.3039 00.00.00

Fonte de Recurso 252 - Recursos SAMU

Total previsto:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

1.00

1,00

2.00

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compi. do Elemento Valor Previsto

37 02 05.2.006.3.3 90.00 00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100

Manutenção do Ensino Fundamental

Recursos Ordinários

3.3.90.30.39.00.00.00 1,00

ITENS:



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

l-PRGFEITURA MUNICIPALDE IRINEOPOLIS

Folha: 2/4

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

39 02.05.2.006.3 3 90.00.00.00.00 00

Fonle de Recurso • 194 -

Manutenção do Ensino Fundamental

Recursos FUNDEB 40%
3.3 90.30.39 00.00 00 1,00

44 02.05.2.005 3.3.90.00 00 00 00.00

Fonte de Recurso : 257 -

Manutenção do Ensino Fundamental

Recursos MOE - 25%
3.3.90.30 39 00 00.00 1.00

71 02.05 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 100 •

Manutenção do Ensino Infantil

Recursos Ordinários
3.3.90.3O.39.CO.00 00 1,00

72 02.06.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonle de Recurso: 194 -

Manutenção do Ensino Infantil

Recursos FUNDEB 40%
3 3 90.30.39.00.00.00 1,00

73 02.05.2.011.3 3 90.00.00.00.00 00

Fonte de Recurso : 257 -

Manutenção do Ensino infantil

Recursos MOE - 25%
3.3 90.30 39 OO.OO.OO 1,00

02.07.1.004 3 3 90.00 00.00.00.00

Forte de Recurso 100 -

Atendimento a Programas de Agricultura.
Recursos Ordinários

3.3.90.30 39 00 00.00 1,00

92 02.07.2.014.3 3 90.00.00.00.00.00

Fonle de Recurso : 100 -

Manutenção da Secretaria da Agricultura
Recursos Ordinários

3.3.90.30.39.00.00 00 1,00

114 02.09 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 100 -

Manutenção de ações de serviços urbanos

Recursos Ordinários
3.3.90.30.39.00.00 00 1.00

128 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso 100 -

Manutenção do Transporte Rodoviário.

Recursos Ordinários

3.3 90 30 39 00 00.00 1,00

138 02.10.2.019 3 3.90.00.00.00 00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção do Conselho Tutelar Municipal
Recursos Ordinários

3 3.90 30 39.00.00.00 1,00

142 02.10.2.020.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonle de Recurso : 100 -

Manutenção de Programas de Assistência Social.

Recursos Ordinários

3 3.90.30.39.00.00 00 1,00

Total previsto: 12,00

3-FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

6 04 01.2.031.3.3.90.00 00.00.00.00

Fonte de Recurso : 251 -

Manutenção de Ações e Senuiços Públicos em Saúde

Transferencias do Município 15%
3.3.90.30.39.00.00.00 1,00

12 04.01.2 032.3 3.90.00,00.00.00.00

Fome de Recurso 214 -

Atendimento Através do Piso de Atenção Básica

Recursos PAB

3 3 90 30 39 00 00.00 1.00

A. 04 01.2.032.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso 3214

Atendimento Através do Piso de Atenção Básica

Saldo ano anterior - PAB Fixo

3 3 90 30.39 00.00.00 1,00

Total previsto: 3,00

4-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

10 05.01 2.044.3.3 90.00.00.00.00 00

Fonte de Recurso . 222 -

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vncuio

Recursos Ordinários - FMAS

3.3.90.30.39.00.00.00 1.00

11 05.01 2.044.3.3.90.00.00 00 00 00

Fonte de Recurso : 250 -

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

Recursos Transferencias FNAS

3 3.90 30.39 00 00.00 1,00

22 05.01.2.045 3.3 90.00 00.00.00.00

Fonte de Recurso : 250 -

índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família -1

Recursos Transferencias FNAS

3.3.90 30 39 00 00.00 1,00

33 05.01.2.042.3.3.90 00 00 00.00.00

Fonte de Recurso : 3224

Manutenção do Programa de Atenção Inlegra! a Fam

decursos Ano /Viteríor - Transferencias do Estado-F

3 3.90 30.39 00.00.00 1,00

3 05.C1.2.O42.3.3.90.00.00.C0.0O.00

Fonte de Recurso . 222 -

Manutenção do Programa de Atenção Integrai a Fam

Recursos Ordinários - FMAS

3 3.90.30.39.00.00.00 1,00

ITENS;

íípai «í©:

"•33



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃn

4-FUNDO MUN. OE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Folha: 3/4

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto
4 05.01.2.042.3.3.90 00.00.00.00 00

Fonte de Recurso: 224

Manutenção do Programa de Atenção Integral a Fam
Recursos Transferencias do Estado-FEAS

3.3.90.30.39.00.00,00 1,00

5 05,01.2,042.3,3.90.00.00 00.00.00

Fonte de Recurso : 250

Manutenção do Programa de Atenção Integrai a Fam
Recursos Transferencias FNAS

3 3 90 30.39.00.00.00 1,00

ITENS:

item , Quantidade. Unia.

1 240,000 UN

75,000 UN

í 105,000 UN

A 45,000 UN

5 60,000 UN

6 45,000 UN

7 30,000 UN

8 30,000 UN

9 200,000 UN

10 60,000 UN

11 60,000 UN

12 30,000 UN

13 60,000 UN

14 45,000 UN

15 165,000 UN

16 75,000 UN

17 50,000 UN

18 25,000 UN

19 25,000 UN

20 15,000 UN

21 150,000 UN

Total previsto:

i Descrição

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)- DESMONTAGEM
CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29784)
CONSERTO OE PNEU PARA VEÍCULOS {AROS 16ESUPERIORES)-
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29785)
CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 225 1000x20
900x20, EAFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO EREMONTAGEM (01-01-29786)
CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÕNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 175 E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29792)
CONSERTO DEPNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24 17 50X25
900X15, E AFINS)- DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
(01-01-29793)

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29794)
CONSERTO DE PNEUDE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28 23 1X30
14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
(01-01-29795)

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM
CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29796)
TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 EIS) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇAO OE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO) (01-01-29797)
TROCA DE PNEU PARAVElCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO
DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO) (01-01-29798)
TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22,5, 1000x20, 900x20 E
AFINS)- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO) (01-01-29799)
TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E
AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO (01-01-29800)
TROCA DE PNEUOE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16
14X17,5, 12X16,50, EAFINSi-DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇAO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO
(01-01-29801)

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24. 18,4X30, 18,4X34 14 9X28
23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO) (01-01-29802)

BALANCEAMENTO DÊ PNEU PARAVElCULOS (AROS 13, 14 E 15) (01-01-29803)
BALANCEAMENTO DE PNEU PARAVElCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
(01-01-29804)

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEUPARAVElCULOS (AROS 13 14 E 15
(01-01-29805)

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARAVElCULOS (AROS 16 E
SUPERIORES) (01-01-29806)

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARACAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS
22.5, 1000x20, 900x20, E AFINS) (01-01-29807)

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E
ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) (01-01-29808)
CAM8AGEM DE PNEU PARAVElCULOS (AROS 13, 14 E 15)(01-01-29809)

Preço Unit, Máximo

15,0000

15,0000

30,0000

25,0000

70,0000

35,0000

50,0000

40,0000

10,0000

10,0000

25,0000

20,0000

50,0000

40,0000

14,0000

14,0000

50,0000

50,0000

80,0000

80,0000

50,0000

7,00

Total Previsto

3,600,00

1.125,00

3.150,00

1.125,00

4.200,00

1.575,00

1.500,00

1.200,00

2 000,00

600,00

1,500,00

600,00

3.000,00

1,800,00

2 310,00

1.050,00

3,000,00

1,250,00

2 000,00

1.200,00

7.500,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; B3.102.S58/0001-Q5

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 69440400 - lrin86pol>s - SC

Itemj Quantidade'Unid [Descrição
22 60,000 UN CAMBAGEM DE PNEU PARAVElCULOS (AROS 18 E SUPERIORES)

(01-01-29810)

Folha: 4/4

Preço Unit. Máximo TolaI Previsto

50,0000 3.000,00

823,0000 48.285,00Total Geral —•>

Inneópolis, 12 de Junho de 2018.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a)SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação
em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N® 41/2018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Irineópolis, 12 de Junho de 2018.
EMIR FERNANDO ARCARI

SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINE0P0L1S

CNPJ: 83.102.558/0001-0S

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Folha: 1/3

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0{a) SecretárioAdministração, LADEMIR FERNANDO ARCAR!, no uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizara abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A - Processo Nr.: 41/2018

B • Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

D - Forma Pgto./ Reajuste
E - Prazo Entrega/Exec.: EMATE01 HORAAPÔS 0 RECEBIMENTO 00 VEÍCULO

F - Local de Entrega: SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

G - Urgência: SIM

><,-Vigência:
. Objeto da Licitação:

12 MESES

PRESTAÇAO de SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA. BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CAMBAGEM DE
PNEUS COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DEOBRA NECESSÁRIOS. DESTINADO AOS
VEfCüLOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÃQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE E FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL

J • Observações:

K • Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária;

1-PREFEITURA triUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação CompI do Elemento Valor Previsto

2 02.02.2.001 3.3.90.00.00.C0.0O.OC Manutenção do gaOinete do Prefeito. 3 3.90.30.39.00.00 00 1,00

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários

6 02.03.2.002.3.3 90.00.00.00.00.00 Manutenção da Secretaria da Administração. 3.3.90.30.39.00.00.00 1,00

Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

22 02.04.2.004,3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção da Secretaria da Fazenda. 3 3.90.30.09.00.00.00 1,00

Fonte de Recurso " 100 - Recursos Ordinários

Total Previsto : 3,00

3-FUNDr> MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

55 04.01.2.037.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção doServiço deAtendimento Móvel de Urgê 3.3.90.30.39.00.00.00
Fonte de Recurso: 251 • Transferencias do Municipio 15%

56 04.01.2.037 3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvelde Urgê
Fonte de Recurso : 252 - Recursos SAMU

3.3.90 30.39.00 OO.OO

Total Previsto ;

1,00

1,00

2,00•



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPGLIS

CNPJ: 83.102.S58/0001-0S

RUAPARANA, 200
C.E.P.; 89440-000 . Irineópolis -SC

Folha: 2/3

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAnÃn
1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Despesa

37

39

44

71

72

Código da Dolatâo Descrição da Dotação

02.05.2.006.3,3.90.00.00 00.00.00 Manutenção do Ensino Fundamentai
Fome de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

02.05.2.006.3.3.90.00.00 00.00 00 Manutenção do Ensino Fundamental
Fonte deRecurso : 194 - Recursos FUNDES 40%

02.05 2.006 3.3.9Q.00.00.00.00 00 Manutenção dO Ensino Fundamental
Fonte de Recurso 257 - Recursos MDE - 25%

02.05.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil
Fome de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

02.05.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil
Fonte de Recurso 194 - Recursos FUNDES 40%

02.05 2.011.3.3.90.00.00.00.00 00 Manutenção do Ensino Infantil
Fonte de Recurso . 257 - Recursos MDE - 25%

84

92

02.07.1.004.3.3.90.00 00 00.00.00 Atendimento a Programas de Agricultura.
Fonte de Recurso 100 - Recursos Ordinários

02.07.2.014.3.3 90.00 00.00.00.00 Manutenção da Secretaria da Agricultura.
Fonte de Recurso 100 - Recursos Ordinários

114 02.09.2.016.3.3 90.00.00.00.00.00 Manutenção de ações de serviços urbanos.
Fome de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

128

138

02.09.2.018.3.3 90.00 00.00.00.00 Manutenção do Transporte Rodoviário.
Fonte de Recurso : 100 • Recursos Ordinários

02.10 2019 3.3.90 00.00.00.00.00 Manutenção do Conselho Tutelar Municipal.
Fonte de Recurso : 100 - Recursos Ordinários

142 02 10.2.020 3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção de Programas de Assistência Social
Fonte deRecurso . 100 - Recursos Ordinários

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPGLIS
Despesa

60

Código da Dotação Descrição da Dotação
04 01.2.031.3.3.90.00.00 00.00 00 Manutenção de Ações eServiços Públicos em Saúde.

Fonte deRecurso : 251 - Transferencias do Município 15%
04.01.2.032.3.3 90.00.00.00 00 00 Atendimento Através do Piso de Atenção Básica

^nte de Recurso: 214 - Recursos PAB

04.01.2.032.3.3.90 00.00.00.00.00 Atendimento Através do Piso de Atenção Básica.
Fonte de Recurso: 3214 - Saldo anoanterior - PAB Fixo

4-FUNDO MUN. DE ASSIST, SOCIAL DE IRINEOPGLIS
Despesa Código da Dotação

10

22

Descrição da Dotação

05.01.2.044.3.3.90.00.00.00 00.00 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo
Fonte de Recurso 222 - Recursos Ordinários - FMAS

05.01.2.044.3.3.90 00.00 OO.OO.OO Serviço de Convivência e Fortalecimento de \rinculo
Fonte deRecurso : 250 - Recursos Transferencias FNAS

05.01.2.045.3.3.90.00 00 00.00 00 índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família -1
Fonte de Recurso : 250 - Recursos Transferencias FNAS

— >

Compl. do Elemento V^ior PrevistfS

3.3.9030.3900.00.00

3.3.90.30.39.00.00.00 1,00

3.3.90.30.39 00.00.00 1,00

3.3.90.30.39.00.00 00 1,00

3.3.90.30.39.00.00.00 1.00

3 3.90.30.39.00.00.00 1,00

3.3.90.30.39,00.00.00 1.00

3.3 90.30.39.00.00.00 1,00

3,3.90.30.39 00.00.00 1,00

3.3.90.30.39.00,00.00 1,00

3 3.90.30 39 00 00.00 i,00

3 3.90.30.39.00.00.00 1 00

Total Previsto: 12.00

Compl. do Elemento Valor Previsto

3 3.90.30.39.00.00 00 1,00

3 3 90 30.39.00 00.00 1,00

3,3.90,30,39 00,00,00 1,00

Total Previsto ; 3,00

Compl. do Elemento Valor Previsto

3,3 90.30 39.00.00.00 1,00

3.3.90.30.39.00.00.00 1,00

3.3 9030.39.00.00.00 1,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83-102,558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis - SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

Folha. 3/3

4-FUNDO MUN, DEASSIST, SOCIAL DE IRINEOPOÜS

Despesa Códiao ds Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Velor Previsto
33 05.01 2.042.3.3 90.00.00 00.00.00

Fonte de Recurso : 3224
Manutenção do Programa deAtenção integral a Famil

- Recursos Ano Antenor - Transterencias do Estado-F
3 3 90.30.39.00.00.00 1,00

3 05.01.2.042.3 3.90.00.00.00,00.00

Fonte de Recurso : 222 -

Manutenção do Programa deAtenção Integral a Famil
Recursos Ordlnanos - FMAS

3 3.90.30.39.00.00.0C 1,00

4 05.01.2,042.3.3.90.00.00 00.00.00

Fonte de Recurso : 224 -

Manutenção do Programa deAtenção Integral a Famil
Recursos Transferencias do Estado-FEAS

3 3 90.30.39.00.00 00 1,00

5 05.01.2.042.3.3.90.00.00.00.00,00

Fonte de Recurso : 250 -

Manutenção do Programa de Atenção Integral a Famil
Recursos Transferencias FtJAS

3.3.90.30.39.00,00,00 1,00

Total Previsto : 7,00



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; B9440-000 - Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/2

Em atenção asolicitação do setor do compras e licitações para verificar aexistência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[ I • HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificadafs) abaixo;
[ ] • NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas ExtraOrçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINiSTRATIvri'

Nr. Processo Adm, /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

41/2018

12/06/2018

PREGÃO PRESENCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO. GEOMETRIA ECAIMBAGEM
DE PNEUS,COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS
DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Cod-Red. Un,Orç, Proj,/Atlv. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previsto

2 02.02 2.001 3.3.90.00.00,00.00.00 3.3,90,30.39,00.00.00 133.873,58 1,00

128 02.09 2.018 3,3.90.00.00.00,00.00 3.3.90.30.39.00,00,00 558,395,38 1,00

114 02,09 2.016 3.3.90,00,00,00,00.00 3,3,90,30,39.00.00.00 272.819,66 1,00

92 02.07 2.014 3,3,90.00.00.00.00.00 3.3.90.30,39.00,00.00 35.904,10 1,00

64 02.07 1,004 3.3,90.00,00.00.00,00 3.3.90.30.39.00.00.00 38.701,00 1,00

73 02.05 2.011 3.3.90.00,00.00.00.00 3.3.90.30.39,00.00.00 107,581,85 1,00

72 02.05 2.011 3 3.90,00.00,00.00.00 3,3,90.30.39.00.00.00 1.861,13 1,00

71 02.05 2.011 3.3.90.00.00,00.00.00 3.3.90,30.39,00,00,00 5.000,00 1,00

44 02.05 2.006 3.3.90,00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 59.679,17 1,00

138 02,10 2.019 3.3.90.00.00,00.00.00 3.3.90,30.39.00,00.00 15.298,74 1,00

37 02.05 2.006 3,3,90.00.00.00.00,00 3.3.90.30,39.00.00.00 6.175,70 1,00

39 02.05 2,006 3.3,90.00,00.00.00.00 3.3.90.30,39.00.00.00 320.017,48 1,00

22 02.04 2,004 3.3.90.00,00.00.00.00 3.3.90.30,09,00.00.00 188.192,73 1,00

6 02.03 2.002 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39,00.00.00 200.922,25 1,00

142 02.10 2.020 3.3.90,00.00.00.00.00 3,3,90.30.39,00.00 00 133.421,89 1,00

Total Previsto: IS.OO

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DE IRINEOPOLIS

Cod.Red, Un,Orç; .Proji/Ativ, Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previsto

12 04.01 2.032 3.3.90.00.00.00.00.00 3,3.90,30.39.00,00.00 83.705,94 1,00

55 04.01 2.037 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 44.408,20 1,00

56 04.01 2.037 3.3 90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 18.046,50 1,00

6 04.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 1.024 062,68 1,00

80 04.01 2.032 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 28 820,68 1,00

Total Previsto: 5,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83,102,558/0001-05

RUA PARANA, 200

C,E,P.: 69440-000 • Irineópolis • SC

PARECER CONTÁBIL

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; FUNDO MUN. DEASSIST, SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Folha: 2/2

Cód.Redíi 'üh:Ofç;:' ,,Rro):7Atrv, , Elementô Despesa. : Compl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previsto

22 05,01 2.045 3,3,90,00.00,00,00,00 3,3,90,30.39.00,00,00 11.773,29 1,00

11 05.01 2.044 3.3.90,00.00,00.00.00 3.3.90,30.39,00.00,00 31,886,19 1,00

10 05.01 2.044 3.3.90.00.00.00,00.00 3.3.90.30.39,00.00.00 1.200,00 1,00

5 05.01 2.042 3.3.90,00.00.00.00.00 3,3,90.30.39.00.00.00 26.472,51 1,00

4 05.01 2,042 3.3.90,00,00,00.00,00 3.3.90.30.39.00.00.00 1.307,00 1,00

3 05,01 2,042 3.3,90,00,00.00.00,00 3.3.90.30,39,00.00.00 24.000,00 1,00

33 05,01 2,042 3,3,90,00.00.00,00,00 3,3,90,30.39,00.00.00 687,68 1,00

V Total Previsto; 7,00

Total Geral; 27,00

Irineópolis, Em i 1

1 Assinilura do Responsável



Prefeitura Municipal de Irineopolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Cenlro • Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625 1111
wvw.irinoocoiis.5C.qov.br • E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

iRiNEÔPOLIS - SANTACATARfNA

PORTARIA N" U4/2ÜI8 de 23 de abril de 2Ü18.

DESiGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO NOMINATIVA
DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO PRESENCIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeilo Municipal dc irincópoli;-. cidadão .JULlANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lltc contcre o artigo 65, inciso Vil e parágrafo único do artigo 104 da Lei

^ Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título 11. Capítulo 111, Seção J, Artigo
105, Inciso 11, da Lei Complementar n." 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3°,
inciso IV da Lei n° 10.520/02;

R 1/ SOL V E :

Art.l." - 1-ica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatòrio.s rcali/ados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a aluar com a seguinte constituição:

Pregociro:

Patricia Fabiane Fronczak

Meinbrof^kj Eaiiioe de .Aooio:
Andres.sa «oiidTii

Cassiana l.íiis Lli^id Rodrigues
Lúcio l-'la\ ii\ Uma
Reinaldü Sla^ak
Rosani Rodrigues da í^va Misciika

Art. 2." - Esta Portaria eriira em vigor na data de ü1/05/2018, ficando revogada
a Portaria n" 069/2018 dc 28 02 20 i8c dpinais disposições em contrário.

Dê-se ciência, rcgistrc-se, pdblique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de írineópolis, 23 de Abril de 2018.

.lELlANO PÜZZI PEREIRA

Prefeito .Municipal

Portaria n® 144/201S - Dcsijin;» Prcj^ociFít o Ntvmnjtmndn rquipc dc Apoto ficsáo l'rcsonao] í'ásina 1



Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102,558/0001-05

RuaParaná,200. Centro - Cep 33<t4O-C00 - Fone/Fax (J7; 3625 1111
vww Irineopotis.sc.oov.ty - E-tnall; prefettufa@ifineopolis sc.gov br

IRINEÓPOIIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTItAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de irineópolis, cidadão JlIl.iANO PÜ//J PLRl-.IRA. usando da
competência que lhe confere o inciso VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e. anipaiado no
que dispõe o Titulo 11. Capitulo III, Seção^l, Aiiigo 105, Inciso I!, da Lei Complementar rC
007/2001 de 15/10/2001,

R E S O l. V E :

Art. 1" - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARt ARI serMdoi- ocupante do
cargo politico de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA Al)MíNIS'I R.ACÃO, competência paia
praticar todos os atos necessários a boa condução dos seiMços aícios a sua pasta íuncional.
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n" 007/200 i. de 15/10/20(U retativas
ao planejamento, execução e controle das atividades adminisiiativa> da estrutura organizacional,
coin autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convènio.s etn nome do VIunicipio.
atos de Pessoal, Processos Liciiatórios, autorizar o licenciamento, nomofogai e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria .VUmicipal da Administração

Parágrafi
deste artigo, sendo, portanto, ve
liquidação e a emissão de ordens

IICO

ada^
ie pa,

Não se incluem no rol de delegações conscanics do cajyiii
as competências relativasao enipcnhamenio de Gespesas, sua
Emento;

Art. 2" -Esta Portaria entra enfyvigor na data de sua pubhcaváo.

Dê-se ciência, registre-se, pubi4ue-se ecumpra-se

Prefeitura Municipal de Irineópolii, 05 de Abril de 2017

JULIANO POZZl PEREIRA

Prefeito Municipal



EíiíTADO DE SAHTA CATARINA

hüMICIPlÜ DE! IRIHEOPOLIS

PREFEITURA fjüNICIPAL DE IRIWEOPOLIS
j

c\pal dg

• CRIA ü QRGAC DE DIVULGAÇÃO OFICIAL D09 ATOB NÜNICI-
; pa;i:9 e da outras prov i demo ias.,

j DfiLMO EDSON SFPflR, Prefeito Municipal de XrineopDlis, Es
tad,:. da Sar.P hai.:,tantos dasta !1unto:i.nio, qua a
CÃmara diprei^ou e eu sancri-ono a <;>e<,iu:i.nte

i

I L ...L
^ . I ... n,-,•.<•• ente i pI inst.:i.ti.uLdo como üi-Ocío de dn.-

. CNPfíL. instalado na sala de entrada principal_do prediQ da
' Pi-efelturu Municipa:!. de Irineopolie, sa ta e nua h-uanq.:, ni.,
1 200,, nesta cidade de Irineopol:i.s vSC)..

' TtoZrz ntoíto L!^s^.n:;ton?:'iir"to.;ssi;T:í;to '".fíí
inativos do Pode,- Exec:utive Municipal, bem j:omo dos dema .

^ or<^S(os da admcnistracíio direta. ta:,.s como Le s.
: Portarias,, Contratos. Conví-n.os. Ld:,. Ia.,.s. e l.c-.
; auer outra matéria que verse sobre assunxos de inU., ....

se da municipalidade, bem como da popuiapao em neial-

Sera de responsabilidade 'l
Financqu: do Murei. c.:i. pio - a1:isaçAo. manu ler. t.<;-.<.5- >• t-Ln a<.!a (-j güainila dcís documentos afixados no Mural PubL.co Mun .Lcipal.,

^rtiao 5a.| - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubUcaçSo,,
^ * I

Artigo 4o.I - Pevaçam--se as disposiçAes em contrario-
Prefeitura Municipal de Irineopolis. IB de lunho de IP?./..

I

Artigo 2o.;

cretari a.

DALMO EDSON SFAIR
P'i"efe;i.tD Muiulcipal

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta Se
na tfieír>mar d a'Ia „

'SSL

Se<;:!'-etar:,.o da .Aciministraç^ío e 1-inanças



89440-000

/ Gilson Prebier
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura Municipal de Irineópolis
CGCMF 83.102.558/0001-05

/^%/v A-7 Pax 625-1144 • e-mall: pmi@rtewage com.Dr
Rua Paraná, 200 -Fones OXX 47 625- CATARINA

IRINEÓPOÜS •

LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.

"FSTABELECE o mural público municipal
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

GILSON PREISLBR, Prefeito Municipal em exercício de Iiineopolis,
EstadodeMunicípio, que aCâmara aprovou e

eu sanciono a seguinte

LEI

Art 1^- Para efeito de atendimento ao inciso Xllf do artigo ó da Lei n
• consolidada, defme-se como Imprensa Oficial do Município de Irmeopolis,

estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n
863/97,

Art. 2^1- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
i disposições em contrário.
t

' Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001.

••ópal cie



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102,558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 69440-000
c (471 625 tlH E-mall; prefeituraigirineopolis.sc.gov brFone/Fax - SANTA CATARINA

lei N" 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa catarina como órgão de
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

I

I WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa

Faço saber a todos os habitantes deste Município que aCâmara aprovou eEu
sanciono a seguinte,

LEI
I

Art 'r - Fica instituído oDiário Oficial dos Municípios de Santa CEtarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
www.diariomunir.inal.sc.gov.br. na rede mundial de computadores - Internet.

Arfã"- A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
' jurídica einteroperalidade da Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

- Brasil.

ArtJ 3° - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
*i Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
; www.diariomunicipal.se,gov.br,

ArtU" - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
i Municípios e indicaiú adata em que iniciará sua veiculaçâo.

Arti 5® • Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arti 6® - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

I Prefeitura Municipal de Irineópolis, em29 de outubro de 2008.

WANDERLEI LEZA^-
Prefeito MjiiúeipSC



DECRETO N® 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

"REGULAMENTA NO ÂMBJTO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A
LICITAÇÃO MODALIDADE 7REGÃ0,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDiiRAL N"
10.520/2002."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na .^ei Federal
n" 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do disposto na Lei
Federal if 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1". Fica aprovado através de.sie Decreto, o Regulamento com as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à aijuisição de
bens e serviços comuns no âmbito do Municipio de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§ 1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Administração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município.

§ 2" Os contratos celebrados pelo Municipio, para a aquisição de bens e
sendços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa Justa entre os interessadoa compra
mais econômica, segura e elicieiUe.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 2". Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo
fornecimento dc bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. 3" Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da infomação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.

^2



Art. 4". Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto d) edital, em
perfeita confonnidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não s< aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações era geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração,

Art. 5". A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igialdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, mofivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bom assim aos princípios
correlates da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, des«ie que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6°. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido nejtc Decreto,
podendo qualquer imei-es.sadü acompanhar oseu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7°. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos àmontagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar anecessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem pagos,

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como as atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8". Os processos licitatórios na modalidade Pregão serão sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados,

Art. 9°. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e seiviços com

/'/



visias ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municipais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. A utilização ou não da modalidade Pregão ficará a critéro do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, Julgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em pailicipar dos Pregões serão responsáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objeto poderá ser Gxado antes
da realização da sessão pública do Pregão, no edital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento porparte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desde que seja informado no processo licitatório.

Ari. 15. Os processos de Pregão poderão ser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgamenio será feito
por item;

ÍI - Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
infonnar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicioitad*) de acordo
com a soma de todos os itens de cada lote;

r'



b) Durante a sessão dos lances, o interessado nào fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote era que está participando;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicia! para ura determinado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16. À autoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na inodalidade Pregâc, mediante

procedimento formal;
II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
III - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

IV - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão ; promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores -lue tenham
realizado capacitação específica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da função.

Art. 18. A fase preparatória dopregão observará as seguintes regus;
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

n - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execuçãodo contrato;

III - O órgão ou departamento solicilante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estimad), de forma

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo ir.ercado, em
conjunto com o departamenio de compras do Município;

b) Justificar a necessidade da aquisiçãoou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidade orçamentária ou a disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal 101/2000, parao caso de contratação de serviços ouentrega parcelada;

IV - A estipulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;
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V - A designação, peia autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronogtama íisicc-fínanceiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro;
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
III - O recebimento dos envelopes das propostas de pieços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menorespreços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIU - A adjudicação da proposta de menorpreço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado de julgameíito;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visando à homologação e a conírateção.

Art. 20. Para julgamento será adotado o critério de menor preço-, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada ein sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do
pregão, para prestar a necessária assistência aopregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a conft'Ocação dos
interessados e observará as seguintes regras:



I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites.

a) Para bens e serviços de valores estimados em até RS 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município,
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ lóO.OOO,^)! (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até RS 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4) Diário Oficialdo Estadode Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficia! da União;
II - Sempre que possível a integra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficial;
III - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra doedital, e o loca) onde será realizada a sessão pública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, hora e local designados no Edital, será realizada se isão pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos Io artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a© respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e para a práticade todosos demais atos inerentes ao certame;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

Vil - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menorpreço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trê>) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro clissificará as
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melhores propostas subseqüentes, até omáximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer quesejam ospreços oferecidos nas propostas escritas;

IX - Em seguida será dado inicio à etapa de apresentação de lan<es verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valoies distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maiorpreço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo,para efeito de ordenação das propostas;

XII ~ Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contratação^

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita!, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatendeí às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIll e XVI, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recui^o, ficando os demais licitantes desde iogp intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correi dc término do
prazo do recoirente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidace dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor, bem como homologará a decisão para fins de autorizar a aquisição ou contratação;
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XXIII - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação; ^ i

XXÍV - Quando o proponente vencedor não apresentar situaçao regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar ocontrato, eassim sucessivamente, sem prejuízo da aptcaçao das
sanções cabíveis, observado odisposto nos incisos XVI eXVII deste artigo,

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contraio,
injustificadamente. será aplicada aregra estabelecida no inciso XXIV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pegao sera
lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio epelos licitantes presentes;

XXVII - Oprazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impignar oato
convocatório do pregão.

§r Caberá ao pregoeiro decidir sobre orequerimento no prazo de 24 (vinte
equatro) horas, após o seu recebimento.

§2° Acolhido orequerimento contra oato convocatório, será des .gnada uma
nova data para arealização do certame, respeitando oprazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusr^amente, a
documentação prevista na legislação geral para aAdministração, relativa à.

I - Habilitaçãojurídica;
II - Qualificação técnica;
in - Qualificação econômico-financeira;
IV-Regularidade fiscal;
V- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXHI do art. 7 da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93,
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. Adocumentação exigida para atender ao dsposio nos
incisos I, III eIV deste artigo poderá ser substimida por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inilôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, ficará sujeito as
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penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federal
n" 10.520 de 17/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes: de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte;

I - Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justificativa da aquisição ou contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada Io objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma fisico-fínunceiro de
desembolso, se for o caso;

III - Indicação da(s) dotação(õe$) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade coma Lei Federal n° 101/2000;

IV - Autorizaçãode abertura da licitação;
V- Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - Parecer jurídico;
VII - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - Minuta do tetroo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

X - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da análise da documentação exigida pra habilitação e dos recursos imerpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 27. Do edital constarão o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, bem como, as
normas que disciplinarem o procedimento e a minuta de contrato, quando for o caso.

Art. 28. Para a modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no

certame;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e ao3 custos de
utilização de recurso de tecnologia da informação, quando for ocaso.

Art. 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suriciente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° A anulação do procedimento licitatório induza do contrato.

§ 2° Os licitantes não terâo direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do conti'atado de boa-
fé de ser ressarcido pelosencargos que tiver sitportado no cumprimento do contrate.

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos portradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e lomiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os doc.imentos de
habilitação.

Art. 31. Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição e consórcio, com indicação da empresa-lider, que deveiá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciaifes perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma cas empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
dc mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responeáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

Víl - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I díste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no mciso I deste
artigo.
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Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota dt empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para. a retirada
011 assinatura, respectivamente.

§ J®. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercícic» financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração até o 05" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro edemais membros da equipe de apoio designados para oprocesso licitatèrio.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.Õ66--93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento especifico do Município pan o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada
pregão serão promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, senio 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados em Portaria, conforme inciso 11 do artigo 16 deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados em cada processo e no caso de impedimento do pregoeiro, omesmo sers substituído
por pregoeiro substituto ou por membro da equipe de apoio, devidamente capacitado.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formuláiio proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais infomtações serão
disponibilizados no site oficial do Municipio, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico (www,irineopoiis.se.goy..br), o qual conterá também as informações recessárias à
participação e operacionalização dos processos licitatórios.

§ 1° É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficial doMunicipio.

§ 2° Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinada por este
Decreto, as normas da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, bem
como as da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial o Decreto n.°l .301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC, em 15 de agosto de 2007.

CRLEILEZAJÍ.
_ PrefeltaAfeftKripãl
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DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.

DATA: 15 de ago.sto de Agosto de 2007.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS

BENS COMUNS

1, Bens de Consumo

1.1 Água mineral
1.2 Combusiivel e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, módico c de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário

2.2 Equipamentos em geral, excetobens de informática
2.3 Utensílios de uso geral, exceíô,bens de informática

V^2.4-^ Veículos automotivosem gcraj_
2.5 MicrocólTípUladmTIeTnêsrõíJ portátil ("notebook"), monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

Serviços de Apoio Administrativo1.

2.

2.1

2.2.

3.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4

3.5

Serviços de Apoio à Atividade de Informática
Digitação
Manutenção

Serviços de Assinaturas
Jornal

Periódico

Revista

Televisão via satélite

Televisão a cabo
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviçosde Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviçosde Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviçosde Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviçosde Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviçosde Locação de BensMóveis

19. Serviçosde Manutenção de Bens Imóveis
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20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagcm

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravaçâo

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4" deste Decreto.
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Oficio n° 631/2007.

Exmo. Sr.
WANDERLEILEZAN
DD. Prefeito Municipal
NESTA.

IrineópoUs, 29 de agosto dfe2007.

Senhor Prefeito,

uühzaçao da empresa de banco de dados para utilização de
Xa> devidamente treinado ecapacitado paraarealizaçao

deste tipo de procedimento.

Ademais oPregão Presencial contribui para um maior desenvolvimentoAdetnais o P ê concorrência e disputa entre empresas das
econômico regional, ja que possiDiiua a
proximidades.

.„„dif.,ueuJpl®o'ra™?™doltr
st»»^

de amostras dos produtos.

consideração.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno
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DECRETO NR. 1.684/2Q07

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS NO ARTIGO 15, DA LEI FEDERAL N°
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando
da competência que lhe confere o inciso I, do artigo 8° e inciso VII do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe oTitulo II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n° 007/2001 de 15/10/2001, e nos termos do
disposto no Artigo 15 da Lei Federal n" 8.666/93, de 21 dejunho de 1993,

D E C RETA:

Art.l." - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços , no âmbito da Administração direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economias mistas e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Irineópoiis,
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições;

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

m - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do
SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:
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VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes:

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima
dos respectivos gestores indicados,

§ 3° O órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório;

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório,

§ 4® Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art, 67 da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993, compete;

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

m
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II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

m - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4" O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido
0 disposto no art. 57 da Lei n° 8.665, de 21 de junho de 1993.

§ 2° É admitida à prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4®,
da Lei n° 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade,
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais
de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que. em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

Decreton" 1.684/2007 - Reeuiamenta o Sistema de Registro de Preços T
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n • quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, e as
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotada;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;

uecreton° i.6tj4/2Q07 - Regulamenta o Sistemade Registro de ^>76(08
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III - O preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação,
consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas;

rv - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

vm - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços;

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classificação das
propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos
de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lein" 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base na
dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de
seus valores.

§ 1® O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

Kcrêíõn''1.584/2007 - Regulamenta o Sistema de Registro dePreços
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§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

m • convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômico financeiro mediante
requerimento devidamente comproVado, ou alternativamente, caso o fornecedor não
possa cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4° A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de
documentos, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5® A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá requerer
aos licitantes que forem habilitados na licitação para o Registro de Preços, para o
respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova
planilha de custos ou nova pesquisa de mercado ou promover licitação convencional
especifica para o item.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II • não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público.
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§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura Municipal de Irineòpolis, 08 de novembro de 2007.

ANDERLEI LEZAN

Prefeito Municipal

Bfc^on^ÜSíSSÍ^^Rguiament^^istem^^Registro Ce Preços



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83,102.S58/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

Folha: 1/2

PARECER CON T Á B I L

Em atenção a solicitaçãodo setor de compras e licitaçõespara verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especifcado abaixo, certifico que:

[ 1 - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo;
[ 1 - NÃO HÁ recursosorçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

Processo Administrativo:

Número Processo / Ano:

Data do Processo

Modalidade:

Objeto do Processo:

41/2018

41/2016

12/06/2018

PREGÃO PRESENCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO. GEOMETRIA E CAMBAGEM
DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS £ MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS,
DESTINADO AOSVEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,
FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Cod.Red, Un.Ofç. PfOj./Aliv. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Dotação Valer Previsto

2 02.02 2.001 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 133.873,58 1,00

128 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 558.395,38 1,00

114 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3 3.90.30.39.00.00.00 272.819,65 1,00

92 02.07 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 35.904,10 1.00

84 02.07 1.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90 30.39.00.00.00 38.701,00 1,00

73 02.05 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 107.581,85 1,00

72 02.05 2.011 3.3.90.00.00 00 00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 1.861,13 1,00

71 02.05 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 5.000,00

O
O

44 02.05 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 59.679,17 1,00

138 02.10 2.019 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 15.298.74 1,00

37 02.06 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30,39.00.00.00 6.175,70 1.00

39 02.05 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 320.017,48 1,00

22 02.04 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.09.00.00.00 186.192,73 1.00

6 02.03 2.002 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3 90.30.39.00.00.00 200.922,25 1,00

142 02.10 2.020 3.3.90.00.00.00 00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 133,421,89 1,00

Total Previsto: 15,00

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DE IRINEOPOLIS

.Cod.Red. Un.Orç, Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Dotação Valor Previsto

12 04,01 2.032 3.3.90.00 00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 83.705,94 1,00

55 04,01 2.037 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 44.408.20 1,00

56 04,01 2.037 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 18.046.50 1,00

6 04.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 1.024.052,68 1,00

80 04.01 2.032 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3 90.30.39.00.00.00 28.820,68 1,00

Total Previsto: 5,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.Ê.P.: 89440-000 - Irineópolls • SC

PARE C ER CONTÁBIL

Folha: 2/2

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. DE ASSIST, SOCIAL DE IRINEOPOLIS
CodRed;. iJn.Orç. Pro]./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Dotação Vaiòf Previsto

22 05.01 2.045 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 11.773,29 1,00

11 05.01 2 044 3.3.90.00.00.00.00 00 3.3.90.30.39.00.00.00 31.808,19 1,00

10 05.01 2.044 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 1.200,00 1,00

5 05.01 2.042 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 26.472,51 1,00

4 05.01 2.042 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 1.307.00 1.00

3 05.01 2.042 3.3,90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 24.000,00 1,00

33 05.01 2.042 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.39.00.00.00 587,68 1.00

L
Total Previsto; 7,00

Total Geral: 27,00

Irineópolls, Em



SANTA CATARINA

FUNDO WIUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Rehção da Despesa Com Saldo Atual

Código

Exercido de 2018

Página; 1/3

Dotação Descrição eiemento Educação Pessoal Saldo Bloquea

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRiNEOPOLIS

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02 GABINETE DO PREFEITO

Proj./Ativ. 2.001 Manutenção do gabinete do Prefeito.

2 3.3.90.00.00.00.QO.OC 0100 Apiicacoes Diretas Não Não

"7^'^—1^ Fís. n°_
13

o.oo'"--—

' q\
yS õ>'}

^ d
_13efÍ73,58

Total do Projeto/Atividade: 133.873,58

Total da Unidade: 133.873,58

Unidade:

Proj./Ativ.

5

03 SECRETARIA DAAOMíNISTRACAO

2.002 Manutenção da Seaetaria da Administração.

3.3.50.00.00.00.00.00 0100 Transferencias a Instituições Privadas sem Fins Não Não 0,00 144.605,00

6 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Apiicacoes Diretas Não Não 47.202,00 201.140,61

7 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 10.000,00

8 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 20 000,00

Total do Projeto/Atividade: 375.745,61

Total da Unidade: 375.745,61

Unidade:

PfOi./Ativ.

22

04 SECRETARIA DA FAZENDA

2.004 Manutenção da Secretaria da Fazenda.

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 188.192,73

23 3.3.90.00.00.00.00 00 0255 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 10.000,00

24 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 10.000,00

Unidade:

Proj./Ativ.

174

44

43

42

41

38

37

34

176

175

39

Proj./Ativ.

71

72

73

Unidade:

Proj./Ativ.

84

85

86

05 SECRETARIA DA EDUCACAO

2.006 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00 00.00 3186 Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 025" Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0205 Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0204 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0199 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0198 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0190 Apiicacoes Diretas

3 3.90.00.00.00.00.00 0100 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00 00.00 0189 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00 00 3198 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 3190 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0194 Apiicacoes Diretas

2.011 Manutenção do Ensino Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0194 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0257 Apiicacoes Diretas

07 SECRETARIA DAAGRICULTURA

1.004 Atendimento a Programas de Agricultura.

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00 00 00 0255 Apiicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00 00.00 0256 Apiicacoes Diretas

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade:

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade:

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

208.192,73

208.192,73

165.125,35

59.679,17

312.275,32

797,33

3.315.00

68.625,05

1.546,00

6.175,70

267.738.35

9.005.10

1.432.11

320.017,48

1.215.731,96

5.000.00

1.861,13

107 581,85

114.442.98

1.330.174.94

38,701,00

19.070,00

10.000,00

67.771,00



SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemenio

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 07 SECRETARIA DAAGRICULTURA

Proj./Ativ. 2.014 Manutenção da Secretaria da Agricultura.

Exercício de 2018

Página: 2/3

Educação Pessoal Saldo Bloqueaâ

91 3.3.50.00.00.00.00.00 0100 Transferencias a Instituições Privadas sem Fins Não Não 0,00^—48f739,42

94 3.3.90.00.00.00.CO.00 0256 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 1.000,00

93 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 1.000,00

92 3.3.90.00.00 00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 36.904,10

Total do Projeto/Atividade: 176.643,52

Total da Unidade: 243.414,52

Unidade:

Proj./Ativ.

114

09 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

2.016 Manutenção de ações de serviços urbanos

3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 272.819,65

115 3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 3.720,00

^16 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 0,00

117 3.3.90.00.00.00.00.QO 0256 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 9.599,75

Total do Projeto/Atividade: 286.139,40

ProJ./Ativ.

128

2.018 Manutenção do Transporte Rodoviário.

3.3.90.00.CO.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 558.395,38

129 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 0,00

130 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 10.000,00

Total do Projeto/Atividade: 568,395,38

Total da Unidade: 854,534,78

Unidade:

Proj./Ativ.

138

10 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

2.019 Manutenção do Conselho Tutelar Municipal.

3.3.90.00.00.00.00.00 010C Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 15.298,74

Total do Projeto/Atividade: 15.298,74

Proj./A1lv.

141

2.020 Manutenção de Programas de Assistência Social.

3.3.50.00.00.00.00 00 OIOC Transferencias a Instituições Privadas sem Fins Não Não 0,00 45.550,00

3.3.90.CO.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 133.421,89

Total do Projeto/Atividade: 178.971,89

Total da Unidade: 194.270,63

Total do Órgão: 3.340,206,79

Total da Entidade: 3.340.208,79

Entidade; 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Órgão: 04 FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade; 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.031 Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde.

6 3.3.90.00.00.00.00.00 025' Aplicações Diretas Não Não 0,00 1.024.052,68

4 3.3.90.00.00.00.00.00 0220 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 3.881,00

5 3.3.90.00.00.00.00.00 0222 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: 1.028.933,68

Proj./Ativ.

80

2 .032 Atendimento Através do Piso de Atenção Básica.

3.3.90.00.00.00.00.00 321« Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 28.820,68

12 3.3.90.00.00.00.00.00 0214 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 83.705,94

85 3.3.90.00.00.00.00.00 0264 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 3.435,50

Total do Projeto/Atividade: 115.962,12

Proj./Ativ.

55

2.037 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

3.3.90.00.00.00.00.00 0251 Aplicacoes Diretas Não Não 0,00 44.408,20



SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Re'-3ção da Despesa Com Saldo Atual

Exercício de 2018

Página; 3/3

Código
reduzido Dotação Descnção eiemento Educação Ressoai Saido Bioq

Entidade: 3 - FUNDO NãUNICiPAL DE SAÚDE DE IRiNEOPOLIS

Órgão: 04 FUNDO MUNiCIPAL DESAÚDE
Unidade; 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.037 Manutenção do Serviço de Atendimento Movei de Urgência - SAMU

56 3.3.90.00.00.00.00.00 0252 Aplicações Diretas

Entidade: 4 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DÊ IRiNEOPOUS

Órgão; 05 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ. 2.042 Manutenção do Programa de Atenção Integrai a Família - PAIF

3 3.3.90.00.00.00.00.00 0222 Aplicações Diretas

4 3.3.90.00.00.00.00.00 0224 Aplicações Diretas

5 3.3.90.00.00.00.00.00 0260 Aplicações Diretas

33 3.3.90.00.00.00.00.00 3224 Aplicações Diretas

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade

Total do Órgão

Total da Entidade

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Proj./Ativ.

18

19

Total do Projeto/Atividade:

2.043 Piso de Transição de Média Complexidade.

3.3.50.00.00.00.00 00 0222 Transferencias a instituições Privadas sem Fins Não Não

3.3.50.00.00.00.00.00 0250 Transferencias a instituições Privadas sem Fins Não Não

Prol./Ativ.

10

11

Proj./Ativ.

22

21

2.044 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

3.3.90.00.00.00.00.00 0222 Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 0250 Aplicações Diretas

2.045 índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família - IGDBF

3 3.90.00.00.00.00.00 0250 Aplicações Diretas

3.3.90.00,00.00.00.00 0222 Aplicações Diretas

Total do Projeto/Atividade:

Não

Não

Não

Não

Total do Projeto/Aüvidade:

Não

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade

Totaldo Órgão;

Total da Entidade:

Total Geral:

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

62.454,70

1.207.350,50

1.207.360,50

t 207.350.50

24.000,00

1.307,00

26.472,51

686,68

52.466,19

1.200,00

5.268,39

6.468,39

1.200,00

31.888.19

33.088,19

11.773.29

644.00

12.417,29

104.440,06

104.440.06

104.440,06

4.651.997.35



01. PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 894il0-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irineQDolis.sc.aov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018- REGISTRO DE PREÇOS

a/Hi

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, listado de Santa Catarina, por intermedie de seu PREGOEIRO. designado
pela Portaria n" 144/2018, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitaiório de n" 41/2018, na Modalidade
Pregão, com adjudicação global, do tipo Presencial, com a finalidade dc selecionar propostas para Registrar Preços, conforme
dispõe a Lei n,° 10.520, de 17 de Julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e
pertinente à matéria. Os envelopes de n.° 01 contendo as propostas de preços e de n.° 02, contendo a documentação de habilitação
serão recebidos pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Irineópolis, situada a Rua Paraná, n" 200 - Irineópolis - SC. CEP 89440-
000, até às 09:00 horas do dia 29 de junho de 2018. iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem porobjetivo o Registro de Preços para a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA,
BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS
E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL",
de acordo com descrição abaixo e memorial descritivo em anexo:

FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ITEM 01

CONSERTO DE PNEUPARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E 15)- DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 90 (noventa)
ITEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

No serviço deconserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 03

CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÒES E ÔNIBUS (AROS 22.5, i000x20, 900x20, E AFINS) - DESMONTAGEM.
CONSERTO E REMONTAGEM

Noserviço de conserto, deverão estar inclusos todosos materiais, mãode obra, fretee outrosque forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)
ITEM 04

CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

No serviço deconserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão deobra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada; 45 (quarenta e cinco)

ITEM 05

CONSERTO DEPNEU DEMAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16, E AFINS) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

No serviço deconserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão deobra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 06

CONSERTO DE PNEU DEMAQUINAS PESADAS (AROS I2X16.50, E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E
REMONTAGEM

Noserviço deconserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 07

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28, 23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS)-
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 08

CONSERTO DE PNEU DETRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM
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Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

(HO)

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão dc obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)-DESM0NTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete c outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 li SUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 11

TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E AFINS) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEU NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17,5 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA
DEPNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete c outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16, 14X17,5, 12X16,50, E AFINS)-
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO
OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 50 (sessenta)
ITEM 14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28, 23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS)-
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEU NOVO, REMOLDADO
OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão dc obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete c outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)

ITEM 16

BALANCEAMENTO DE PNEUPARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todosos materiais, mãode obra, fretec outrosque forem
necessários.

Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

ITEM 18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mãodc obra, fretee outrosque forem
necessários.

Quantidade estimada: 15 (quinze)
ITEM 19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEUPARACAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E AFINS)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, fretee outrosque forem
necessários.

Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17 5 E AFINS)
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No serviço de geometria'alinhamcnto, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 15 (quinze)
ITEM 21

CAMBAÜEM DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de cambagcm, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo dc obra, frete c outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 22

CAMBAGEM DEPNEUPARA VEÍCULOS (AROS 16E SUPERIORES)
No serviço de cambagcm, deverão estar inclusos todos os materiais, mio de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

FROTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ITEM 01
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM, CONSERTO EREMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mào de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 120(cento e vinte)
ITEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSER fO E
REMONTAGEM . .
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 03 . ^
TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)-DESM0NTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEU NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)

TODCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta) —
ITEM 05
BALANCEAMENTO DE PNEU PARAVEÍCULOS (AROS 13. 14E 15)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra. Irete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 06

BALANCEAMENTO DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessános.
Ouantidade estimada: 45 (quarenta)
ITEM 07
GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 08
GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 09
CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mào de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
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FROTA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13. 14 E 15) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMON IAGEM
No serviço de conserto, deverdo estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 02

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13.14 E 15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão deobra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 20 (trinta)
ITEM 03

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 13)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 04

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 05

CAMBAGEM DE PNEUPARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E 15)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

2.2 A prestação dos serviços deverá ser realizada pela empresa, na sua sede. que deverá possuir área minima para
estacionamento para abrigar os veículos emáquinas, bem como instalações cobertas ou protegidas para seus equipamentos.

2.3 A distância entre a sede da Prefeitura e o local de realização dos serviços deve ser limitada a 10 km (dez
quilômetros);

2.4 Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento do veículo;
2.5 Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após orecebimento do veiculo,

para cada pneu trocado;
2.6 Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados em no máximo 02

(duas) horas após o recebimento do veiculo.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1- Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
3.1.1-desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;
3.1.2 - atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto a documentação requerida.

3.2-Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2,1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em dissolução ou em liquidação,
3.2.2-Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com oMinistério da Justiça ou coma Administração

Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar coma Administração Publica;
3.2.3-Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda,

quaisquer que seja sua forma de constituição;
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMA DEAPRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que
possuem poderes para formular propostas epraticar os demais atos inerentes ao certame. Anão comprovação de que ointeressado ou
seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a liciiantc de ofertar lances verbais, lavrando-.se,
em ata, oocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas edocumentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - No ato do credenciamento o liciianie deverá apresentar:
a) Registro Comercial, no casode empresaindividual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e. no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou '
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yi-rw) JS-

b)

c)

d)

e)

Inscrição do ato constitutivo, no caso dc sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as alterações.
Carta de credenciamento com assinatura reconhecida em cartório (modelo sugestivo no Anexo II do Edital) ou Procuração com

Udlató^r ®deverá ser entregue ao Pregociro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo
Mm''copTa do i^ompravar através do Contrato Social ou alteração contratual, juntamente
Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos dc habilitação (modelo sugestivo no Anexo III do edital) e
entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do preço oferecidos . procedendo-sc à sua imediata abertura e à

bciso VII Ui n^lo ^0/02) requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (conforme artigo 4°,
Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, cdesejar usufruir dos beneficios da l,C 123/06
devera obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar Prova de que se enquadra como Microempresa ou Empresa dc

0^0/07/2007' Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com anigo 8° da Instrução Normativa n" 103/2007,
f) Aproponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto aregularidade

fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43
da LL 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n" 123/2006.

4.2 -No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, opregociro receberá os envelopes contendo as propostas
comerciais eos documentos exigidos para ahabilitação, cm envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome
da empresa, a seguinte identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRIiNEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N°, 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°, 15/2018
ENVELOPE N°.01 - PROPOSTA COMERCIAL
NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°, 15/2018
ENVELOPE N". 02- DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA

05, DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1

seguir:
•AProposta Comercial contida no Envelope n.° 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a

a)

b)

c)

d)
e)

O

g)

Aproposta de preços deverá além de ser enviada conforme alinea "a", ser impressa eletronicamente ou datilografada em papel
com identificação da empresa, em 0) (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada,
datada eassinada na última página erubricada nas demais pelo representante legal da proponente,
conter raxão social completa eCNPJ da licitame, sendo este último, obrigatoriamente omesmo da Nota de Empenho eda Nota
Fiscal, caso seja vencedora do certame.
descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I. constando ovalor, em moeda
con-ente nacional, cm algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário etotal, serão levados em consideração ovalor
unitário. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens c/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação;
conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no Edital.
Não serão consideradas as propostas que deixarem dc atender, no todo ou cm pane. quaisquer das disposições deste edital,
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente incxcqUiveis, presuinindo-se como
tais, asque contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.
Aapresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais
proponentes;
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h) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, materiais, mão de obra,
encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamoiite na execução do objeto desta licitação,
correrão por conta do proponente.

Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às
empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo constante do Anexo IV do Edital.

06. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

06.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade para 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da mesma,
podendo serrenovado, desde quesejade interesse daspartes.

06.2 - Nos termos do §4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, o Município de Irineópolis não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objetos da Ata.
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que. desse fato. caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora.

07, HABILITAÇÃO

No envelope n."02 - Documentação, deverãoconstar os seguintes documentos:

7.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no casode empresaindividual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
• Inscrição doato constitutivo, no caso desociedades civis, acompanhada deprova dcdiretoria emexercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e InexI.stência de Fatos Supervenientes Impeditivos üa Qualificação devidamente assinada
conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal daproponente deque elanão incorre em qualquer das condições impeditivas, de
acordocomo modelo constante no Anexo VII deste Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Quenão está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, querpor deficiência dos serviços prestados, querpor outro motivo igualmente
grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nasdemais condições impeditivas previstas no artigo 9°da Lei Federal n°8.666/93.

7.2. Regularidade Fiscal:

a) Provade inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica(CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante.

pertinente aoseu ramode atividade e compatível com o objetocontratual.
c) Prova de Regularidade dc Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de

Negativa), emitida nos termosda Portaria MF n° 358,de 05/09/2014, alterada pela Portaria MFn" 443, de 17/10/2014,
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal dasede do proponente, ou outra equivalente, na forma daLei;
O Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo deGarantia porTempo de Serviço (FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.(conforme artigo 29. inciso V, da lei

8666/93),

7.3. QualificaçSu Econômico-financeira;

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma das Leis

Federais n" 6.404/76 c n° 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da/
data da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidoq
Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.
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Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em
apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste iiem mediante a apresentação de Balanço
de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
As Microempresas e as empresas de pequeno porte, lambém deverão enquadrar no disposto neste item, devendo apresentar, o
Balanço de Abertura ou o ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis
assim apresentados:
• publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente; ou
por cópiaou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente ou em
outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento,
Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da empresa
proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a
identificação do veiculo e a data de sua publicação. A indicação do nome do Contadore do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC são indispensáveis,
A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Paraa capacidade econômico-financcira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos:
- LC maior ou igual a 0,9 (nove décimos).

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificaçâo-Econômico-Financeira da proponente.
Uma vezhabilitada, a maior ou menor pontuação obtida pelaconcorrente não terá qualquer infiucncia nasuaclassificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua Liquidez Corrente. Referido cálculo será auditado e
conferido pelo departamento competente do Município, sendo quecm casode inexatidão, a pena será a inabilítação,

Obs.As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura publicados em jornal ou
autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente,

7.4. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIIl do artigo 1° da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18Anos e de qualquer
trabalho a menores de 16anos, salvo na condição de aprendiza partir de 14anos(conforme modelo constantedo Anexo Vdo
Edital).

7.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em viaoriginal ou cópia autenticada por qualquer processo,
sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de Pregão, pelo responsável da Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade
das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licilante dispensada de aulenlicá-las,

7.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emis.sor não declare a validade
do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e
Atestados de Capacidade Técnica,

7.7.Não serão aceitos protocolos, documentos cm cópianão autenticada, nem documentos com prazos de validade vencidos.

7.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou
equipe do apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão
autenticadas durante a realização do certame.

7.9. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, no iodo ou cm parte, será
esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada
então a empresa seguinte naordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora docertame.

7.10. A documentação, nafase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais presentes
e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente
irregularidades.
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ano!

7.11. A proponente que for Microempresa ou Empresa cie Pequeno Porte que apresentar algum documenio quanto à regularidade
fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da
LC 123/06, noato docredenciamento, sobpena de preclusâo dosdireitos estabelecidos pela Lei Complementam" 123/2006.

08. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

8.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado paraa adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO
GLOBAL. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, c que forem superiores aos valores
máximos admitidos por lote, conforme/f/tcraro / do Edital.

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade
com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço c aquelas que apresentem valores
sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas
nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejamos preçosoferecidos.

8.3- Antes do inicioda sessãode lances, poderá o pregoeiro definiro valormínimo dos lances, o que deveráser feito antes
dadisputa decadaitem/lote. Este valor poderá ser diferenciado deacordo com o item/lote colocado em disputa.

8.4 • No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a
proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação
da ordem de oferta dos lances.

8.5 - A ofertados lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente
dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.6 - Caso os licilantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valorestimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente paraque seja obtido preço
melhor. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados peio Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva c ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em
Planilha de Custos, decidindo, motivadamenie, a respeito.

8.7 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente comprovado no ato do
credenciamento, através de Certidão da Junta Comercia! do Estado, c quiser exercer o seu direito de preferência de acordo com os
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, deverá faz.ê-lo no ato da sessão de julgamento das propostas, quando lhe será
concedido um prazo de 5 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um representante legal da empresa proponente presente,
sob pena de preclusâo dos direitos.

8.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à
abertura de seu envelope n°02 - DOCUMENTAÇÃO, paraverificação do atendimento das condições de habilitação lixadas no item
6 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a licitante desatender às exigências habilitalórias, o Pregoeiro a inabilitará e
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes. na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço
excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.

8.9 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a
oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ala da Sessão a síntese das razões de
recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do
processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao
direito de recorrer.

8.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na decadência
do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação
do objeto da licitação ao proponente vencedor.

8.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida
para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será
marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

8.12 - O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no mercado ou
suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a ílm de verificar tal conformidade.
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09. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias
consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o
prazo de 03 (três) dias consecutivos (artigo 4" • inciso 18. da Lei 10.520/02) para apresentarem as contrarrazòes, que começará a
correr do término do prazo da recorrente.

9.2 - A manifestação na Sessão Pública c a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos
recursos.

9.3 -0(s) recurso(s) será (âo) dirigido(s) àPrefeitura Municipal - Setor de Protocolo, e, por intermédio do Pregoeiro, será
(âo) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação edecisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

10.CONDIÇÕES DE ENTREGA

10.1. Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após orecebimento do veiculo;
10.2. Os serviços de Iroca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento do veiculo,
para cada pneu trocado;
10.3. Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados em no máximo 02 (duas)

horas após o recebimento do veículo.

11.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de 30(trinta) dias consecutivos após a prestação de serviços,
mediante emissão do respectivo documento fiscal.

11.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do
respectivo contraio.

Federal.

11.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND

11.4. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no
procedimento licitatório.

12. RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

12.1 • As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações
vigentes.

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

13.1 • Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da
sessão de abertura dosenvelopes n.°02. Nacontagem do prazo, excluir-se-á o diado inicio e ineluir-se-á o diado vencimento.

14.ADJUDICAÇÃO

14.1 - Adjudicado oobjeto dapresenio licitação, o Município de Irineópolis convocará oadiudicatário para assinar a Ata de
Registro de Preços em até 5 (cinco) dias úteis.

14.2 - O município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata. retomar a sessão pública e convidar os demais
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.3 —Decorrido o prazo estabelecido no item 13.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à
Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido como dcsistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis
isolada ou conjuntamente:

14.3.1 - Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor global desua proposta;
14.3.2- Impedimento decontratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
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14.3.3. - Amulta de que trata o item 12.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimaçâo da
decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida adefesa prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis.

15. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

15.1 - Prestar osserviços desta licitação nasespecificações contidas neste edital;

15.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

15.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

" Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto
desta licitação, ate o limite de25% (vinte e cinco porcento) do valor docontrato.

15.5 - Prestar os serviços, objeto deste licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

15.6 - Prestar osserviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

15.7 - Acontratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do objeto em compatibilidade com
este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato,
ficando o Contratante isento de qualquer vínculo cmpregaticio com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações
tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos,
indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante e/cu a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência,
impericia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato;

15.8 - A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de liscalizaçâo e vistoria na entrega do objeto, cabendo fornecer as
informações e demais elementos necessários.

15.9 - Acontratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, sobpena de rescisão do Contrato pornão cumprimento do mesmo.

15.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante aexecução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação
em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais
e comerciais.

15.11 - A contratada se obriga a manter motorista, abastecimento e manutenção do seu veiculo, deixando o Município isento de
qualquer responsabilidade.

15.12 - Manter adocumentação dos veículos em diae possuir licença para trafego de passageiros interestadual (itens 3e 4do edital).

16. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

16.1 -Atestarnas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entregado objeto desta licitação;

16.2 - Aplicarà empresavencedora penalidades, quando foro caso;

16.3 - Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
contrato;

16.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entregados produtos e danotafiscal nosetor competente;

16.5 —Notificar, por escrito, à empresaa aplicação de qualquersanção.

17. DA INEXECUÇÀO E RESCISÃO DO CONTRATO

17.1 - A inexecução c a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § 11 e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1993.

18. PENALIDADES
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íí/mi-.

18.1 - Aproponenle que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceiios legais poderá sofrer as seguintes
penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, pordia de atraso, injustificado na
execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta)dias úteis;
c) multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjuticatório em
executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Municipio, no prazo de
até 5 (cinco) anos;
e)declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação,
facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração dadecisão da autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vistas ao processo.

19. REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d", do
inciso 11, doartigo 65,da Lei n. 8.666, de 21 dejunhode 1993 consolidada.

20. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

20.1.0 edital poderá ser impugnado:
a) Por qualquer pessoa em ate 05 (cinco) dias úteis antes dadata fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação sóserá aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de Irineópolis, devidamente assinada
por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo especifico, encaminhado à Comissão Permanente de Licitação
nos prazos acima estipulados.
20.3. Acolhida a impugnação contra oato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.
20.4. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à Administração elementos,
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de
seu objeto.
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem osprazos previstos nocertame.

21. DISPOSIÇÕESGERAIS

21.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao
presente pregão.
21.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente,
devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.
21.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes dos
proponentes.

21.4- Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos dohorário previsto.
21.5 - Esclarecimentos em reiaçâo a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão serobtidos junto ao Departamento
de Licitações pelo telefone - 47-3625-1III; 47-3625-1112, no horário comercial.
21.6 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.
21.7 - No interesse da Administração, sem quecaiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;
21.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Departamento de Licitações e pela
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a legislação vigente.
21.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições fixados neste edital.
21.10 - Ao receberem cópiadeste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax. para
qualquer comunicação.
21.11 • Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação das condições
estabelecidas neste edital.

21.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua disponibilidade financeira,
sem que caiba á Contratada direito de indenização;
b) anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.°8.666/93 atualizada;
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21.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura nSo serão consideradas como motivos para
impugnações.
21.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as que estiverem em
regime de falência ou concordata.
21.15 - E proibido a participação decooperativas no procedimento licitatório.
21.16 - Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da Comarca de Porto
União - SC, com renúncia expressa a qualquer outro pormais privilegiado queseja.
21.17- Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 1- Preços Máximos Admitidos ;
ANEXO 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III- Modelo de Declaração firmando o cumprimento aosrequisitos de Habilitação;
ANEXO IV-Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V • Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo T da Constituição
Federal;
ANEXO VI-Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
ANEXO VII - Modelo de Declaração;
ANEXO Vlll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO IV - Memorial Descritivo.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para queninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário Oficial dos Municípios, DOE-
Diário Oficial do Estado, DOU - Diário Oficial da União e Jornal O Iguassu - Jornal de Circulação Regional - afixado no
Murai Público Municipal - Imprensa Oficial do Município de Irineópolis (Lei n° 1.018/01. de 11/04/2001) e no site oficiai do
Município: www.jrineoDolis.sc.eov.hr

]rineópolis(SC), 12 de junho de 2018

LADE
SECR

NANDO ARCARÍ
10 DAADMINISTRAÇ^
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ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRiO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018 - REGISTRO DEPREÇOS

anut

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

Uem Deseriiíâo
Valor máximo

unitário RS

Valor máximo

total RS

01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS(AROS 13, 14 E 15)- DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade: 240 (duzentos e quarenta)

15,00 3.600,00

02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)-
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta c cinco)

15,00 1.125,00

03

CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20,900x20. E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)

30,00 3.150.00

04

CONSERTO DE PNEU PARA MiCRO-ONIBUS E ASSEMELHADOS(AROS 17.5 E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

25,00 1.125,00

05

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17.50X25,900X16.
E AKINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete c outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

70,00 4.200,00

06

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50,E AFINS)-
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos cs materiais, mão dc obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

35,00 1.575,00

07

CONSERTO DE PNEU DETRATOR (AROS 18.4X30. 18,4X34, 14,9X28,23.1X30.
14.9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários
Ouantidadc estimada: 30 (trinta)

50,00 1.500,00

08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

No serviço dc conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros
que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

40,00 1.200,00

09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13. 14 E 15)-DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 200 (duzentos)

10,00 2.00,00

10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VOU10) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete c outros que
forem necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)

10,00 600,00

II

TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20,900x20, E
AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DEPNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço dc Iroca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete c outros que
forem necessários

Quantidade estimada: 60 (sessenta)

25,00 1.500,00
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12

TROCA DE PNF.U LINHA MICROÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17 5 EAFINS)
- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço dc troca, deverão estar inclusos todos os tnateriais, mâo de obra, frete eoutros que
forem tieeessários.

Ouantldade estimada: 30 (trinta)

20,00 600,00

13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25,900X16.
14X17,5, 12X16,50, EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO)' E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca. dcvcrSo estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, frete eoutros que
forem nceessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)

50,00 3.000,00

14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28.23,1X30,
14,9X28, 12,4X24 EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, frete e outros que
forem necessários.

Ouantldade estimada: 45 (auarenia e cinco)

40,00 1.800,00

15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço dcbalanceamento, deverão estar inclusos todos osmateriais, mâo deobra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 165(cento e sessenta e cinco)

14.00 2.310,00

16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo deobra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta c cinco)

14,00 i.050.00

17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço degeometria/alinhamento, deverão estarinclusos todos os materiais, mâo dcobra.
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

50,00 3.000,00

IS

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16E
SUPERIORES)
Noserviço de geometria/alinliamento, deverão estar inclusos todosos materiais, mâodc obra,
freto e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

50,00 1.250,00

19

GEOMEfRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22 5
1000x20.900x20, E AFINS)
No serviço dc geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

80,00 2.000,00

20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E
ASSEMELHADOS(AROS 17.5 E AFINS)
Noserviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todosos materiais, mâode obra,
frete e outros que forem necessários.
Ouantldade estimada: 15(guinzc)

80,00 1.200,00

21

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Noserviço de cambagem. deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, fretee
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 150 (cento e cinqüenta)

50,00 7.500,00

22

CAMBAGEM DE PNEU l'ARA VEÍCULOS (AROS 16E SUPERIORES)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, frete c
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

50,00 3.000,00
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ANEXO 11

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(nome da empresa), inscrita no Cnpj n° sediada na rua (cidade/estado), neste ato
representada pelo(a) Sr(a). , ponador(a) da Cédula de Identidade n.° e CPF sob n."

, detentor(a) de amplos poderes para nomeaçSo dc representante para que lhe faça as vezes para fms
lícitatórios, confere-os " porlador(a) da Cédula dc Identidade n.° e CPF sob n.°

com o fim especifico de representar o outorgante perante o Município de Irineópolis - SC, na modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços n." /20 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, podendo assim retirar
editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, c ainda assinar atas. contratos de
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos quese fizerem necessários para
o bom c fiel cumprimento do presente mandato.

- em de

Carimbo e Assinatura do Crcdenciante
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ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Nome da empresa), cnpj n° sediada na rua (cidade/estado), declara sob as penas da lei
(an. 299 CP) para fins de participação no procedimento iiciiatório - PREGÃO PRESENCIAI, para Registro de Preços n.°

/20 que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação
comprobatória exigida no item 07 do edital convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02), ciente da obrigatoriedade de
deelarar ocorrências posteriores..

. em de

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Carimbo
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Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N". 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 —Registro de Preços

MODELO DE PROPOSTA

•..("IO)

Aempresa ... com sede na rua inscrita no cnpj n° abaixo assinada nor seu

y-N rb^xo^relídoS" do presente pregSo, propõe aesse município aprestaçSo dos serviços dos objetosaixo relacionados, parte deste ato convocatorio. ede acordo com apresente proposta comercial, nas seguintes condições:

Item

01

02

03

04

05

06

07

08

Descrição
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13 14E 15)-
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outrosque forem necessários.
Quantidade: 240 (duzentos e quarenta)
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setentae cinco)
CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20
900x20, E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverSo estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (centoe cinco)
CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ONIBUS EASSEMELHADOS (AROS
17.5 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outrosque forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarentae cinco)
CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24,
17,50X25, 900X16, E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

No serviço deconserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão deobra.
fretee outrosque forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, E
AFINS)-DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra,
frete c outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28,
23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 EAFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete c outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
CONSERTO DF PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSER TO E REMONTAGEM
Noserviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra.
frete e outros que forem necessários.

PROCESSO LICITATÓRION''4!/2018 - PREGÃO PRESENCIALN" 15/2018
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Ouantidade estimada: 30 (trinta)

09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)- DESMÜNTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU
NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo de obra, fretee
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 200 (duzentos)

10

TROCA DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEUNOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

11

TROCA DE PNEUPARACAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20,
900x20, E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEUNOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, màode obra, frete e
outros que forem necessários.
Oiianiidndp estimada 60 (sessenta)

12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5
E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO)
No serviço de troca,deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

13

TROCA DE PNEUDE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25,
900X16, 14X17,5, 12X16,50, E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)

Noserviço de troea, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

14

TOOCA DEPNEU DETRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28,
23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 EAFINS)-DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço detroca, deverão estar inclusos todos os materiais, mào de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E 15)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mào de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 165 (cento e sessenta e cinco)

16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E
SUPERIORES)
Noserviço debalanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)

17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 13, 14 E

•5)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 16 E
SUPERIORES)
No serviço degeometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.

PROCESSO LICITATORIONMI/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 PAGINA 18 DE 34\



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro • Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineQoolis.sc.Qov.br

iRÍNEÔPOLiS - SANTA CATARiNA

Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS
(AROS 22.5,1000x20, 900x20, E AFINS)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E

ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFiNS)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 15 (quinze)

21

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E 15)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 150 (cento e cinqüenta)

22

CAMBAGEM DE PNEUPARA VEÍCULOS (AROS 16E SUPERIORES)
No serviço de cambagem. deverão estar Inclusos todos os materiais, mão de obra.
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

Valor total tia proposta RS J.

Obs; No preço colado já eslâo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outrasquaisquer que incidam sobre a contratação.

Declaramos que o Item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: (no mínimo, 60 • sessenta - dias da data-limiie para a entrega dos
envelopes).

PRAZO DE ENTREGA:

(conforme edital).

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

Carimbo do CNPJ

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO V

li. auü)

PROCESSO LICITATÓRIO N". 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018 - Registro de Preços

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DOARTIGO T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

inscrita no CNPl n." , por intermédio de seu representante legal, Sr. (a)
portador (a) da Carteira de identidade n." CPF n.° DECLARA, para fins

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que n3o emprega menor de
dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e nSo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

PROCESSO LICITATORIO N°. 41/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

(HUn

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA OUALIFICACÃO

Ref.: Procedimento Licitatório n.°.

Modalidade Pregão Presencia]

O signatário da presente, em nome da proponente declara concordar com os termos da Licitação

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n." supramencionado c dos respectivos anexos e documentos, que a
mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes
que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s) íbrnecimento(s) previsio(s).

Osignatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a decisão que venha aser tomada
quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivas da qualificação ou que comprometam
a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2.° e Artigo 97 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

Local, de de 2018.

(carimbo, nome e assinatura dorepresentante legal daempresa proponente)
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ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018 - Registro de Preços

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidosfins de direito,na qualidade de Proponente do procedimento iiciiatório, sob
a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.° instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis. que nâo
incorremos em qualquer dascondições impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Que nào foi declarada inidônea por ato do PoderPúblico;

. Que nãoestá impedido de transacionar coma Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer poroutro motivo igualmente
grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que nâo incorre nasdemais condições impeditivas previstas no artigo 9°da Lei Federal n° 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em.. ..de de 2018.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2018

PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2018
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipai de Irineópolis e a
6nipr6Sd>*.*.«>

200 Ceníro^ mtÍTdob Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n"
brasileirrclT n Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari,
Srcéntro do T Administração, residente edomiciliado àRua Paraná n.° 655,
identidade ^ ST 15P dfioTspTr' H T"""" ° 513.968,909-04 eportador da cédula deaentidade n, 25/R 1.512.462-SSP/SC. de acordo com a Portaria n' 123/2017 de 05 de abril de 2017 eaempresa

' : P^'° ^«Pr^entante, Sr.
PRDMITPMTP pnDMccrnnD a ^ ' ínfra-assinado, doravante denominada

mson/onl? nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8,666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal
e ri H H 1° í J " 5.555/00 eDecreto Municipal n° 1684/2007 edas demais normas legais aplicáveisJ considerando oresultado do Pregão Presencial n® 15/2018, para REGISTRO DE PREÇOS conforme consta do

ShtTo de'te r' "b Lam a™nrA;: t
seguiníes of^^decidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores eas condições

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

/-/-.Aic- P^^^sente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEBALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CAMBAGEM DE PNEUS, COM
TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS

ílí Síi- ' CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo com descrição
abaixo: ^

Item

01

02

03

04

05

Descrição
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)-
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, dcverSo estar inclusos todos os materiais, mao de obra,
frete e outrosque forem necessários.
Quantidade: 240 (duzentos e quarenial
CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
ífete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada; 75 (setentae cinco)
CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20
900x20, EAFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão dc obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 105(centoc cinco)
CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ONIBUS EASSEMELHADOS (AROS
17,5 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço dc conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarentae cinco)
CONSERI ODE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24.
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17,50X25. 900X16, E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM
Noserviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão deobra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

06

CONSERTO DEPNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16.50, E
AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverãoestar inclusos todosos materiais, mãode obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

07

CONSERTO DE PNEUDETRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28.
23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mãode obra,
fretee outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete c outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DEPNEU VELHO) BREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEU
NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estitnada: 200 (duzentos)

10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16E SUPERIORES) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Ouantidade estimada: 60 (sessenta)

II

TROCA DEPNEUPARACAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20,
900x20. E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5
E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos Iodos os materiais, mão de obra, frete c
outros que forem necessários.
Quantidade estimada; 30 (trinta)

13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25,
900X16, 14X17,5, 12X 16,50, E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18.4X30. 18,4X34, 14,9X28,
23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEUNOVO.
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e
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outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 165 (cento e sessenta e cinco)

16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEICULOS (AROS 16 E
SUPERIORES)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)

17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E
15)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E
SUPERIORES)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS
(AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E AFINS)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E

ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 15 (quinze)

2)

CAMBAGEM DE PNEU PARAVElCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de cambagem. deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra.
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 150 (cento e cinqüenta)

22

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16E SUPERIORES)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra,
frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada; 60 (sessenta)

1.2

1.6

A prestação dos serviços deverá ser realizada pelaempresa, na sua sede, que deverá possuir área mínima para
estacionamento para abrigar os veículos e máquinas, bem como instalações cobertas ou protegidas para seus
equipamentos.

1.3 A distância entre a sede da Prefeitura e o local de realização dos serviços deve ser limitada a 10 km (dez
quilômetros);

1.4 Osserviços de conserto deverão ser realizados emno máximo OI (uma) hora após o recebimento do veículo;
1.5 Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento do

veiculo, para cada pneu trocado;
Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados em no máximo 02
(duas) horas após o recebimento do veiculo.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente Ata de registro de Preços terá validade a partir da datade suaassinatura e término em 12 (doze) meses.
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2.2 - Nos termos do § 4° do anigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, o Município de Irineópolis, não será obrigado a aquisição e a prestação dos serviços, exclusivamente de
intermédio, os produtos e serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes
do edital de Pregão Presencial n° 15/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com relatório enviado pela empresa, e aprovado pelos fiscalizadores, até
o 5° dia útil ao mês subseqüente e emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do
respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

3.4 • O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) horaapós o recebimento do veículo;
4.2 Os serviços de trocade pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento do veículo,
para cada pneu trocado;

4.3 Osserviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados em no máximo 02 (duas)
horas após o recebimento do veiculo.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1-Do Município de Irineópolis:
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar à empresavencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestaraempresa todae qualquer informação, porestasolicitada, necessária á perfeita execução do contrato;

5.1.4- Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, apósa entregada nota fiscal no setor competente;

5.1.5 - Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.
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5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 —Prestar os serviços desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços;

5.2.5 —Prestar os serviços, objeto licitado, no preço, prazo eforma estipulada na proposta;

5.2.6 - Prestar os serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

5.2.7 - Acontrata se obriga a manter motorista, abastecimento e manutenção do seu veiculo, deixando o Município
isento de qualquer responsabilidade e manutenção.

5.2.8 •Manter adocumentação dos veículos em dia e possuir licença para trafego de passageiros interestadual.

CLAUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1-0 contrato de prestação de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela
retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior àdo seu vencimento.

6.3 - Todo serviço deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade requisitante.

6.4 - A empresa prestadora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento, e
encaminhar junto coma nota fiscal, relatório do serviço.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 —Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela Administração.
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7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretario da
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJÜSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Atae, em atendimento
ao § 1° do artigo 28 da Lei Federal n°. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1®, da Medida Provisória 1488-16, de
02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o
período de 12 (doze) meses contados a partir dadata derecebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do
Pregão Presencial n° 15/2018, o qual integra a presente Atade Registro de Preços, observadas as disposições constantes
do Decreto Municipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Atade Registro de Preços poderá sercancelada, de pleno direito pelaadministração, quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.3 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.4 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão
dos mesmos;
9-1.5 - porrazões de interesse publico devidamente demonstrada eJustificada pelaAdministração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, Juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata
de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e
registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos Xlll a XVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.3.1 - Asolicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de
10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
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ano!

óídLdt autorizadas, em cada caso, pelo
aísições correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das

empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES

II.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com oacompanhamento econtrole da presente Ata, serão feitas
Sçrnprç por escrito,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, oedital do Pregão Presencial n°. 15/2018 eaproposta da empresa
Itens numerados na ciausula Primeira, doObjeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com aLei Federal n", 8.666/93, Decreto Federal n®. 3.555/00 enelo
Decreto Municipal n°. 1.652/2007, no que não colidir com aprimeira enas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente
apiicar-se-ao os princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

13.1 - As partes elegem oforo da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações
oriundas desta Ata. r r v, ^ y

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo
Irineópolis,... de de 2018.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

NOME

EMPRESA DETENTORA DA ATA

Testemunhas:

Nome;

CPF:
Nome:

CPF:
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Vi. W/W

ANEXO ÍV

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONSERTO. TROCA, BALANCEAMENTO. GEOMETRIA E CAMBAGEM DE
PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS
VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MÜN ICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

I. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

LI FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
Item 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
Noserviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mfio de obra, fretee outrosque forem necessários.
Quantidade estimada: 90 (noventa)
ITEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM. CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 03

CONSERTO DEPNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E AFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: RS 30,00 (trinta reais) cada conserta.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)
ITEM 04

CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÓNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 EAFINS) - DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

Valor máximo: RS 25,00 (vinte e cinco reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)
ITEM 05

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25. 900X16, E AFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 70,00 (setenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 06

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo; R$ 35,00 (trinta e cinco reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta c cinco)
ITEM 07

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28,23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS)-
DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Valor máximo: RS 40,00 (quarenta reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 09

TROCA DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E

PROCESSO LICITATORION''4I/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 PAGINA 30 DE 3



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDPlissc.Qov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ano)

REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNiSU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cadatroca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete eoutros que forem necessários
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 11

TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, EAFINS) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO REMOLDADO OU
RECAPADO)
Valor máximo: RS 25,00 (vinte e cinco reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS EASSEMELHADOS (AROS 17.5 EAFINS) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO)
Valor máximo: R$ 20,00 (vinte reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25, 900X16, 14X17,5, 12X16,50, EAFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO
REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cadatroca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28, 23,1X30. 14,9X28, 12,4X24 EAFINS)
- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO
REMOLDADOOU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 40,00(quarenta reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete coutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta c cinco)
ITEM 15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valormáximo: R$ 14,00 (catorzereais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)
ITEM 16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorzereais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 30(trinta)
ITEM 17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo; RS 50,00 (cinqüenta reais) cadageometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria^alinhamenlo.
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No serviço de geometria/alinhamento, deverSoestar Inclusostodos os materiais, mSo de obra, frete e outros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 15 (quinze)
ITEM 19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, E
AFINS)
Valor máximo: R$ 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todosos materiais, mãode obra, frete e outrosque forem
necessários.

Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS)
Valor máximo: R$ 80,00 (oitenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 15 (quinze)
ITEM 21

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14E 15)
Valor máximo; R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem,
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 22

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16E SUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada cambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

1.2 FROTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM Oi

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Vaior máximo: R$ i5,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço dc conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 120(cento e vinte)
ITEM 02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Vaior máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 03

TROCA DEPNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, i4E 15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEUNOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 120 (cento e vinte)
ITEM 04

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16E SUPERIORES) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DEPNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: RS 10,00 (dez reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão dc obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 05

BALANCEAMENTO DE PNEU PARAVEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos iodos os materiais, mão de obra, frete e outros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 06

BALANCEAMENTO DE PNEUPARAVEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
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Valor máximo: R$ 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 45 (quarenta)
ITEM 07

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)
ITEM 08

GEOMETRIA/ALINHAMENTQ DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cada geometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra. frete eoutros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 09

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13. 14 E 15)
Valor máximo: RS 50,00 (cinqüenta reais) cadacambagcm.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quaniidade estimada: 60 (sessenta)
ITEM 10
CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)
Valor máximo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cadacambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, frete eoutros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

1.3 FROTA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITEM 01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM, CONSERTO EREMONTAGEM
Valor máximo: RS 15,00 (quinze reais) cada conserto.
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 02

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E15) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Valor máximo: R$ 15,00 (quinze reais) cada troca.
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão deobra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 20 (trinta)
ITEM 03

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: RS 14,00 (catorze reais) cada balanceamento.
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros que forem
necessários.

Quantidade estimada: 30 (trinta)
ITEM 04

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valor máximo: R$ 50,00(cinqüenta reais) cadageometria/alinhamento.
No serviço de geometria/alinhamento, deverão e.siar inclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros que forem
ncces.sários.

Quantidade estimada: 10 (dez)
ITEM 05

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
Valormáximo: R$50,00(cinqüentareais) cadacambagem.
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos osmateriais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.i No local para realização dos serviços deverá existir área coberta para abrigar osequipamentos;
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. Adistância entre asede da Prefeitura colocal de realização dos serviços deve ser limitada a10 km (dez quilômetros);
2.3 Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo OI (uma) hora após orecebimento do veículo;
2.4 Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após orecebimento do veiculo para cada

pneu trocado;

2.5 Os serviços de balanceamento, cambagem egeometria/alinhamento deverão ser realizados em no máximo 02 (duas) horas
após o recebimento do veículo.

3.

3.1

DOS PREÇOS
Deverão estar inclusos no preço Iodos os custos edespesas necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como
esem se limitar a: custos diretos eindiretos, tributos incidentes, taxas dc administração, materiais, mão de obra, encargos
sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto.

Lademir Fernando Arcari
Secretário Municipal de Administração
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Processo Ucitaíório n° 41/2018

Pregão Presencial n° 15/2018

Registro de Preços

PARECER jurídico

O Pregoeiro Oficial solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de legalidade da minuta de Edital e

da Ata de Registro de Preços de Pregão Presenciai, cujo objetivo é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CAMBAGEM DE PNEUS, COM

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS

VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Em relação à modalidade licitatória escolhida, destaca-se que o objeto da presente licitação se enquadra

na conceituação de bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente

pelo Edital por meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único do artigo !° da Lei

Federal n" 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços contemplam os requisitos legais exigidos

à espécie, considerando também que a abertura de licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a

certificação do Contador a respeito daexistência de dotação orçamentária para assegurar a aquisição.

Amatéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 38, VI da Lei de

Licitações eContratos Administrativos. Logo, o exame prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em

que se encontra o procedimento licitatório, osseguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b)justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com ovalor estimado da contratação;
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g) ato de designação do Pregoeiro;

h) edital numerado em ordem serial anual:

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o regime de execução
(p/obras e serviços):

k)preâmbulo do editalmencionando quea licitação será regidapela legislação pertinente:

l)preâmbulo do edital anotando o local, diae hora para recebimento dos envelopes dedocumentação e
proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descriçãosucinta e clara;

n) indicaçãodo prazo e as condições para a assinatura do contraio ou retirada dos instrumentos:

o) indicação doprazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicaçãodas condições para participação da licitação;

r) indicação daforma de apresentação das propostas;

s) indicação do critériopara Julgamento, com disposições claras eparâmetrosobjetivos;

t) indicação dos critérios deaceitabilidade dos preços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

Noque respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam,
estabelecidas com clareza e precisão:

b) registro das cláusulas necessárias:

I • o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou aforma defornecimento;

Ill-o preço eas condições de pagamento, os critérios, data-base eperiodicidade do reajusiamento de
preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemenlo das obrigações ea do efetivo pagamento.
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Prefeitura Municipal de Irineópoíis
CNPJ 83.102,558/0001-05

Rua Paraná, 200. Cenlro - Cep 39440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www irineopolis snnnv l;ir. E-mail: prefeitura@irineopolis.SC.gov.br

IRINEÔPOLIS - SANTA CATARINA

ÍV- ocrédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçãofuncional programática e
da categoria econômica;

V- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas:

yi• os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis eos valores das multas:

VII - os casos de rescisão:

VIII •oreconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei,

IX - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos:

X- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação:

XI - cláusula que declare competente oforo da sede da Administração para dirimir qualquer questão
contratual, salvoo dispostono §6^ do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII- Aduração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas
as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que foram observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público,

conciüindo-se que o Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis Federais n°

8.666/93 e n° 10.520/2002, além do Decreto Municipal n° 1652/2007; neste contexto, opino pela regularidade da

minuta do Edital e da minuta do Contrato e pelo prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópoíis, 12de junho de2018.

Ana Maria Onevetch

Advogada - OAB/SC 45.815A
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Nr.: 15/2018-PR

CNPJ; 83.102.558/0001-05
RUA PARANA, 200 Processo Administrativo: 41/2018

C.E.P.: 89440-000 . Irlneópolis - SC Processo de Licitação: 41/2018

Data do Processo: 12/06/2018

AVISO DE LICITAÇÃO N®. 41/2018

:£« £lss™~ ~-°s."5.=ís
Informamos que aíntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Objeto da Licitação:

CONSERTO. TROCA, BALANCEAIWENTO, GEOMETRIA E

SírpA/p^n^ nS; FORNECIMENTO DE TODOS OS IMATERIAIS EMÃO DE OBRA
PRPFFITUR?MI?W^?SÍ;^ VEÍCULOS. CAMINHÕES, ÔNIBUS EMÁQUINAS DESTA
Accrc^I^nfl municipal DE SAÚDE EFUNDO MUNICIPAL DEAooIoTcNCIA social

Irlneópolis, 15 de Junho de 2018.

patrícia fabiÃne Nonczak
Pfegoeiro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.658/0001.05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 . Irlneópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2018-PR

Processo Administrativo: 41/2018

Processo de Licitação: 41/2018

Oata do Processo: 12/06/2018

Folha: 1/2

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 • PARTICIPAÇÃO:

Apj^esente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n" 10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no
pais. desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

Asessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das
08;30 horas do dia 29/06/2018 até às 09:00 horas do dia 29/06/2018 no protocolo desta instituição.

no protocolo desta instituição.

OBJETO DA LICITAÇÃO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA. BALANCEAMENTO. GEOMETRIA E CAMBAGEM DE
PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS DESTINADO AOS
VEÍCULOS, CAMINHÕES. ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3 • ITENS DO PROCESSO

Item Quantidade Unid. Especificação

1 240,000 UN CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13. 14 E 15) -
DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29764)

2 75,000 UN CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29785)

3 105,000 UN CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES £ ÔNIBUS (AROS 22.5. 1000x20.
900x20, E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM
(01-01-29786)

4 45.000 UN CONSERTO DE PNEU PARA MiCRO-ÔNiBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5
Ê AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29792)

60.000 UN CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24. 17.50X25.
900X16. E AFINS) - DESMONTAGEM. CONSERTO E REMONTAGEM
(01-01-29793)

6 45.000 UN CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16.50, E AFINS) •
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29794)

7 30,000 UN CONSERTO DE PNEU DE TRATOR(AROS 18,4X30, 18,4X34. 14,9X28.
23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM (01-01-29795)

8 30,000 UN CONSERTO DE PNEU DETRATOR (AROS 12.4X24 E AFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM (01-01-29796)

9 200.000 UN TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU
NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO) (01-01-29797)

10 60.000 UN TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES) •
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO) (01-01-29798)

Declaramos para os fins da Lei Nr. 8..666/9^que foi publicado e^fixado no mural oficial desta instituição—
apartir das .09.';.0C.. horas do dia ... ../..O6./..I.O., até às .l./^.QQ.. horas do dia .. .I.5..../..Q3./../.B..

Irineópolis, 15 de Junho de 2018.

PATRlbA-FASllftN'É RRONCZAK
Pregoelro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLÍS

CNPJ: e3.102.558'0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineãpolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2018-PR

Processo Administrativo: 41/2016

Processo de Licitação: 41/2018

Data do Processo: 12/06/2018

Folha: 2/2

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Item Quantidade Unid. Especificação

11 60.000 UN TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20,
E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REIi/lOLDADO OU RECAPADO) (01-01-29799)

12 30,000 UN TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E
AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO (01-01-29800)

13 60,000 UN TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24, 17,50X25,
900X16, 14X17,6, 12X16,50, E AFINS)- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO (01-01-29801)

14 45,000 UN TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34, 14,9X28,
23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS)- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO) (01-01-29802)

15 165,000 UN BALANCEAMENTO DE PNEU RARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
(01-01-29803)

16 75,000 UN BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
(01-01-29804)

17 60,000 UN GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15
(01-01-29805)

18 25,000 UN GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E
SUPERIORES) (01-01-29806)

19 25,000 UN GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARACAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS
22.5, 1000x20, 900x20, E AFINS) (01-01-29807)

20 15,000 UN GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E
ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) (01-01-29808)

21 150,000 UN CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) (01-01-29809)

22 60,000 UN CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
(01-01-29810)

Declaram^ para os fins da Lei Nr. 8.666/93, quepi publicado ^fixado no mural oficial ^sta instituição,
apartir das horas do dia .. até às .LO.OQhoras do dia 0.^.1.!&..

Irineópolis, 15 de Junho de 2018. /,

patrícia FABIAnE Ff^ONCZAK
Pregoèiro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículo de Publicação

Processo/Ano: 41/2016 Licitação; 15/2018-PR

1 DOM/SC

2 IMPRENSA NACIONAL

3 FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÔ
4 SITE município

5 MURAL PUBLICO

6 JORNAL O IGUASSU

Data Publicação Tipo de Publicação

Data do Processo: 12/06/2016

15/06/2013

15/06/2018

16/06/2018

18/06/2018

15/06/2018

18/06/2018

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edita l/Justificaliva

Editai/Justificaliva

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Página: 1/1



KSTADÜ DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRION.MI/2018
##ATO PREGÃOPRESENCIAL N." 15/2018

##TEX A Prefeitura Municipal de Irineôpolis, toma público para
conhecimcnio dos interessados querealizará no dia 29 de junhode
2018, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão
Presencial para registro de preços, com critério de adjudicação
Menor Preço global de acordo com a Lei n" 10 520/02. visando a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA,
BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CAMBAGEM DE
PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E
MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS
VEÍCULOS. CAMINHÕES. ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E FUNDO MUNICIPAL DF. ASSISTÊNCIA SOCIAL. O Edital
do Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às
11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n,° 200, Centro -
Irineôpolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site
www.irincopolis.sc.gov.br

Mf/ASS JULIANO POÃZI PEREIRA
##CAR Prefeito Municipal
S#DAT Irineôpolis, 12 de junho de 2018,



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRJNEÓPOLIS
PROCESSO LiaTATÓRIO N,Mi/20I8
PREGÃO PRESENCIAL N " 15/2018

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará no dia 29 de junho de
^18, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregào
nescncial para registro de preços, com critério de adjudicação
Menor Pre_ço global de acordo com a Lei n° 10.520/02, visando a

SERVIÇOS DE CONSERTO. TROCA
^LANCEAMENIO, GEOMETRIA ECAMÜAGEM DE PNEUS
TOM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO

DESTINADO AOS VEÍCULOS
CAMINHÕES. ÔNIBUS E MAQUINAS DESTA PREFEITURA*

MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. O Edital de Licitação
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de
Compras e Licitações, no horário das 08:30 ás 11:30 e das 13 00
as 15 00, Sita a Rua Paraná, n." 200, Centro - Irineópolis
Pone (47) 3625-IIil/ 3625-1144 e no
www.ifincopolis.sc.gov.br

JULIANO P02ZI PEREIRA
Prefeito Municipal
irineópolis, 12 dejunho de 2018.

SC,
site



Linhas: 24
Tamanho: 7 cm

Preço/centímetro: R$ 33,04
Preço: R$231,28



Imprensa Nacional • recibo de recebimento de oficio https://lncom.in.gov.br/recibo.do?idof=4833704

de 1

Imprimir Recibo Página Principai

Presidência da República
Imbrensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento
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A Imprensa Nacionai recebeu Ofício Eletrônico com a soiicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 14/06/2018 09:14:04
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópoiis
Operador: JULIANO POZZI PEREIRA
Ofício: 4833704

Data prevista de publicação: 15/06/2018
Local de publicação: Diário Oficiai - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão pubiicadas na data e jornai Indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

1 Seqüencial Arqulvo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor
1

10835758 BORRACHARIA.rtf
Cl2b8d711630el68

efle56f3fdc2S31d
7,00

1 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

14/06/2018 09:14



ESTADODESANTACATARINA

PREFEITURAMUNICIPALDEIRINEOPOLIS
AUTORIZAÇÃODEFORNECIMENTO

Nr:1879/2018

CNPJ;83.102.558/0001-05Fone:-6251111

RUAPARANA,200

C.E.P.:89440-000-Irineópolis•SC

Fax:-6251144
CompraDiretaNr.:
DatadaCompra:
Nr.Contrato:

(EmpenhoOfdlnártonr.:2175)Folha:1/1

Fornecedor:

Endereço:

Cidade;

CNPJ:

IMPRENSANACIONAL

SIGQUADRA06LOTE800

BRASÍLIA-DF-CEP:70610-460

Código:9204Telefone:

Banco:

Agência.

ContaCorrente:

613441-9992

04.196.645/0001-00InscriçãoEstadual:

PrezadosSenhores,

Pedimosfornecer-noso(s)Material{is)e/ouexecuçãodo(s)serviço(s)abaixodiscriminado(s),respeitandoas
especificaçõesecondiçõesconstantesnestaautorizaçãodefornecimento.

'^'âo:

o,lidada:

CentrodeCusto:

FontedeRecurso:

DotaçõesUtilizadas:

Compl.Elemento

CondiçõesPagto
PrazodeEntrega
LocaldeEntrega
ObjetodaCompra:

Observações:

02-PODEREXECUTIVO

03-SECRETARIADAADMINISTRACAO

5-DEPARTAMENTODESERVIÇOSGERAIS
RecursosOrdinários

2.002.3.3.90.00.0C.00.00.00(S)-ManutençãodsSecretariadaAdministração.

3.3.90.39.47.00.0000-ServiçosdeComunicaçãoemGeral
30DIAS

SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO-RUAPARANÁ,200-CENTRO
REFERENTEPUBLICAÇÃOEXTRATOPROCESSOLICITATÔRION"41/2018,PREGÃOPRESENCIALN«15/2016•
PRESTAÇÃODESERVIÇOSDECONSERTO,TROCA,BALANCEAMENTO,GEOMETRIAECAMBAGEMDEPNEUS,COM
FORNECIMENTODETODOSOSMATERIAISEMÃODEOBRANECESSÁRIOS,DESTINADOAOSVEÍCULOS
C/SMINHÕES,ÔNIBUSEMÁQUINASDESTAPREFEITURAMUNICIPAL,FUNDOMUNICIPALDESAÚDEEFUNDO
MUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL.PUBLICAÇÃODIA15DEJUNHODE2018

1Iti.^QuantidadeUnidEspecificaçãoMarcaPreçoUnitánoPreçoTotal

11,00UNPUBLICACAO(01-01-02072)231,28231,28

(ValoresexpressosemReaisR$)

TotalGeral:

Desconta:

TotalLiquido:

231,28

0,00

231,28

Irineópolis,12deJunhode2018

JULIANOPOZZIPEREIRA

PREFEITOMUNICIPAL



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.Ml/2018

PREGÃO PRESENCIAL N,® 15/2018
APrefeitura Municipal de Irineópoiis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no
dia 29 de junho de 2018, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade PregSo Presencial para
registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço por global de acordo com a Lei n°
10.520/02, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO,
GEOMETRIA E CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E
MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E
MAQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos
interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as
15:00, sita a Rua Paraná, n.° 200, Centro - Irineópoiis - SC, Fone (47) 3625-1 111/ 3625-1144 e no site
www.irineopolis,SC.gov.br.
Irineópoiis, 12 de junho de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Diário Oficiai dos Municípios
Nqjps®' de Santa Catarina

FIs. n°

Página inicial l/síte/l / Atos (/site/?r=ato/index) / 1652971

Informações
N°1652971

do ato

Editar t/síte/?r=ato/uadate&id=16529711 Excluir

Aviso do

Administrador

Nenhuma mensagem

Nome Prefeitura municipal de Irineópolis

Usuário Andressa Bendiin

Situação

Data de

Cadastro

Data de

Atualização

Data de

Publicação

14/06/2018 09;08:56

14/06/2018 09:09:07

15/06/2018

Categoria Licitações

Titulo EXTRATO PROCESSO LICíTATÓRIO N° 41/2018

Arquivo Fonte

do Ato

1528978147 borracharla.doc

(https://www.diariomunicinal.sc.aov.br/arQuivosbd/atos/1528973147 borracharia.doc)

Conteúdo ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICÍTATÓRIO N.M1/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.° 15/2018

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará no dia 29 de junho de 2018, ás 09:00 horas,

Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços,

com critério de adjudicação Menor Preço por global de acordo com a Lei n°

10.520/02, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA,
BALANCEAMENTO. GEOMETRIA E CAMBAGEM DE PNEUS, COM

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA

NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E
< >

https://diariomunicipaI.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l 652971 14/06/2018
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MÁQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE
SAIJDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. OEdital de
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de
Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, s. .
a Rua Paraná, n.° 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625 '̂'̂
1144 e no sitewww.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 12 de junho de 2018.

JULIANOPOZZI PEREIRA V

<

Apoio.
(littD:/yciaa.3c.QQv brl

>

iga
íhttB:y/fecani.ofa.brl

FECAM

CIGA IConsórcio deInformática na Gestão Pública Municipal.
R. General Liberato Bittencourt. 1885 -Sala 1307 -CEP 88070-800 - Florianópolis/SC

Setor Administrativo: (48) 3321-5300 - (48) 96406 1060 -ciga@ciga.sc.gov.br
Suporte Técnico: (48) 3321-5330 -(48) 98406 1060 -diagramador@diariomunidpal sc.gov.br

https://diariomumcipal.sc.gov.br/siie/?r=ato/view&id=1652971 14/06/2018



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÔPOLIS
PROCESSO LICITATÔRIO N " 41/2018

PREGÃO PRESENCIAL N," 15/2018
APrefeitura Municipal de Irineópoiis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 29 de junho de 2b.
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregáo Presencial para registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço global de
acordo com a Lei n* 10.520/02, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E
CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÃRIOS, DESTINADO AOS
veículos, caminhões. Ônibus e máquinas desta prefeitura municipal, fundo municipal de saüde e fundo
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. OEdital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Compras
e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.® 200, Centro - Irineópoiis - SC, Fone (47) 3625-
1111/3625-1144 e noSite www, lrineopolis.sc.gov.br.

JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

%



Irlnsópolis

PREFEITURA MUNICIPALOEIRINEÔPOUS
PROCESSO UCrTATÔRIO N.' <1/2018
PREOAOPRESENCIAL N.« 15/2018
A Preleitura Uuniopal de Irifteópolis, toma público para
conhecimento dos interessados que realizeré no dia 28 derunho
de 201B. ás 09 CO horas. Processo Licoaldrio na Modalidade
Pregão Presencial paia reoisiro de preços com criteno de
ad[udicaçáo Menor Preço global de acordocomaLei n* 10.820/102
visando a PRESTAÇÍOOE SERVIÇOS DECONSERTO TROCA.
BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CAMBAGEM DE PNEUS.
COM FORNECIMENTO OE TODOS OS MATERIAISE MÃO DE
OBRA NECESSÁRIOS. DESTINADO AOS VEÍCULOS
CAMINHÕES. ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL O Edital da Uoiaçâo
eAcontra.se a disp«siçl9 dos imerassados, no Dapartamento da
Compras a Ueitaçàas, no horário das 08:30 ás 11:30 a das 13.00
as 15 00, sita a Rua Parariá, n.* 200, Centro - Iríneópalis - SC.
Fona(47)362^1111/3625»1144 a no silowiwwjrineopolis.scgov.
br,

JULIANO P022I PEREIRA

Prefeito Mumapal

DIÁRIOOFICIAL. SC-N' 1S.OeJOId (SEXTA.pglRA)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr: 1878/2018

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone; -6251111
RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Ifineópolis - SC

Fax; -6251144
Compra Direta Nr:
Data da Compra;
Nr. Contrato;

1068/

12/06/20

(EmpenhoOfOinério nr: 2174)
Folha- 1/1

Fornecedor; FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
Endereço: RODSC401
Cidade: Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
CNPJ: 14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042 Telefone.

Banco:

Agência.

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Malerial(is) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

'•^âo:
, .idade;

Centro de Custo:

Fonte de Recurso;

Dotações Utilizadas;

Compt. Elemento;

Condições Pagto:
Prazo de Entrega;
Local de Entrega;
Objeto da Compra;

Observações;

02 - PODER EXECUTIVO

03 • SECRETARIA DAADMINISTRACAO

5 • DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3 3.90.00.00.00 00.00 (6) - Manutenção daSeaetaria daAdministração.

3.3.90.39.47.00.00.00- Serviços de Comunicaçãoem Geral
30 DIAS

SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO- RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTE PUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSO LICiTATÔRIO N® 41/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA ECAMBAGEM DE PNEUS COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VElCULOS
CAMINHÕES, ÔNIBUS EMÂQUIN/\S DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO imUNICIPAL DE SAL/DE EFUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PUBLICAÇÃO DIA 15DE JUNHO DE 2018

Ite Quantjdade ünld Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PüBLICACAO(01-01-02072) 243,40 243,40

(Valores expressos em Reais RS)

Total Geral;

Desconto;

Total Líquido:

243,40

0,00

243,40

liifieópolis, 12 de Junho de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Cliente

Endereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

Datado orçamento: 14/6/2018

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e
Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefonc:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina

4736251111

83102558000105

ANDRESSA BENDLIN

ORÇAMENTO n° 538014/18

Produto Unid.

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação :

Validade da proposta..;

Responsável

Bairro: CENTRO

CEP: 89440000

Qtd.

7,854

Preço

30,99

Total

243,40

15/6/2018

15/6/2018

Você, cliente, é o único responsável pelo conteúdo dessa matéria para todo e
qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se a matéria submetida eletronicamente no DOE, que se teve acesso na pré-visualização correspondente. A matéria quando
publicada no DOE, poderá sofrer alterações de tamanho por ocasião do processo de diagramação eletrônica, para melhor adequá-la no espaço do Jornal junto com
outras publicações.



jJcitação Prefeitura de Irineópolís

De: O Iguassú Multimeios ADM <jornaloiguassu@gmail.com>
Enviado em: quinta-feira, 14 de junho de 2018 13:52
Para: Licitação Prefeitura de Irineópolís
Assunto: Re: PUBLICAÇÃO

recebido

Em 14/06/2018 08:58, Licitação Prefeitura de írineópolis escreveu;

Bom dia

Segueextrato processo licítatório ns 41/2018 para publicação dia 15 de junho de 2018

Atenciosamente

Andressa Bendiin

Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de írineópolis

jêÉ^ Livre de vírus, www.avast.com.



15/06/2018

MUNICÍPIO DE

Irineópolis

MUNiCIPL

_j] Pesquisar...

Transparência

Multas - Receita e
destinação

Concursos

icitaçoes

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

Fly Transparência

Pregão N." 15/2018 • Licitações - Município de Irineópolis

Irparaconleúdo I Irparaínenu/ IrparabuscâC (rpararadapé-i AcessiBlliaade 6 Alto contraste

notícias

Sexta-Feira
Nu^lijfV com

C hMVI!

I 1SC

.. DO CIDADÃO

Sábado
P&'f.^i^!,v,cntc
Niá.j.-.Jo

TURISMO

COMPARTILHE:

.7C

16C

Licitações

PreQãO N ° 15/2018 DivuLSAno aguardando abertura
UAí^' ir_ ACL.HIUHA, 2S/JUN/2018

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA. BALANCEAMENTO.
GEOMETRIA E CAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS
E MAO DE OBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E
MAQUINAS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
Setor responsável: LICITAÇÕES
Local; PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
ÍRINEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

EDITAL E AVISOS

15/06/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO N" 41-2018 - BORRACHARÍA [1,0MB]

liiSTÔRÍCO DEATUALIZAÇÕES

15/0 " Agua'

HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLÍS

http://www.irineopolis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/122666 1/2



15/06/2018

INICIO

NOTÍCIAS

Pregão N.® 15/2018 - Licitações - Município de Irineópolis

Desegunda a sexta-feira, 8h30ás 11!i30
e 13h às 17h.

Ru» Paraná. 200 - Centro

CEP; S944G-00Í)

CNFvi; 83.102 .S58.Í0Ô01-05

ToSefones; |47!3625-11 ti {Pnnapüt)

município

GAL.i:R!fi OOS ÊX-pKSFSiTOS

HiNO

iPüNiiõPaiS eM MúMeeos íou

PUANü MUUlCiPAI.. PA EOUCACÁO

PORTAL DOCIDADÃO

GOVERNO

AGENDA

FALE COM U PREFEíTO

ES ÍRUTURA ORG.ANiZACiONAL

TURISMO

TRANSPARÊNCIA

MUUAS - EECcíTA E OÊSl itíAÇAO

CONCUísSOto

UCliAÇÕES

legislação

licitações FINALIZADAS

CONVÊNIOS

i=LV TP.ANSPAFíÊNCIA

CONTATO

••.lrlneopolls.sc.gov.br/llcltacoes/ind e*/detalhes/codMapaltenn/18325/codLlcttacao/122666 2/2
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AVISO DE I.ICITACÁO
CONCORRÊNCIA N« JI201».PMSB

OMumcipio dc Bonibinhas (SCl lorai pitUico is cmpitsi!
Cidajliailü TO Miinicipw cm conformidade com o Ui ÍSMAU a
abcmna da ronunrCncia n" n02/2ÍIIS-FMSB Objcio
CONTRAIACÍO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PRESTADORA IJL SERVIÇOS INTEGRADOS DE LIMPEZA
PUBLICA para o Mumcipi,. dc Bombinliai/SC. conforme ptojclo
basico anexo ao ediuf Hecebimenlo doa envelopes are na UhlRlimrr
horas dodia 17ni7/2f)lx, no DcparumcnCo de Compras da Prefcilera
Municipal de flombinhar. Abertura das Preposlas- l7/1)7/2i)ig aj
iJhàirmin boraa Oedital naintegra e lodoa oa acua ajiexoa. cario á
dirpoaiçio no Deparuincnto de Compraa e Ijciiaçôes da PMB-End
Rua Baleia Jubatle. 32a-Joic Amándio-Bombinhas • SC ouno srte
wwbombinliatseisovbr Maiores infoiraaeôes poderio ser obtidas
na Pivfciiura Municipal de BombinJins, no Setor de Compras e
licilacJca, pelo telefono |47) 330J-ocrw, Rnraal 571 o509 ou polo c-
majl compras «bomlunhas Stxtfv tif

nyiiiLniiiijR-sc Md^jyiihoil; 20t*
RÜSANCEU PSCHBHRGCR

Sc•JtUrjj bji; AduiliiiVTt^y^u
PRl-EEITURA MUNICIPAL DH CRICIÚMA

SLCRiriARJA-GERAI.

. AVISO Dt LICITACAü
PREGÃO PRESENCIAL N" d9IFMS/20U

A prcacnie Imundo tem po' ob)Cli.o o aquüiçjo de
cquiji.imenior medico liospilalnms, eklnrdomeilieos. iiiobiliaiios e
maienais diverros para auradimenio a Unidade Daaica de Saúde do
bairro Cnsto Redonior do iiiomcipio de CncIúiiivSC. DATA DE
ABERTURA Dia OJ de julho do 2ill3 ia OSliSIlmin. EDITAL
Coiii|ilcio edemais eselarecimcnios poderio aer obeidoa de segunda a
sexia-tcira na Diretoria de Logirliea do Município de Crieiuma, na
Rua Dominieo Sonego. 5A2 - Pa«i Municipal -Mareoa Rovane' •
CnciumVSC-CEP saaiHu)5i), no horário daa Oa tlO as t7t)lljieiraa
Ou pelos telefonei (•••a»| 5431 n!5WJâl 0318, ou no sue
i>i>v.etieiumoacg.i.bi ou atrnvCs do ondorceo eletrônico
cdiUiSe/LcncjuRia sc][0v br

fncuitua^SCi Í4 dc Jc 2^8
FRANCIEl.LÍ LA22AÍUN DE ni.TTASOAVA

iHcrccafjii Mumcipai ilv Sjurtc
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL

DÜS GUEDES

. .AVISO DE I.ICITACAO
PREGÃO PRESENCIAL SRP S' 35/2018

O MLMClCIO DE FAXINAL DOS GUEDES. Estado de
Santa Catarina. TORNA PUBLICO que abnu lioitapio pública,
regrada pclae disposições da Ui Federal n I0.57ÍI dc 17 de julho de
211(12. mais o Deeiuio n 234/2014 de 2ei de Novembro de 2014 e
lubsidilnoracnlc j Ler Federal n gííórSJ de 21 dcjunho 0 1993 e
Ler Complemeniat Idè/Jlnib namodalidade PREOAO PRESENCIAL
- S1S7EMA DE REGISTRO DE PREÇOS N 01)35,201* - Melhor
Prvço • Pmeo por lieni, viaando regisiro dc (itvcoi para a
AfJUlStÇvü DE LIM CAMINHÃO NOVO, ANO EMODELO 201*
OU SUPERIOR E AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UMA
Caçamba nova. air,wés de recursos financeiros
lUNlO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, nos termos do Contraio de Repasse n
*442IS2IU7iMAP.A.'CAIXa de acordo com as espcciFcaçõca.
quantidades e veJoies maeimos previstos ncNc edilsl c. e-stara
recebendo or envelopes contendo òa propostas dc preços c os
enselopcsparahabilit«iodrrs Uhmjm us ijhsoni horas dodia27de
JunJin de201g, na Piefeiiura Municipal de Pirinol dos Quedes, silo
i Av Rio Grande doSul, n 458, Cenlro c às lêhSOm nesle mesmo
dia e local ícalizaia a abereuia dos envelopes dos Inleresaodos A
integrado Edital c seus anevos poderio serrelidos pelos inicressador
no Siliü do .Muiiitipio vvwvv lavuiial segovbr ou junio ao Mural
Publico da Prcfeilitns dc Faxina) dos Guedes, no atno da Seeiciana
Munieipol dc AdmimslraçJo e Faronda no lioraiio daa ihlKnii as
I2hiinm eías làhooas nhOilm dcsegunda a acuia-fcira. na Av. Rio
Grandedo Sul,n U5g, fone/fax (llxx49) 543W300

F.isinal dos Cluede.-SC, lu de junh.ide ÍHI*
GILBERTO ÂNGELO LAZZARI

PrcYtHAi

Diário Oficial da União - Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STR.AÇA0

EXTRATO DE DISPENSA DE LIQTACÃO N'JTSSMAíDSLCWU

'J'CoMVuçlo c Dcinoliçio Lida EPP.CNPJ 1)5.125 749/D0Ol-g9 Objeio' Contralaeio dc empresa
cspeeialiaada para leeonstrueic. de Ponte na Roa Pedra de Listas
Uaitio Monte Verde, em deeorrência dos estragos cousados pelas
eliuvas ocorridas nonierde |anclto/2l)lg. Vigência do ccniraio' ISIl
(cento e oilcnu) dias. improrrogiven. Valor RS 30047240
(lleacnlos mil. qoaiioccntoi o releiiu e dois reais c quarenta
oentavotj Fundamento legal: arr 24, meiso iV, da Lei n" S6StV93

EXTR.ATO DE INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO
N" Í79/SMA/DSLC20I8

Coniraiodo Maria Tbrcsinha Heimann CPf. 291 201 109-14 Objeto
^ntrataçto da aresta visual/curadora para compor Comissiu
Selecionachrra do Plonpa Tealto tV FesUvnJ IsnVrd Aaevedo
emitorrne edital de Clianiada Publica Ofl7/FCFFf2lU« Vraência dó
contrato •I.T220l!.Valor RS2MI),IV)|do,sin,lc,e,!ccnLsriá.5)
Fundamerrlo legal inciso II do are 25. da Lei ji- 8b66/93.

PRliPEITURA MUNICIPAL DE IÇ/VRA

AMSO DE l.iCITACÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N-14/FMAS/2U18

""i"" ''O" "h" d hblhn» da sessio deebcrtuni29/lVi2nig as 09 00 horas Local. Prefeitura Municipal de
IçararbC, situado na Praça Prea. íoào Ooulan POObieio Registro dc preços para aquisiçio dc maicilsis dc eona c
cosmha, Iiialerial de processamento de dados, equipamenios de
prcccssamcnto dc iludos, material educmiio e esportivo aparelhos c
equipanicnioi paraesporte e Jiwersíes. aparelhos c equipamenios de
comumeaçio, aparellios e ulensilros doitiirsilcos e mobília geral para
aiendcr as nccossrdades dos equipamentos dc Proteçlo Social Bishi,
Troleçâo Social Especial de Media Compleiüdade. Programa Bolsa
Paraíba, GvstOo do Cadastro Unico para programas do Governo
Fcde^ e da Seerecana Mumeipil de Ássitléneia Social, Habitação
Trabtójo c Renda de Içara Infonnaçôes Prefcituja Municipal de

<èoulan. 120 Fone/Fax (4g)343l-.'539 e 343I-j5t>0 / e-niail compras^èaara scgov.br

Içara • SC. 14 dc lunho de 2018.
ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR

Ptugociia

PREFEITURA MUNICIPAL DEIPORÁ DOOESTE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N-44/2018

Processo N" 1022011
OMrmicipio dc Ipcrã do Ocsic. toma publica a maliaacludu

procedimento liciralcno. motlalidode dc Pregío Presencial tipo
menor preço por nem, com abertura no dia 27l)ii2i)|K a partir das
tu.oilhr. com o objcllvo a eoniralaçào decmptcra paro foniccmenlo
deTrator Agrícola Novo de Pneus, especificações Anexo I do Edital
KeCufsos sáo pcovenicnics do CgntQco dc Rcoasse ii'
86I4.í;'20I7/WAPA/CAIXA A l,icitíwÍo ú ridcida dcIm Uts a*
)"52C(/02, c U1 Cocnpleinenrar 123/2006 e alwcac&rs
'•«isnícs A jnlc^ra d) Edital, scws utexos c ainda cicJarccimcnloí
pMctdo stii obodw no scguiAU endereço e lioilinos Rua Swilo
Anionio, liHi. rios diw útcis, dc S«2unda à S«*ta. d^s n745K is
n 45he du 13 ISh as I' IShts, ou no siicwu-u.ipora íc sovbr ou
atnda pelo fone 36J4t2IO

Ip.>t5do Ücsi^ «SC. li dc Mmhodc 2l'18
ALEXANDRE E RUSCHEINSKY

''ívfcilo

PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEÓPOLIS

AVISODE LICITAÇÃO
PRFvGÃO PRESENCIAL IS/20U

Processo Ucttmório N.' 4) /20 J8
A Pícfoluta MuJncjpal dc Irrocépoljs, toma público para

conhecimento dosicitorcísados que«aluará iwdta29dc iuohadc 2üí8
u WOD horas, Processo Ltcitaidría ns Modalidade Prve&> Prci«])ciaÍ
para dc preços, comcriienodc adjudtcaçSo M«i5^co alobaJ
dc acordo com a L«j lh.^3(V0Í \nsaiido a RR?&TAi^2n hP
SERVIÇOS DE CONSERTO, TÊU3CA BALANCMMt-NTO
DE TODOS OS Materiais é mao de obra ní^f^^arioíDKTTNADO AOS VeTcULÜ^ CAMIWI%K '̂'̂ NiDUS É
maquinas DESTA PREFErnjRA MUNICIPAL, FUNDO
eofrí '̂ rx°r4",''u '̂'i-" '̂̂ AIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
htrxiAt, D íjiial dc Licitação encomiavse a diaposieio dos

OepaiiaraaTO de Compras e Liciiacíes, nolioranodes08 30 as II ÍOedre 13-1» as 15 OO.sitaa RuaParana, n'3l)(), Comro •
Irtiicopolis • SC, Fone (47) 362.5-llH/ 3625-1I44 e no sue

\v»vw jrmcopolissc govbr

lnneopoJjj'SC. 11ckjunluj dc 2015
lUUANO POZ^fpEREÍRA

PfcMo

N°Iseaa-feira, 15 de junho <!e 2018

PREFEITURA MimiGPAL DE ITÁ

AVISO DE CHAMAMENTO POBLICON*220U

Processo LkitaiPrio n" 40/2018
Inoxrgibilidade dc Liciução n' Ot)320I8

O Prefeito Mujijoipal delli Estado deSanta Catarina, toma
públicoa todos os mtoicssados quecsEà abertoa Chamada Publica dc
Pessoas Físicas e íundicas para fomeeimenro dcgêneros alimentícios
oriundos lia agricultura familiar para comporá merenda escolar para
ostgundo semesiiu. As propostas serio recebidas até as 0883 Onijit do
dia lg dcjulhodc 2018 c abertas as QíhàOmin nesta mesma data. O
edital encontra-se disponível no sue •vvww.itascgovbG as demais
informaçSes poderio ser obiidaa dianamente na Seciutaria Municipal
de Adininislraçlo e Faaenda o pelo telefone (49) 3458-9511).

Ità-SC, 14 de Junbo de 2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 8420(8

O Município de Jatajuá do Sul. através do Seereiario de
Administração, loma público para çonhecimento dos imcreisados na
hcilaçâo por Pregão PrcseneiiJ acima, que oslá aliciando o holãrio
para eniregi disputa dc preços c abertura dos envelopes, como
segue:

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos
ENVELOPES: Ali as 08:30 boras do dia27dcjunho de 201S no
Seior deProtocolo da Prafcilura Municipal dcJanguidoSul, sita na
Rua Wallei Marquaníi n" 1 111, bairro- Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, dirputa do preços ç abenitia dos
envelopes serão ãs 08:45 horas do mesmo dia. nasalade reunides do
Gurência dc Licitações e Contratos

As demaisinfomiaçbcs permanecem inalteradas.

Jsragui do SuJ-SC, 14 dc lunho de 2018.
AROOS JOSE DÜRCARDT

AVISO DF. ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N*95/2018

O Município de iaiaguã dc Sul, alnvês do Seeretiriodc
Administração, tomapublico paraconliecirncnto dos inloressados na
íiciteçJo por Pregão PresonciaJ acima, que cslí «lleituido o horário
para carrega, disputa dc preços u abertura doa envaíopeA como
scjue.

DATA. HORA c LOCAL PARA ENTREGA dos
ENVELOPES Atéàs W:30 horas do dia 27 dojiuUio dc 2018. no
Setor de Ptofotolo daPrefeitura .Municipal deíaraguâ doSul, sito na
KuaWaJter Majquardt n* l.UI, bairrci. Barrado Rio Molha

O CREDENCIAMENTO, disputa dc preços c abenura dos
CPivelepos seiáois 10,00horasdo meano dia. na sala ik «uai&esda
Gerência dc Lícttaç&s c Contratos,

As demais rnformaçdcs permanecem irtaltcrsdas.

Jarasuá do Sul-SC, 13d« ^unt>o dc 2018
ARGOS JOSE BURGARDT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO N* 3972018

O MimioJpto dc loinvcllc através da Unidade dv Prvccasos
da Secrtbna dc Admmístraçdo e Pluteianiento leva ao
Cocihecimenio dos tmares&ados o Julgamento da habilitaçio.
rtfcanre ao edJtnJ d« CREDENCtAMENTO n' Ü39/2ÜÍ8 destinado
a s«lcç4o de insiiiuiçôcs/cmpresas espeeializaias. na irea de
ensino, para prestação dc seniços visando o atcodimento de 2 I5{
cnançaa de 5 meic» a 5 anos, onze meae» e vinte c nove dias, oò
Educação Infantil, pnnjcinr «tapa da Educaçie Dáaica Após
análise dos documentos d< habihtaçáe, a Coniisslo decide
HABILITAR: Silvia Mana Pereira Fcnundca - Centro dc
Educação InfanUl Tempo Feliz. Fica aberto o prazo de 5 (eliKO)
dias úteis para intcrposíçào de recursos. A ala da «uniio para
juUam«Qio da babííitaçio cocontra-av, na integn. á disposiçdo doa
imcrtssados no site WMwjouivjtlc scgov.br no link "Édiau de
tícilaçto'

J<FÍnvÍllc*SC. (4 dc junho de 2^U.
SILVIA MELLO ALVES
Presidente da Coiiiissán

l<lÕ ÍMÍgoWTlíSíaWIMSiZwf" "'Aulenlicidsdeibnl, Documento assinado dígitalmente conforme MP n* 2200-2 de24/08/2001, que insittui a
Infbesciutura de Chaves Públicas DrasMeira • lCP-4)rasll.
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Camborlú Florianópolis ImbuJa

Eslsoo o# Santa Calanna
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMSORIU
RESULTADO DO PROCESSO LIOITATÔRIO
PREGÃO PRESENCIAL NA ailí20l8.PMC
OMuniç^p.o de Camaonú. através da Secíeiana 8a Adminislradéo
loma Publico queo resultado Oebcitaçlo loi
•DESERTAjTRacASSaoA nos lotes 02 E 05"

Camborlü SC, 14de junho de 2018
ELCIOROGÉRIOKUHNEN
PREFEITOMUNICIPAL

Cod. Mal: 638048

Curítibanos

^ Ssn' "^OISTRO OE
o Município de Cuntbanes pof inietmédto de seu Predoeifo e

soaEquipa deApoio torna público quese encontra abana licita
ção na modalidade daPREGÃO PRESENCIAL, com julqamenK,

. ti!!".?/ "S'" P®'® l-®' 10.520/02, palaUi8666193. enire Outros disposlUvos lagais aplicados aespécie
eomolim aspearicoaeeícoirierapropQaiamais vanla;osa aesie

REFORMADA PISTAOE ATLETISMO
SONORIZAÇÃO, LOCAÇAO EPRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE
DE AFcJíírPna ''•''̂ '̂ SPOfTE, EPRESTAÇÃOOE SERVIÇO DE SERRALMEfilA PARA REALIZAÇÃO DO 31.

?N£xS® ÍIstVeWAL "
Os interessados em pamopar do eartame daverSo antracar o
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-

"«PililâÇío até as 09:00 horas do dia

vSrl,os'l60°'°"
Apartir «as 11 00 noras do dia 27)06/2018. sara realuada sesséo
publica para a classilicaçào das proposies e em seguida e lase
09 lances das proposias cJassificadas
Ointeiro leor de$ie ato convocatório adeseus anexos encontrarrv-
se â disposição dosinteressados queo solicitarem noSetor de
Ucitaçíes eContratos da Prefeitura de Cuntibenos sito a rua Cef
Vidai «amos, eeo no hoféno de expediente e/ou na pagina da
Prefeitura vrtirw curjttóanos,stQov.br.
Cufitibanos ^3de Junhode 2018,
José Antonro Cuifli
Prefeito Mumapal

Cod. Mat. $38038

s PREÇOSn'
o Município de Cunbbanos. por intermédio Oe s«u Pregoaro e

soaEquipe d»Apoio torne público ouese enconvs aberta licita
do na modâlidaoe de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamenio
r . '^'®-'̂ 9'"® P®'® l-®' ^®®e'®' 10.620/02, pelaLéi 8.66693, enae outros disposiUvds legais aplicados aaspecie
com o(im Bscecilico deescolher aproposta mais vantajosa aesta

mhÍTÍmmÍÍÍ F®i®>ÃQUiaçÃO demateriaiselétricos
nL^MmrS' construção, alimentícios, confecçãoM WMISETAS EMATERIAL GRAFICO PARA REALIZAÇÃO
00 31* JOGUINHOS ABERTOS DE SC, OUE REAUZAR-SE-Ã

Ã 28 DE JULÍtO DE 2018
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os intarassados em participar oo caname Oeveráo entregar o
d»eid® «"iieioo ®Proposta de Preços e o envelope conlen-

''® "®Oil"®íâo alé as 13 30 horas do dia
í u . r? "" Cbiv»! aesta Prefeitura, sito a rue CelVidal Remos, 800.
Apartir das 14:00 noras do dia 2896/2018, seta realizada sessão
pubiioa para e classillcaçéo das propostas e em seguida a lase
dd rances das propostas classificadas
Ointeiro Mor deste ato convocaiôno e«seus anexos encontram-
se a disposição dos interessados que o solicitarem noSetorde
U&taç^s eContratos da Preferture de Cunübanos sito ôrua
Wdal Ramos. 860 no noràno oe expediente e/ou na pagina da
Prefeitura tiwwví curiti Dano s.sc.govbr,
Curítibanos, 13de Junhode 2018.
Jose Anionio Guidi
Prefeito Municipaf

AUTARQUIA D6 MELHORAMENTOS OA CAPITAL -COMCAP
EDITAL OE 2-CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA OERALORDINÀRIA
E EXTRAORDINÁRIA

Considerando a lella de auOnjm mínimo para a re«izsçío da
Assembléia Geral O/dmánae Extraordinária, agendada para odia
11 dejunho do2018 Ficam convocados ossenhores acionistas da
aniâo Empresa Companhia Melhwamentos daCapital •CCMCAP
para se reunirem emAssembléia Geral Ordinária e ExtraohJmáhe
a reallaar-se no dia 21 da Junho do 2018, és 10h, na aadada
Autarquia daMelhonamento» daCapiliJ. Comcap, situada na
Rua 14 da julho, 375 - Eitfaitd, nasta Capital, para deliberarem
Sdbre a segutnte Ordem do Oia

1.Tomada decontas dos administradores examinar, Oisoulir e voiar
as demonsiraçées financerras de 2017;
2 Outrosassuntos de interesse geral.

FioriânéooNs. 15 Oejunno de 2018.

Conaelho de Administração
Diretoria Executiva

MUNICÍPIO DE IMBUÍA
DEPARTAMENTO DE COMPRASE UCITAÇÔeS
PREGÃO PRESENCIAL N,«32/2018

Tipo -Menor Preço porITEM- Aqulsltlo da umveiculo Van
TFD, para o municipio deImbuía, objeOvando a axecução de
açíes relativas a Proposta noSIGEF n. 21242/2018. vinculado
aoPrograma SIGEF n,2018007596, Govamo doEstadode Santa
pIMna, per inlemiedio da Agência da Desenvolvimento Regional
daRio do Sul eomunicípio daImbuía, cujas especrficaçias deta
lhadas aneon8aiTi.se naRelaçéo bos Itens daUeiiaçâo, que Ias
paneintegrame desteEdital como Anexo I.Conlorme o Edital de
Liotaçío n.°329018. LEG, LaI n,« 10,52IM)2, Lei n.«e 66993 Lei
Orginica eoEdital ABERTURA: Prel, Municipal, naAV. Bemardino
daAndrade, n» 86, ImbularSC, és10 OOh dodia 27/08/2018, C6pia
doEdital devera ser obtida hoendereço aorna dtado. InlonTiaçíes
tona. (47) 35S7-2419nQ Oep.oe üOtaçóas. Em 15969018 João
Schwambach- PreleitoMunicipal.

Cod. MaL: 538048

Cod, Mat . 537869

município Dê GASPAR/SC

irineópolis

PREFElTUHA MUNICIPAL DEIRINEÔPOLIS
PROCESSO LICITAT(5riO N.»41/2018
PREGÃO PRESENCIALN.» 159018
APraleitura Mumplpal deinneépolis, loma público para eonheeinien.
10 dosinteressadcs querealizará noOia 29dejunho de2018 ás
09 00 horas. Processo Ltdlatótio naModalidade PragSo Presencial
para registro depreços, com cntério deadjudicação Menor Preço
global daacordo com a Lei n-10.52092, visando a PRESTAijíÃO
DE SERVIÇOS OE CONSERTO, TROCA, BALANCEAMEiÍtO
GEOMETRIAECAMBAGEM DE PNEUS. COM FORNECIMENTO
DETODOS OS MATERIAIS EMÃO DE OBRA NECEsálRIOS
DESTINAOOAOS veículos, CAMINHOES, ÔNIBUS EMAqUL
NAS DESTAPREFEITURA MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE £ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. O
Edital daUolaçío encontra-se a disposição dos interessados, no
Dapartamenlo daCompras eUeitaçSes, nohoráno das0830ás
11:30e das13.00 as 16:00, silaa Rua Paraná, n,"200, Centro-
Irinedpolis-SC, Fona (47) 3625.1111/3625.1144 a nosi» wvvw
irifldcpolí$.sc.gqv.Or,
JULIANOPOZZJPEfiÊIRA
Prefeito Municipal

CoO. Mal.: 538014

Aviso da S.unanvlf pa Tnmirta d» Pnsnn. n.Qlirdnia
O Município Oe Gaspar, toma púbiico a oara conhaamenio dos
interessados ouaoProcessoAOminisvalivon» 1169018, Tomada
de Preços n« oe/2016, aqual Iam por objeto areforma aampliação
do CDi Mana daSiNa -Vovd Uca', que em razão danecessidade
de readequar oprocesso, fica SUSPENSO "Sme Wo" opresanie
edital. Gaspar (SC), 1390/2018.

ZJLMAHÕNICASANSÃO BENEVENUni •Setxetarla da Educação
Cod. Mat : 538110

EsUdo da Santa Catarina
Prefeitura Municipalda Içara
Fundo Municipalda Assistência Social
EXTRATO OEPUBLICAÇÃO
AVISO DE UCITAÇÃO

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL H',014/FMASr2018-RE.
GISTRODE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇOPORITEM
Dala ehoráno dasessão deabertura. 29/069018 és09:00 horas
Local Prefeitura Muniapaí de IçaraGC. situado naPraça Pres
Jcóo Goulsn, 120.
Objeto Regisiro depreços para aquisição de maieriais do copa
e cozinha, malerial decrocassamenco dedados, equipamentos
do procaseamonfo dedados, malenal educativo a esportivo
aparelhos eequipamentos para esporte adiversOos, aparelhos e
equípamantos da comunicação, aparelhosa utensílios domésticos
a mobília geral pata atender asnecessidades dos equipamentos
de Proteção Sooal Bésica, Proteção SoaalEspecial de Média
Complexidade, Programa Bolsa Família, Gesiée aoCadastro Ijnico
paraprogramas doGoverno Federal e deSecretaria Municipal da
Assisiéncia Social, Habitação, TrabaJho e Renda deIçara.
Informaçíes: Prefeitura Municipal oe Içararsc. situado na Praça
Ptes. João Goulart. 120.
Fone/Fax: (48) 3431-3539 a 3431.3500/o.ma.l' comprasSicara
ic.gov. bf

Içara - SC, 14 de junho de 2016.

Anna Paula Medairos Baldassar
PragoeJri

Cod. Mat' 538189

Itá

ESTADO DE SANTACATARINA
município DEITA
FUNDO MUNICIPALDÊ SAÜDE
PROCESSO LIOITATÔRIO N« 005/2018. FMS
INEXIGIBILIDAOE OEUCriAÇÃO N' 004/2018-FIKS
EOITALOE CREDENCIAMENTO N» 002/2018
AVISODEANULAÇÃO 00 ADENDO03
OGestor Fundo Municipal da Saúda de it». SO, toma púNicp qua
anulou oAdendo 03, doEdital doProcesso LiOtatSno n* 005/2018
Inexigibilidade n'004/2016. para Credenciamenlo Universal para
prestação da serviços de saúde, ccnforaie espeaalldaae. com
a linaidada da prestar alendimenlo aos municipes, Oedital e a
Anulação encontram.se disponível no sita Vivw.lta.ac goubr* as
demais informaçbas podarão serobtidas táanamenta naSacratarla
Municipal deAdministração e Fazenda e pelo tetetone (49) 3458-
9510, llã. SC, 14 de junho de 2018,

DARCI ANTDNIOKOLAKOWSKI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

CoO. Mal: 53819S

ESTADO DE SANTACATARINA
MUNICÍPIO DEITA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÔRíO N* 040/2018
INEXIGiaiUDAOE DEUCITAÇÃO N« 0039018
EDITAL DECHAMAMENTO PUBLICO N* 002/2018• • •••• . W . se WV6/CL/ lU

O^afeito Municipal dehá. Estado deSanta Catanna, loma púbico
T4iae.SI.sa, m/ispqa lodo» os tniereísados qu« «$tá aborto a Chamada PuCIlca d«

-T-- —-»I I. a. wpéarsrowo rUUIIW) Ue

Pessoas Físicas a Juridicas parafomedmento de gêneros aíL
DiéneotioalEleirSivcodeSenuc^anns Documento.ssinado digiieimenhiconrqrme Mb „.j200.2,00,

ei^-lr. (tCFNerasã), podmdo „r ,»e.«o no ,„d.r,ç<
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N0Í4É
ROSÂNGELA PAULA DE SOUZA

O.NASC. LP MAT CG-LEG CE PE CLASSIF.
Ao/uo/iyoy 8,00 8,00 10,00 24,00 50,00 10

LP - Nota obtida em Língua Rartuguesa
MAT- Nota obtida em Matemática
CG-LEG - Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação
CE - Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE- Nota da Prova Escrita

Critérios de desempate da nota final:

,20) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos-
'"aio'" nota na Prova de Conhecimentos Gerais e Legislação:4 ) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa-

50) Candidato mais idoso. '

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

jÍSo p?zzi"pS^^^ Irineópolis, Estado de Santa Catarina, em 11 de junho de 2018.
Prefeito Municipal de Irineópolls - SC.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO NO 41/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEmjRA MUNICIPAL DE IRINEÓPDLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.o 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.o 15/2018

APrefertura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 29 de iunho de 2018 ác ogmn

DE PNErcOM ORNEaTENTO BALANCEAMENTO, GEOMETRIA ECAMBAGEM

Irineópolis, 12 de Junho de 2018.
JULIANO P02ZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Publicação N° 1652971

DOM/SC Assinado DiGrrAiwENTE
www.diariomunicipal.sc.gov.br



MULTIMEIOS

www.oiguassu.com.br
www.l.ícct>oí(i,,com.\iig,i,issu

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS -
UNIÃO DAVITÓRIA'PR

EDITAL DEINTIMAÇÃO

TABELIONATO, STOADONARUAD^. COSTA CARVALHO, 867, PARA PAQAMENTO ATE
18/06/2O18AS17;O0HS.,00 PROTESTO, OS TÍTULOS

ABAIXO
DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES

A SEGUIR RELACIONADOS:

®i ITíANSPORTES LTOA -CNPJ
Duplicata Mereamil sem Acene •faixa devalor-A' - Por falia de
pasamen», Para pagarncmo ate18/06/2018 as !7:00ns
(PuBlicadoem1S/06?2018). '-w»,

seía^MsJoooLw'"' energia solar, .cnpj
Ipdicacao deDuplicata Mercanlil - faixa devalor 'A* -Por falta

(PuÇli?a~-&r8r'"''
,!J'P®^18<i0063 -DALVANA JANAINA SANTOS •CPF
090,209«979.55.
Ipdlcacao deDuplicata Mercaotll - lalxa devalor -A- •Por falia
do pagamento. Para pagamento ale 18/06/2018 as 1700ha
(Publicadoeml5/06feoi8). ««vm-vuiis.

^OSgpISUMOea . DALVANA JANAINA SANTOS - CPF
^^Ü<609t979,55,

Indicacao deDuplicata Mercanlil - faixa devalor "A" - Por falta
oa pagemento. Parapagamento ate 18/06/2018 as I7 00tis
(Publicado em 15/06/2018). ooe.i.uuria,

13/0&2018<I006S •CELSO VICENTE KUUNICZ- CPF
ü87.Bo6.279.79.
Indicacao deDuplicata Mercantil -laiia devalor 'A'. Por falta
depagamento. Para pagamento ale18/06/2018 as 17:00hs,
(Publicado em 15/062018),

POR NAO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OSREFERIDGS
""'gs °s mSo PA^

MESMO TEMPO OS
NO JÍaÇg ATENDIDO OPRESENTENO PRAZO LEGAL SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS

PROTESTOS,

UNIÃO DA VriORlA (PR), 14DE JUNHO DE 2018.

MARCOS MEDEIROS DEALBUQUERQUE
TABEUAO

REPUBLHLR FEDER/VITVA DO BRASIL
OFICIO PC nCCISníODRIMnvFIsnAFIIMXRI.X lIRPdKni UVIAO^C

EDITALPt nCS.ML.vtllHAMniVTO

Uorivi.liL, Kriiiiiio 4., l.oovpii MLLmar» i» hvtv Unil.-Sf, i», 4r
vvii alnVuiySvi lcs»o,Lnroeiu ijue irwiiiia peran. rop nfioo .oMalaJ,, „a
X». PxiJmv 4, Moiü... n- trci. f.vio l.ii.i.^'. ^

4. j.. ,,IS
«IIUn.illSlUI!R,\NO)r«AS,lMTIS.'iCllfelIJ.otjtl<.|t.M.;„c,iJir.'?»3tr,M(u4ik> (H e«|iifnit «L Kuai JVOr» Ms'JirrchM e<iin a Rua N(J<» ('ecinrLi
NiffTo S4o >^JfD. t«%u <iiWc <V hrfiii ecnnoy ^ aAaixo
e íWnai. OivNCticMov utiUfxadLt iiv-.-u vfscAbi. «ídc «tJo nv«bnu»
ewiuiMtv imcki£r.j;Ac\ rf>vnla« <Rucbtnenai^s flAtUro aÍo parp ití )5^oujnv*»
J,.V .iVínxi Jj uluno Ccnaiod! AuviUaclí M,. C.xiuaKí n-
«iNS Mií,vRi.iKiirvi,t.MMA/sc l-,r»",o<ied;v<»,<vnr,F,-,r,.N„í,
na-. Ip.to I, fire-rn-t i-Uicu |hiH<«L) cm ,m™| Iccjl ,1,
»n*j!«áci. i*if ti+»ediçíVí» v-cmaetU) r»

/I
//\ ^ ***

/

l'(,nv LniSo-SL*, JVüc mxkníc/OIX
nlM«rcucVl»lcl.. VilRi Dnai - Olld.íUc RcRuire

Assine
o Iguassu

3524-2363

Publicações Legais
Seitâ.Fsira, ISde Juntiode 2018- Ed. 3688

CONVOCAÇÃO

APrefeitura Municipal de
Irineópolle (SC), convoca a

Sra, NOEU RINCÃO
ROSÍNSKI, CPF n.»

780.534.049-87, RG n.9
2,737,771 para comparecer

no setor de Recursos
Humanos, tendo em vista não
possuir atualmente nenfium

benefício ativo perante o
INSS.

NaInércia deste pelo
prazo de 30 ((rmta) dias. será
apurada a oaracierizaçáo de

abandono de emprego.

IrineopoJIs, 14 de
Junbo da 2016

O IGUASSÚ
PortoUmâo(SC)e Uniãoda Vitpria (PR)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPALDE IRINE13

PROCESSO LICITATÓHIO N.»41/2018

PREGÃO PRESENCIAL N,e1S/2ü!8

APrefeitura Municipal de Irineópolis, lorna público pai
conhecimentodos interessadosque reairzarínodia 29• .V— i« i>w«^«^o\joa loaitMid no ata (

lunhode 20t8, ás 09:00horas. ProcessoLIcrtaIótio na
Modalidade Pregão Presencial pararegisvo da preços com
critério de adjudicação Menor Preço porgíotafoe acordo

coma Lei n°10.520/02, visando a PRESTAÇÃO DE
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PROCESSO LICITATÓRIO N". 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

CARTA DE CREDENCIAMENTO

DENIS ALVES 13336807913. inscrita no Cnpj n" 29.497.065/0001-76. sediada na Avenida 22
de Julho 1544 - Saia 02 - centro de Irineópolis SC, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Denis Alves,l cédu>de Identidade n.^ 6.694%75 SESP/SC eCPF sob n," rí
amplos poderes rÍTnomeação de representante para que lhe faça para finsos AnildoAlve<portador(a) da Cédula de Identidade n.° 2.811.818 SSP SC eCPF sob n. . _
15; com o fim especifico de representar ooutorgante perante o Município de ^
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.» 15/2018. na qualidade de R^PRESEN^
LEGAL podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento eoferta em lances verbais em nome da
representada, eainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para obom efiel cumprimento do
presente mandato.

Irineópolis SC, 27 de Junho de 2018.

Denis Alves
iJvA-

Estado de Santa Catarina
Ejcrlvínl» «• P" 4»Munlctolo Be lrire«polU

Município Be irIneépolU. CoirOfcade Porto UnIIo
Ciml*ABr1tneSenepltvBi.l- e»crtví " Pt2 Interin.

Aveniíe Vinte eDoU de Juino. 1139. Centro. Irineépoll. •SC^e94««0^- I4t)
36S6.11S6 - —rtn.in.rii»BUv8klf^eHoo.coni.br^

tf"tff

tt t ttt t*i

Êmolumentoe; 1 Re^conhecimep
Flecelizeclo peflo

Confira os dado
Dou fé

At! R(6,0S|F

-£oK -K'
— <

Emilly Sleine Montoefcl. Secrevente
• '.rd

'29.497.065/0001.7?
DENIS ALVES
13336807913

LAV. 22 OE JULHO, 1S44 •5AU 02
CEPt»440H)00 • irineApolls • SC
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DENIS ALVES 13336807913, inscrita no Cnpj n° 29,497.065/0001-76. sediada na Avenida 22
de Julho 1544 - Sala 02 - centro de Irineópolis SC, declara sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de .
participação no procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços n.° 15/2018, y
que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a
documentação comprobatória exigida no item 07 do edital convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n°
10.520/02). cienteda obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores..

Irineópolis SC, 29 de Junho de 2018.

'29.497.065/0001.76'
^BENIS ALVES

Denis Alves 13336807913

L«V. Í2 DE iUlMO. 1S44 .SAL* 02 .
CEP «MAO-OCO - IrIneOpalís . sC I

ly
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25/06/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A Informaçãosobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.497.065/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!

DENIS ALVES 13336807913

TiTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
IPOUS PNEUS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-06 • Serviços de borracharla para veículos automotores

CÔDISO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubriflcação a pollmento de veículos automotores

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5- Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV22 DE JULHO

CEP

89.440-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1544
COMPLEMENTO

SALA 02

município

IRINEOPOLIS

TELEFONE

(47) 3625-1027

OATA DE ABERTURA

22/01/2018

PORTE

ME

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
22/01/2018

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/06/2018 às 11:53:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social i Voltar

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a suavisita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita-fazenda.gov-br/PessoaJurldica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Sollcltacao.asp



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

identificação

Nome Empresarial
DENIS ALVES 13336807913

Nome do Empresário

DENIS ALVES

Nome Fantasia

IPOLIS PNEUS

Capital Social

10.000,00
Número Identidade

5.694.075
Órgão Emissor
SESP

UF Emissor

SC

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

133.368.079-13

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

29.497.065/0001-76

Endereço Comercial

Datade Inicio da Situação Cadastral Vigente
22/01/2018

CEP

89440-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Inicio de Atividades
22/01/2018

Ocupação Principal
Borracheiro{a) independente
Atividade Principal (CNAE)
46.20-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Lavador(a) e polidor de carro 45.20-0/05 -Serviços de lavagem, lubrificaçâo e polimento de veículos
independente automotores
Alinhador(a) de pneus
independente

Logradouro
AVENIDA 22 DE JULHO

Município
IRINEOPOLIS

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

NIRE

42-8-0405233-1

Número

1544

UF

SC

Complemento
SALA 02

45.20-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório • declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendímento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Cerlifcado comprova as inscrições, alvará, licenças ea situação de enqusdrattiento do empresário na condição de lulicroempreendedor Individual A
sua aceitaçao esta condicionada avenficaçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço mtp7/www.portaldoempreendedorgov.6rr Certifcado emitidoMm base na Resolução no 1^3, de 17 de dezembro da 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para aSimplificação do Registro eda Legalização dè
empresas e Negocios - REOESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento Para pesquisar a inscrição estaduai s/ou munieipai
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
nttP./fwww.recaila.fayenda.aov.br/PessoflJuridína/CNPJ/fcnl/consulta aün
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Número do Recibo

ME17138536
Número do identificador

29497055000176

Data de Emissão

25/06/2018
tíã.



PROCESSO LICITATORIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N®. 15/2018 - Registro de Preços

CARTA DE CREDENCIAMENTO

JULIANA patrícia ALVES 06857401969, inscrita no CNPJ n" 30.449,872/0001-00,
sediada na Avenida 22 de Julho 1300 - Centro de Iríneôpolis SC, neste ato representada
pelo(a) Sr(a). Juliana Patrícia Alves, portador(a) da Cédula de Identidade n.® 10.589.495-3
SESP/PR e CPF sob n.° 068.574.019-69, detentor(a) de amplos poderes para nomeação de
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os Julcemir Vieira,
portador(a) da Cédula de Identidade n.® 3.569.578 SSP SC e CPF sob n.° 028.596.939-04; com
o fim especifico de representar o outorgante perante o Município de Irineópolis - SC, na
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.® 15/2018, na qualidade de
REPRESENTANTE LEGAL, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta
em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento
de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Irineópolis SC, 29 de Junho de 2018.

[juliana Patrícia Alves

Estado de Santa Catarina
Ê8crlv«nl> a. ao Município a.

Município a» WneOpolli. Comarc. fl.
Clnll. AOrian. Seh.pl.v.k, - E.criv. 0. P«

»***«•»*♦«***

t*tf********

Emolumentot 1 Reà
Flacailiaçio pago r
Confira os dado

********* ,***********

\***********

, IrlneOpolia

•ífíC*****^***
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26/06/2018 Comprovanle de Inscrição e deSituação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira osdados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
30.449.872/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JULIANA patrícia ALVES 068S7401969

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIEIRA LAVACAO E BORRACHARIA

yWcODIGO EDESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
t5.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automolores

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.41 •2-05 - Comércioa varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automolores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV22 DE JULHO

CEP

89.440-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1300

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

IRINEOPOLÍS

TELEFONE

(47) 3625-1077

DATAOE ABERTURA

14/OS/2018

PORTE

ME

UF

SC

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

14/05/2018

ÃOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido nodia 26/06/2018 às 16:49:39 (data e hora de Brasília).

I Consulta QSA / Capital Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

Preparar Página!
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita-fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicilacao.asp 1/1



Certificado da Condição de
Wlicroempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

JULIANA patrícia ALVES 06857401969

Nome do Empresário

JULIANA patrícia ALVES

Nome Fantasia

VIEIRA LAVACAO E BORRACHARIA

Capital Social

10,000,00
Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor
10.589.495-3 SESP PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

068.574.019-69

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro
/

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
14/05/2018

CNPJ

30.449.872/0001-00

Endereço Comercial

NIRE

42-8-0437685-3

Spai

CEP Logradouro Número
89440-000 AVENIDA 22 DE JULHO 1300
Bairro Município UF
CENTRO IRINEOPOLiS SC

Atividades

Data de Inicio de Atividades

14/05/2018

Ocupação Principal
Lavador(a) e polldor de carro independente
Atividade Principal (CNAE)
45.20-0/05 - SeAíiços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores
Ocupações Secundárias
Borracheiro(a) independente
Comerciante independente de
peças e acessórios novos para
veículos automotores

Comerciante independente de
pneumáticos e câmaras-de-ar
Comerciante independente de
peças e acessórios para
motocicletas e motonetas

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Atividades Secundárias (CNAE)
45.20-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2/05 - Comércio a varejode peças e acessórios para motocicletas e
motonetas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcio
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Esie Certificado comprova asinscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A

CRênto



sua aceitaçao eslá confliciorada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hiip://www.porlaidoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
Mm base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualguer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http:</www.recella.fazenda.QOV.br/P685oaJuridlca/CNPJ/fcnl/rnn«iilra,aBp

Nijmero do Recibo

ME22125603
Número do Identificador

00006857401969

Data de Emissão

26/06/2018
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969, inscrita no CNPJ n° 30,449.872/0001-00,
sediada na Avenida 22 de Julho 1300 —Centro de Irineópoiis SC, declara sob as penas da lei
(art. 299 CP) para fins de participação no procedimento iicitatório - PREGÃO PRESENCIAL
para Registro de Preços n,® 15/2018, que esta empresa atende plenamente os requisitos
necessários â habilitação, possuindo toda a documentação comproliatória exigida no item 07
do editai convocatório {artigo 4°, inciso 7®, da Lei n® 10.520/02), ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores..

irineópoiis SC, 29 de Junho de 2018.

Juliana Patrícia Alves



PROCESSO LICITATÓRIO N". 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 —Registro de Preços

DECLARAÇÃO FIRMANDO QUE OS OBJETOS ATENDEM AO EDITAL.

JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969, inscrita no CNPJ n° 30.449.872/0001-00, sediada
na Avenida 22 de Julho 1300 —Centro de Irineópolis SC SC, declara, sob as penas da lei, que
os objetosofertadosatendem todas as especificaçõesdescritas neste Edital.

Irineopolis SC, 29 de Junho de 2018.

uliana Patrícia Alves



PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018- Registro de Preços

PROPOSTA

Nome da Empresa: Denis Alves 13336807913
CNPJ: 29.497.065/0001-76
Endereço: Avenida 22 de Julho 1544 - Sala 02 - Centro de Irineopolis SC

DENIS ALVES 13336807913, inscrita no Cnpj n° 29.497.065/0001-76, sediada na Avenida 22 de Julho
1544 - Sala 02 - centro de Irineopolis SC, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na
participação do presente pregão, propõe a esse município a prestação dos serviços dos objetos abaixo
relacionados, parte deste ato convocatório, e de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes
condições:

Item Descrição Valor unitário

R$
Valor total RS

01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade: 240 (duzentos e quarenta)

R$ 12,00 RS 2.880,00

02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
- DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)

RS 13,00 RS 975,00

03

CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5,
1000x20,900x20, E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)

R$ 25,00 R$2.625,00

04

CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÕNIBUS E ASSEMELHADOS
(AROS 17.5 E AFINS)-DESMONTAGEM. CONSERTO E
REMONTAGEM

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

RS 20,00 RS 900.00

05

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24,
17,50X25,900X16, E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

RS 60,00 RS 3.600,00

06

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50,
E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

R$ 25,00 RS 1.125,00

07

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30, 18,4X34,
14,9X28. 23,1X30. 14,9X28, 12,4X24 E AFINS) - DESMONTAGEM.
CONSERTO E REMONTAGEM

No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários. a
Quantidade estimada: 30 (trirfla) //

RS 40,00

j
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08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço deconserto, deverão estar inclusos todos os materiais, mao de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

R$ 30,00

/ ¥
RS 900,00

09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 200 (duzentos)

RS 9,50 RS 1.900,00

10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 ESUPERIORES)-
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

RS 9,50 RS 570,00

II

TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5,
1000x20, 900x20, EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

RS 20,00 RS 1.200,00

12

TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS
(AROS 17.5 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

RS 18,00 RS 540,00

13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24,
17,50X25,900X16, 14X17,5, 12X16,50, E AFINS) - DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO
DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
Noserviço detroca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

RS 40,00 RS 2.400,00

14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30, 18,4X34,
14,9X28, 23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS)-DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO
DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviçode troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão de
obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

RS 30,00 RS 1.350,00

15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 165 (cento e sessenta e cinco)

RS 11,00 RS 1.815.00

16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E
SUPERIORES)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)

RS 11,00

>
RS 825,00 \

17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS
13, 14 E 15)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os
materiais, mãode obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

X-X-X-X-X X-X-X-X-X .

l



18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS
16 E SUPERIORES)
Noserviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os
materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

N

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E
ÔNIBUS (AROS 22.5. 1000x20, 900x20, EAFINS)
Noserviço degeometria/alinhamento, deverão estar Inclusos todos os
materiais, mão deobra. frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vintee cinco)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E
ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS)
Nosemço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos os
materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 15 (quinze)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

21

CAMBAGEM DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 13, 14 E15)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 150 (cento e cinqüenta)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

22

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E
SUPERIORES)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os materiais, mão
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

Valor total da proposta RS 24.805,00 (Vinte equatro mil eoitocentos ecinco reais).

Obs; No preço cotadojá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas eencargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que
incidam sobrea contratação.

Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de
validade das propostas.

PRAZO DE ENTREGA:

* Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento do
veículo;
*Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o recebimento
do veículo, para cadapneu trocado;
* Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados em no
máximo 02 (duas)horas apóso recebimento do veículo.

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: Garantia do serviço prestado de 01 (uma) hora.

[rineópolls SC, 29 de Junho de 2018.

Denis Alves

f29.497.065/0001.76l
DENtS ALVES
13336807913

L*V. 2? DE JULHO. 1SM •SALA 02 •
CEP 69440-000 • IrlneópoUs • SC
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N». 15/2018 - Registro de Preços

DECLARAÇÃO FIRMANDO QUE OS OBJETOS ATENDEM AO EDITAL.

13336807913, inscrita no Cnpj 29.497.065/0001-76, sediada na Avenida 22 de Julho
544 - Sala 02 - centro de Irineópolis SC, declara, sob as penas da lei, que os objetos ofertados atendem

todas as especificações descritas neste Edital.

Irineopolis SC, 26 de Junhode 2018.

Denis Alves

>2).497.065/0001-76-
DENIS ALVES
13336807913

*V. ti DE JIH.HO, 15M • SAI* O?
CE^ IM40-000 • lrin<.-Aeul'!. >
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 1/2018
PREGÃO PRESENCIAL N®. 15/2018 - Registro de Preços

PROPOSTA

Nome da Empresa: Juliana Patrícia Alves 06857401969
CNPJ: 30.449.872/0001-00
Endereço: Avenida 22 de Julho 1300 - Centro de irineopoíis SC

JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969. inscrita no CNPJ n" 30.449.872/0001-00, sediada
na Avenida 22 de Julho 1300 —Centro de Irineópolis SC, abaixo assinada por seu
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse município
a prestação dos serviços dos objetos abaixo relacionados, parte deste ato convocatório, e de
acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

Item Descrição Valor unitário

RS
Valor total

RS

01

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13 14 E 15)-
DESWIONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
Noserviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade: 240 (duzentos e quarenta)

RS 15,00 R$3.600,00

02

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E
SUPERÍORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM
Noserviço de conserto, deverão estar incíusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)

RS 15,00 R$1.125,00

03

CONSERTO DE PNEU PARA CAMÍNHOES E ÔNIBUS (AROS
22.5, 1000x20, 900x20, E AFÍNS) - DESMONTAGEM
CONSERTO E REMONTAGEM
Noserviço de conserto, deverão estar incíusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 105 (cento e cinco)

RS 30,00 R$3.150,00

04

CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ONÍBUS E
ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFÍNS) - DESMONTAGEM
CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inoíusos todosos materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

RS 25,00 RS 1.125,00

05

CONSERTO DE PNEU DE MAQUÍNAS PESADAS (AROS
1400X24, 17,50X25, 900X16, E AFINS) - DESMONTAGEM
CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

RS 65,00 RS 3.900,00

06

CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS
12X16,50, E AFINS) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar incíusos todos os materiais,
mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

RS 33,00 RS 1.485,00

07

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 18,4X30 184X34
14,9X28, 23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFÍNS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto. deVferão esta^incíusos todos os materiais.

RS 45,00 RS 1.350,00



mâo de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

08

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24 E AFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
No serviço de conserto, deverão estar inclusos todos os materiais,
mâo de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

R$ 38,00 R$ 1.140,00

09

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)-
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO
OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 200 (duzentos)

R$ 10,00 R$ 2.000,00

10

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E SUPERIORES)
- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO
OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

R$ 10,00 R$ 600,00

11

TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5,
1000x20, 900x20, E AFINS)- DESMONTAGEM (RETIRADA DE
PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU
NOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

R$ 25,00 R$ 1.500,00

12

TROCA DE PNEU UNHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS
(AROS 17.5 E AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU
VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 30 (trinta)

R$ 20,00 R$ 600,00

13

TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24,
17,50X25, 900X16, 14X17,5, 12X16,50, E AFINS)-
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO
OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mâo
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

R$ 48,00 R$ 2.880,00

14

TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30,
18,4X34, 14,9X28, 23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 E AFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO
OU RECAPADO)
No serviço de troca, deverão estar inclusos todos os materiais, mão
de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 45 (quarenta e cinco)

R$ 40,00 R$ 1.800,00

>

15

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E
15)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os
materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 165 (cento e sessenta e cinco)

R$12,00 R$ 1.980.00-'

16

BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 15 E
SUPERIORES)
No serviço de balanceamento, deverão estar inclusos todos os
materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.

R$ 12,00 R$ 900,00



flin»

Quantidade estimada: 75 (setenta e cinco)

17

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS
13,14E15)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos
os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

X-X-X-X-X x-x-x-x-x

18

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS
16 E SUPERIORES)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos
os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada; 25 (vinte e cinco)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

19

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E
ÔNIBUS (AROS 22.5, 1000x20, 900x20, EAFINS)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos
os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 25 (vinte e cinco)

X-X-X-X-X x-x-x-x-x

20

GEOMETRIA/ALINHAMENTO DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E
ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS)
No serviço de geometria/alinhamento, deverão estar inclusos todos
os materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 15 (quinze)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

21

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E 15)
No serviço de cambagem, deverão estar inclusos todos os
materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 150 (cento e cinqüenta)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

22

CAMBAGEM DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16 E
SUPERÍORES)
No serviço de cambagem, deverão estar incíusos todos os
materiais, mão de obra, frete e outros que forem necessários.
Quantidade estimada: 60 (sessenta)

x-x-x-x-x x-x-x-x-x

Valor total da proposta R$ 29.135,00 {Vinte e nove mil, cento e trinta e cinco reais).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais
etc. e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no editai.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de
validade das propostas.

PRAZO DE ENTREGA:

* Os serviços de conserto deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o
recebimento do veiculo;
* Os serviços de troca de pneu deverão ser realizados em no máximo 01 (uma) hora após o
recebimento do veiculo, para cada pneu trocado;
' Os serviços de balanceamento, cambagem e geometria/alinhamento deverão ser realizados
em no máximo 02 (duas) horas após o recebimento do veiculo.

Irineópolis SC, 29 de Junho de 2018.

Juliana Patrícia Aíves
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,PAL DEIRINEOPOLIS

^8/0001-05

/O

^0-000 • lrineópo1ls-SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2018-PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:

Data do Processo:

41/2018

41/2018

12/06/2018

Foina: 1/2

SOCIAL

•„ nF JULB/-"Tn np PROPOSTftS Nr. 63/2018

PRESENCIAL. fatores orevistos no edital. Logo ap6s julgadas

' "slo vencedor(es), conforme segue abaixo;
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) Patrioia Fabiane "
objeto descrito no Processo Licitatono n« Pregão Presença Reinaldo Stasiak eSra. Andressa
Pregoeira, Sra. Rosani Rodrigues da Silva '•'ischka Sr Anüdo Alves • representante da empresa Oenis
Bendiin -Equipe de Apoio, designadas pela Portada n^144^018, 06857401969. Inioalmente
Alves 13336807913; Sr. Jucemir Vieira • -nnvi^Mtório bem como prestou esclarecimentos referentes aos
oPregoeiro procedeu aleitura do teor do ° Aoó^ oCredenciamento dos interessados
procedimentos de julgamento das P''PP°®'®® ® -s reoresenlantes das empresas proponentes Pos^em
na participação do certame, onde ficou g®?., go certame. Iniciada afase de julgamento das
poderes para formular propostas e praticar os <í®"l®'® . Propostas verificando a conformidade com oKostas oPregoeiro eequipe de apoio .P™^^®'!^ ® empresas que se apresentarem
instrumento Convocatório Em ^es 06857401969, seguem clasf^das
para ocertame. As empresas ^enis Alves 13336807913 e ernpresas proponentes não manifestararn
para afase de lances ejulgamento das propostas, enoerrando-se oprazo para interposiçáo deinteresse de interposi^o de recurso^quantoao^ j,, ,3,^da a presente ata.
recurso nesta data. iiava

Parecer da Comissão:

Participante: 11024 - DENISALVES 13336807913
Especificação

Item
"IUaMedTQtde Cotada I Marca

10

11

12

13

CONSERTO DE PNEU PARA VElCULOS {^OS 16 E
SUPERIORES) - DESItlONTAGEM, CONSERTO E

CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS
(AROS 22 5 1000x20, 900x20, E AFINS) •DESMOnÃgEM, CONSERTO ERÉMONTAGEM
CONSERTO DE PNEU PARA MICRO-ÔNIBUS E
ASSEMELHADOS (AROS 17.5
DESMONTAGEM, CONSERTO EREMONTAGEM
rnNSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS?400^4 17 S 900X16, EAFINS) -DESMONTAGEM,
CONSERTO EREMONTAGEM
CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS
12X16,50, EAFINS) -DESMONTAGEM, CONSERTO E

CONSERTO DE PNEU DE TRATOR
18 4X34, 14,9X28. 23,1X30, 14,9X28, 12.'',^24 EAFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO EREMONTAGEM

s5pÍriores?-desmSm?r^^
VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇAO DE PNEUNOVO, REMOLDADO OU RECAPADO)
TRnOA DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROSL? 1000x20 Í00X20, EAFINS) -DESMONTAGEM
/ocfiRAnA DF PNEUVELHO) E REMONTAGEM
(COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLDADO OU
RECAPADO)
TROCA DE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E
ASSEMELHADOS (AROS 17.5 EAFINS) -
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO.
REMOLDADO OU RECAPADO
TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (A
1400X24, 17,50X25, 900X16, h
- DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELH
REMONTAGEM (COLOCAÇAO DE PNEU NOVC
REMOLDADO OU RECAPADO

UN 75,00

UN 105,00

UN 45,00

UN 60,00

UN 45,00

UN 30,00

UN 30,00

UN 60,00

UN 60,00

Preço Total

0,0000 9,00 675,00

0,0000 20,00 2.100,00

0,0000 18,00 810,00

0,0000 49,00 2.940,00

0,0000 25,00 1.125,00

0,0000 40,00 1.200,00

0,0000 24,00 720,00

0,0000 7,70 462,00

0,0000 17,50 1.050,00

0,0000 14,50 435,00

0,0000 40,00 2-400,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: B3.102.S58/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.R: 69440-000 - Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 15/2018-PR

Participante: 11024 - DENiS ALVES 13336807913

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Cata do Processo:

Fona

item Especifcação [Un.Med~T Qtde Cotada
14 TROCA DE PNEU DE TRATOR (AROS 12,4X24, 18,4X30,

18,4X34, 14,9X28, 23,1X30, 14,9X28, 12,4X24 EAFiNS)-
DESMONTAGEM (RETiRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)

15 BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS
13, 14 E 15)

16 BALANCEAMENTO DE PNEU PARAVEÍCULOS (AROS16
E SUPERIORES)

UN 45,00

165,00

75,00

Marca [ Desconto I Preço Unitário 1 Preço Totai
0,0000 30,00 1.350,00

UN

UN

Participante: 11084 • JUÜANAPATRlCiAALVES 06857401969

0,0000

0,0000

Total do Participante •

9,00

9,00

1,485,00

675,00

17.427,00

item Especificação I Un.Med. I Qtde Colada I Marca I Desconto j Preço Unitário I Preço Totai

CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13, 14 E
15) - DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM
TROCA DE PNEUPARAVEÍCULOS (AROS13, 14 E 15) -
DESMONTAGEM (RETiRADA DE PNEU VELHO) E
REMONTAGEM (COLOCAÇAO DEPNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)

UN 240,00 0,0000

UN 200,00 0,0000

Total do Participante •

Total Gerai

8,50

7,40

2.040,00

1.480,00

3.520,00

20.947,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de juigamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e peios
representantes das proponentes.

iríneópoiis.

COMISSÃO:

PATRÍCIA FABiANÊ FR0NC2AK

LUCiO FLAViO UMA

CASSIANA LAÍS BRAND RODRIGUES

ANDRESSA BENDLiN

^ REiNALDO STASiAK

ROSANi RODRIGUES DA SILVA MiSCHKA

Assinatura dos representantes das empresas oueestlve^fem ore^

ANiLDO ALVES

JUCEMiR VIEIRA

- Pregoeiro(a)

-MEMBRO

EM6R0

ÉMBRO

•MEMBRO

a sessão tfe iuloalnento:

- • Representante

•M/.....- Representante



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Página: V5

Data: 29/06/20)8

Processo: 41/2018

Edital de Pregão Presencial N° 15

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATAN° 63-2018

Reuniram-seno Oia 29/03/2018,as 09:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, o PREGOEIRO e sua equipe de
apoio, designados pelo(a) Portaria 144/2018 como objetivo de Criada pelaAdministração coma função de recet>er, examinar e julgar Iodos os
documentos e procedimentos relativos ás lidtaçOes e ao cadasiramento delicitantes. tratando do Edital de PregãoPresencial N° 15 destinado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA, BAL/VNCEAMENTO, GEOMETRIA ECAMBAGEM DE PNEUS, COM FORNECIMENTO DE
TODOSOS MATERIAIS E MÃO DEOBRA NECESSÁRIOS, DESTINADO AOS VElCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL.

ASaixo seoue os liâtanles classificados a oue oarticloaram da iícilscão:

11024 OENIS ALVES 13336807913

11084 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969

CNPJ: 29.497 065/0001-76

CNPJ: 30.449.872/0001-00

ITEM 1 - CONSERTO DE PNEU PARA VElCULOS (AROS 13,14 E15)- DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Participaram desle ilem os licitaniesabaixo selacionados mediantes os critériosde classificação no artigo4 da lei10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

11084 JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969 sim 15,0000

11024 DENIS/XLVES 13336807913 Sim 12,0000

N" do Lance Fornecedor Desconlo{%) Valor do Lance(RS) \âlor Reglsiro(R5)

1 JUÜ/WA PATRICIAALVES 06857401969 0.0000 10,0000

1 DENÍSALVES 13336807913 0,0000 9,5000

JUÜANAPATRICIAALVES 06857401969 0,0000 9,4000

2 DENÍSALVES 13336807913 0,0000 9,0000

3 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969 0,0000 0,5000

3 DENIS/tLVES 13336807913 Desistiu Desistiu 9,0000

Olicitante JULIANA PATRÍCIA ALVE5 06857401969declarou que não possui conOiçóes de melhorarainda mais sua proposta. 0
pregoeiro, facea essa manifestação, também porentenderque as propostas ofertadas na última rodadade lancessão vantajosaspara o municipo,
dedara vencedor do item 1deste PregãoPresencial o fornecedor JULI/WA PATRICIAALVES 06857401959 pelo valor de RS 8,6000 (oito reaise
cinqüenta centavos).

ITEM 2- CONSERTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16ESUPERIORES) - DESMONTAGEM, CONSERTO E
REMONTAGEM

Participaram desle item os lidtantes abaixo selecionados mediantes oscrtlértosde classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respecllvas propostas:

Código Fornecedor Credenciado \^or da Proposta (R$)

11084 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969 Sim 15,0000

11024 OENIS ALVES 13336807913 Sim 13,0000

N° do Lance Fornecedor Desccnto(%) Valor do Lance(R$) Valor Reglslro(R$)

1 JULIANA PATRICIAALVES 05857401969 0,0000 12,0000

1 DENÍSALVES 13336807913 0,0000 11,0000

2 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969 0,0000 10,5000

2 DENÍSALVES 13336807913 0,0000 10,0000

3 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969 0,0000 9,8000

DENÍSALVES 13336807913 0,0000 9.5000

4 JULIANA PATRICIAALVES 06857401989 0,0000 9,4000

4 DENÍSALVES 13336807913 0,0000 9,0000

5 JULIANA PATOICIAALVES 06S57401969 Desistiu Desistiu 9,4000

O llcitanie OENIS ALVES 13338807913declarouque râo possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro,
face a essa manlfeslação,também porentender que as propostas ofertadas na últimarodada de lances sáo vantajosas para o município, declara
vencedor do item 2 desle Pregão Presencial o fomecedorDENIS ALVES 13336307913 pelo valor de RS 9,0000 (nove reais).

ITEM 3 - CONSERTO DE PNEU PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS (AROS 22.5,1000x20, 900x20, EAFINS) •
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Participaram desle item os licilantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (RS)

11084 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969

11024 DENIS ALVES 13336807913

Sim 30,0000

Sim 25,0000

N®do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do L3nce(RS) Valor Reglslro(R$)

1 JUÜANAPATRICIAALVES 08857401989

1 DENíSALVES 13336807013

2 JULIANAPATRICIAALVES0585r401969

22,0000

20,0000

Desistiu 22,0000

Olicitante DENIS/U.\^S 13336607913 declarou quenãopossuj-dondiçOes de melhorar ainda mais suaproposta. Opregoeiro,
face aessa manifestação, tamliénTror entender que aspropostas ofertadas na úIlLi^ rodada de lances são vantajosas para omunicípio, declara
vencedor donemSdeslePregãoi^iesencialoforneoãdor DENIS/LLVES 133368Cml3peio valor de RS 20,0000 (vinte reais).
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Página: 2/5

Data: 29/06/2018

Procasso: 41/2018

Editai de Pregão Presencial N° 1S

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATAN° 63-2018

ITEM 4 - CONSERTO DEPNEU PARA MICRO-ÕNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) •
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Pailiaparam desle item os lícitantes abaixo seiedonados mediantes os cnlénos de dassiricaçáo no artigo 4 da iei 10.520/02,
com suas le^ectivas propostas:

Código Fomecedor Credenciado Valor da Proposta (RS)

11064 JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969

11024 DENiS ALVES 13336807913

Sim 25,0000

Sim 20,0000

N° do Lance Fomecedor Desconto(%) Valor do Lanc8<RS) Valor RegIstro(R$)

1 JULIANA patrícia ALVES 06857401969

1 DENiSALVES 13336807913

2 JULIANA PATRiCiAALVES 06857401969

0,0000

0,0000

Desistiu

19,0000

18,0000

Desistiu 19,0000

O lídlante DENIS ALVES 13336807913 declarou que não possui c<Ktdiç6es de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro,
lace a essa mandeslagão, também porentenderqueas propostasolertadasna última rodadade lancessão vantajosaspara o município, d^ara
vencedor do Item 4 deste Pregão Presenciai olomecedor DENIS/M.VES 13336807913 pelo valor de R$ 18,0000 (dezoilo reais).

ITEM 5 - CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24,17,50X25, 900X16, E AFINS) -
DESMONTAGEM, CONSERTO E REMONTAGEM

Participaram deste item os iícitanies abaixo selecionados mediantes os critérios de dassifícaçâo no artigo 4 da iel 10,520/02,
rggi^suâs respectivas propostas:

-édigo Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (RS)

11084 JULiMJA PATRICIAALVES 06857401969 Sim 65,0000

11024 DENIS ALVES 13336807913 Sim 60,0000

N° do Lance Fomecedor Desconto(%) Valor do Lanc8(R$) Valor Raglstro(RS)

1 JULIANAPATRICIAALVES 06857401959

1 DENiS ALVES 13336807913

0,0000 50,0000

0,0000 49,0000

2 JULiANAPATRICiA/y.VES 03857401989 Desistiu Desistiu 50,0000

Oiicitanie DENIS/UVES 13336607913declarou que não possui condrçOes de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro,
face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas naúltima rodada delances sãovantajosas para o município, d^ara
vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor DENiS ALVES13336307913 pelo valor de R$ 49,0000 (quarenta e nove reais).

ITEM 6 • CONSERTO DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 12X16,50, E AFINS) • DESMONTAGEM,
CONSERTO E REMONTAGEM

Participaram desle item os Iícitanies abaixo selecionados mediantes os ctltériosde ctassihcação no artigo4 da Isi10.520/02.
com suas respectivas propostas:

Cddigo Fomecedor Credenciado \^lorda Proposta (R$)

11084 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969 Sim 33,0000

11024 DENISALVES 13336807913 Sim 25,0000

fV do Lance Fomecedor Desconlo(%) Valordo Lance(RS) ValorRegistro(R$)

y-S 1 DENiSALVES 13335807913 0,0000 25,0000
1 JULtANAPATRICIAALVES06657401969 Desistiu Desistiu 33,0000

O llcitante DENiSALVES 13336807913declarou que não possui condiçées de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro,
lace a essa manifeslação, também porentenderqueas propostasofertadasna última rodadade lancessão vantajosasparao município, declara
vencedor do item 6 deste PregãoPresencial o fomecedor DENIS ALVES 13336807913 paio valorde R$25,0000 (vinte e cinco reais).

ITEM 7 . CONSERTO DEPNEU DETRATOR (AROS 18,4X30,18,4X34,14,9X28, 23,1X30,14,9X28,12,4X24 E
AFINS) - DESMONTAGEM,CONSERTO E REMONTAGEM

Participaram deste item os tlcHanles abaixo seiedonadosmediantes os critérios de classifcaçãonoartigo 4 da lei10,520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fomecedor Credendado Valor da Proposta (R$)

11084 JULI/V4AFATRICIAALVES06857401069 Sim 45.0000

11024 DENIS ALVES 13336807913 Sim 40,0000

N^ do Lance Fornecedor Desconto(%) Valordo Lancs(RS) ValorRegislroíRS)

DENISALVES 13336807913

JULIANA PATRICIAALVES 06857401969

0,0000 40,0000

Desistiu ^^/-Desisliu 45,0000
O lioitanle DENiSALVES 13336807913 declarou que não possuicondiçôrfi de melhorar airjoamaissua proposta. O pregoeiro,

tace aessa manifestação, também por entender que as propostas ofendas na última rodad^da lances sãpvantajosas para omunicípio, declara
vencedor do Item 7desle Pregão Presenciai olomecedor DENIS ALVES 13336807913 pei^alof de R1,4CÍ,00(X) (quarenta reais).
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REMONTAGEM^"™ ^ ^ "DESMONTAGEM, CONSERTO E
com suas raspaclivas^^S^^r «tedonados medtan.aa os crtlérios da elassineaçâo ro artigo 4oa (ai 10.520/02.

Código Fomacedor

11084 JULIANA patrícia ALVES 06657401969

11024 DENISALVES13338807913

N" do Lance Fornecedor

1 JULiANAPATRiCiAALVES 06857401969 00000 25 0000
1 DENiSALVES 13336807913 O.'o000 24 0000
2 JULÍANAPATRICÍAAIVES06857401969 DesisUu Desisto 2500M

V^L^IOlVRPMnN^rpl^^^ ^ ^ •DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEUVELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO, REMOLOADO OU RECAPADO)
com suas respactivasTopiS' se!«=i°nados meOlanles os edlérios de aassificaçâo no artgo 4da iei 10.520«)2,
L Jigo Fornecedor

11064 JULiANAPATRiCiAALVES06857401969

11024 DENiSALVES 13336807913

N° do Lance Fornecedor

1 JULIANA PATRICiAALVES 06857401969

1 DENISALVES 13336807913

2 JULiANAPATRiCiAALVES 06857401969

2 DENiSALVES 13336807913

preooeiro face aasM 06857401969 declarou que néo possui condições de melfiorar ainda mais sua proposta. O
0^^ uanr.^nr por entender que as pn^oslas ofertadas na última rodada de lances sáo vantajosas para omunicípio
qSrtma SvosT Presenüal olomeceOor JULIANA PATRICIAALVES 06857401969 paio valor de R$ 7,4000 (sele reais a

PNRI upI ^ SUPERIORES) -OESMONTAGEM (RETIRADA DEPNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO)

com suas respecliva8''̂ 'poMs'" seledonadcs mediantes os crtérios da etassificaçâo no artgo 4da lei 10.520fl32,
Código Fornecedor

11084 JULIANA PATRICIAALVES06857401969

11024 DENISALVES 13336807913

W do Lance Fornecedor

JULIANAPATRICIAALVES 08857401989

DENISALVES 13336807913

JULiANA PATRICIAALVES 06857401969

DENISALVES 13336607913

JULIANAPATRICIAALVES 06857401969

DENISALVES 13336807913

JULIANA PATRICIAALVES 06857401969

Credancjado Vaior da Frcí>08!a (R$)

Sim

Sim

38,0000

30,0000

Oescon1o(%) Vaior do Lance(RS) Vaior RegistroiRS)

Credenciado Wlor da Proposta (R$)

Sim 10,0000

Sim 9,5000
Desconlo(%) Valor do Lance(R$) Vaior RegisIroIRS) |

0,0000

0,0000

0,0000

Desistiu

8,0000

7,5000

7,4000

Desistiu 7,5000

Credenciado Valor da Proposta(R$)

Sim

Sim

10,0000

9,5000

De5con1o[%) \^lor do Lance(R$) L^lor ReglslrofRS)

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

Desisllu

9,0000

6,5000

8,4000

6.0000

7,9000

7,7000

Desrsilu

fare aaa» AL\íS 13336807913 declarou que nâo possui condiçOes de melhorar ainda majs sua proposta. Opregoeíro
LanP®'' pn^oslas ofertadas na úilima rodada de lances sáo vantajosas para omunicípio, declaravencedor do item 10 deste PregSo Presenaai ofornecedor DENiS ALVES 13336807913 pelo vaior de RS 7,7000 (sele reais esetenta centavos).

ITEM 11 -TROCA DE PNEU PARA CAMINHÕES EÔNIBUS (AROS 22.5,1000x20, 900x20, EAFINS) •
DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO
REMOLDADO OU RECAPADO)

com suas respecíiva^propfslí'" ataivo selecionados mediantes os cnlénos de classificação ro artigo 4da iei 10.520/02,
COdtgo Fornecedor

11064 JULIANA PATRICIAALVES 06857401969

11024 DENISALVES 13336807913

N° do Lance Fornecedor

1 JULIANAPATRICIAALVES 06857401969 0,0000 18,0000
1 DENISALVES 13338807913 0,0000 17^000
2 JULIANAPATRICIAALVES06857401069 Desistiu Desistu 18,0000

P lidtante DENIS ALVES 13336807913 declarou que nâo possui condições de melhorar ainda mais sua proposta, Opreooeiro,race a essa manffeslaçâo, também por entender que as propostas ofertadas naúltima rodada de lances sáovantajosas para o município declara

wntíws) Presencial ofornecedor DENIS ALVES 13336807913 pelo valor de R$ 17.5000 (dezessete reais ecinqüenta

Credenciado ^lor da Proposta (RS)

Sim

Sim

25,0000

20,0000

Descomo(%) Valor do Lance(RS) Vaior Regislro(R$)
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Dala: 26/06/2013

Proceaso: 4112013

Edital de Pregão Presencial N° 15

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATAN» 63-2018

ITEM 12 - TROCADE PNEU LINHA MICROÔNIBUS E ASSEMELHADOS (AROS 17.5 E AFINS) • DESMONTAGEM
(RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO. REMOLDADO OU RECAPADO

Participaram desle item os licitanies aPalxo selecionados mediantes os dtèttos de classifcaçãonoartigo 4 da lal10.520/02,
oom suas respectivas propostas:

Código Fomecedor Credenciado Valorda Proposta(R$)

11084 JULIANA PATRÍCIA ALVES 08857401969

11024 DENIS ALVES 13336807913

Sim 20.0000

Sim 18.0000

N° do Lance Fomecedor Pesconto(%) Valordo Lance(R$) ValorRegistro(RS)

1 JULI/WAPATRÍCIAALVES08857401969 0.0000 15,0000

1 DENISALVES 13336e07913 0,0000 14,5000

2 JULIANAPATRlCIAALVES0685740196e Desistiu Desistiu 15.0000

O aoitanleDENlS ALVES 13338807913 declarou que râo possuicondições da meitiorar aindamaissua proposta. O pregoeiro.
face a essa manifestação.tamt>ém porentender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara
vertcedor do item 12 deste Pregão f^resendai • fornecedor DEMSiMVES 1333SB07913 pelo valor deR$ 14.5000 (quatorze reais e cinqüenta
centavos).

ITEM 13 -TROCA DE PNEU DE MAQUINAS PESADAS (AROS 1400X24,17,50X25, 900X16,14X17,5,12X16,50, E
AFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) E REMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO

Participaram desteitem os iicítanles abaixo selecionados mediantes os critérios dedassITcação noartigo 4 da lei 10.520/02.
ci. as respectivas propcstas:

Código Fomecedor Credenciado Valor da Proposta (RS)

11084 JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969

11024 DENIS ALVES 13338807913

Sim 48.0000

Sim 40.0CO0

N° do Lance Fomecedor Desconto(%) Valordo Lance(R$) ValorRegislro(R$)

1 DEMS ALVES 13336807913 0.0000 40.0000

1 JULIANAPATRICIAALVES 06857401969 Desistiu Desistiu 48,0000

Olicitanle DENIS /ILVES 13333607913 declarou que nãopossuicondições de mellid-ar aindamaissua proposta. O pregoeiro.
face a essa manifestação, também porentenderque as propostas ofertadas na última rodada de lancessão vantajosasparao município, daclara
vencedor do item 13desle Pregão Presencial o fornecedor DENIS ALVES 13336607913 pelo valor de R$40.0000 (quarenta reais).

ITEM 14 - TROCA DE PNEU DETRATOR (AROS 12,4X24,18,4X30,18,4X34,14,9X28,23,1X30,14,9X28,12,4X24
EAFINS) - DESMONTAGEM (RETIRADA DE PNEU VELHO) EREMONTAGEM (COLOCAÇÃO DE PNEU NOVO,
REMOLDADO OU RECAPADO)

Panlciparam desteitem os ícilantes abaixo selecionados mediantes os critérios declassircação noartigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fomacedor Credenciado Valorda Proposta (RS)

11084 JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969 Sim 40,0000

11024 DENIS ALVES 13336807913 Sim 30,0000

N° do Lance Fomecedor Desconto(%) Valordo Lanoe(R$) ValorReglstro(R$)

1 DENIS/UVES 13336807913 0,0000 30,0000

1 JtJLIANAPATRICIAAL\^S06857401969 Desistiu Desistiu 40,0000
OBcitante DENIS ALVES 13336807913 declarou quenãopossui condições de meitiorar ainda mais sua proposta. Opregoeiro,

face a essa manHestação, também por entender que as propostas ofertadas naúltima rodada delances sãovantajosas para o municipto. declara
vencedor doitem 14destePregão Presencial ofomecedor DENIS ALVES 13336807913 pelo valor de R$30.0000 (tnnta reais).

ITEM 15 - BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 13,14 E 15)
Participaram deste liem osKcilanies abaixa selecionados mediantes oserlléiios declassificaçáo no artigo 4dalei 10.520/02.

com suas respectivas propostas:

Código Fomecedor Credenciado Valorda Proposta (RS)

11084 JULIANAPATRICIAALVES 06857401669

11024 DENISALVES 13336807913

Sim 12.0000

Sim 11.0000

N° do Lance Fomecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) vaiorRegistro(R$)

1 JULIANAPATRICIAALVES06857401069 0,0000 I0.5000
1 DENIS ALVES 13336807913 O.MM) lO.OOOO
2 JULIANAPATRICIAW.VES05857401989 O.OOOO 9,5000

2 DENISALVES 13336807913 O.OOOO 9.COOO

3 JULI/LNAPATRICÍAALVES06857401969 Desistiu OesísUu 9.5000
Olicitanle DENISALVES 13336807913 declarou quenão possui condições de melhorar ainda mais suaproposta. Opregoeiro.

face aessa manifeslaçâo. também por entender que aspropostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, deüara
vencedor do item 15 deste Pregão Presencial ofomecedor DENIS ALVES 13336607913 pelo valor daRS 9.0000 (nove reais).
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Edital de Pregão Presencial N° 15

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATAN» 63-2018

ITEM 16• BALANCEAMENTO DE PNEU PARA VEÍCULOS (AROS 16ESUPERIORES)
Participaram desle item os Iteilanies abaixo seieclonaflos mediantes osctitérios fle classiTicaçâo noartigo 4dalei 10.520/02

com suas respectivas propostas:

Código Fomecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

11084 JULIANA patrícia ALVES 06857401969

11024 DENIS ALVES 13336807913

Sim 12,0000

Sim 11,0000

N' do Lanes Fomecedor Desconto(%) Valor do Lanoe(R$) Valor Reglstro(R$)

1 JULIANA PATRiCiAALVES 06857401969

1 DÊNISALVeS 13336807913

2 JULi/WA PATRICIAALVES 06857401969

0,0000 10,0000

0,0000 9,0000

Desistiu Desistiu 10,0000
Olicitante DENIS WVES13336807913 declarou quenâopossui condiçSesde meltiorar ainda mais sua proposta. Opregoeiro,

face a essa manifestação, tamtjémpor entender que as propostas ofertadas naúilima rodada delances s5o vanlâjdsas para o município declara
vencedor do item 16destePregão Presencial o fornecedor DENIS ALVES 13336807913 pelo valor deR$9,00(30 (nove reais).

Após verificada a regularidadeda documentação dos licilanles melhores classificados,os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, lendo sido, então, concedida a palavra aos partldpantesjjo certame para manifestação daintenção derecurso, e em seguida foi divulgado
o resultado da licitação conformeindicadono quadro Resultado da-Sessão PútilíCa„Nada mais tiaverrdo a declarar foiencerrada a sessão ás 10:11noras do
dj^^ de Junho de 2t)16,cuja atafoiiavradaeassina^péíÓPregoe^O^aleEquIpede/tpoio.

/w^inatura do pregoeiro e doe membros da comisa-

PATHiCiAFABIANE FRONCTAK

LUCIQ PI-AVIOLIMA

CASSÍANA LAIS 8RAND RODRIGUES

ANDRESSABENDIIN

REINALDOSTASIAK

ROSANI RODRISUES DASII VA MISCHKA

Assinatura dosreprssentantss dasempresas queestl/sram

ANILDO ALVES

JUCEI4IR VIEIRA

Pr&QoeIro

MEMBRO

MEMBRO

'ír..taÈMÊRQ

lEMBRO^
na eeseã/de lufgamento:

/

Representante

Representante



25/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira osdados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
29.497.065/0001-76

MATRIZ

COfIflPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EI.IPRESARIAL

DEN1S ALVES 13336807913

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
iPOLIS PNEUS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, iubrificação e poiimentode veículos automotores

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV22 DEJULHO

CEP

89.440-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROitJISTRlTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1544

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

IRINEOPOLIS

TELEFONE

(47) 3625-1027

OATA DE ABERTURA

22/01/2018

PORTE

ME

UF

SC

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
22/01/2018

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
**««****

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/06/2018 às 11:53:50 {data e hora de Brasília).

Consulta QSA/Capital Social

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Voltar

Página: 1/1

J L, Preparar Página
para impressão

ARFB agradece asua visita. Para infor|iaçõe_s sobn
Atualize sua página

política de/privacj^ade e uso, clique aqui.

i
httpJ/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurldica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Jdlicitacao.asp



25/06/2018

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Porto União

7627142

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N": 5441448 FOLHA: 1/1

Àvista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário doEstado de Santa
Catarina da Comarca de Porto União, com distribuição anterior à datade22/06/2018, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

DENISALVES 13336807913, portador do CNPJ: 29,497.065/0001-76.

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados osnormativos do Conselfio Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)aautenticidade destedocumento poderá serconfirmadanoendereçoeletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange osfeitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e)certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais. 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 • Homologação de Recuperação Extrajudicial.

Certifico finalmenteque esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 60 dias.liae /

Porto União, segunda-feira, 25 de junho de 2018.

7627-
PEDIDO N°:



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome<razlo social)

CNPJ/CPF:

DENIS ALVES 13336807913

29.497.06S/Q001-76 /

(Sollcitante seminscrição noCadastro de Contribuintes do 1CMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ Informado pelo sollcitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo sollcitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a serapuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legai:
Número da certidão:

Data de emissão:

Validade (Leins 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
lS.SlO/11.):

Lei n9 3938/66, Art, 1S4
180140058283230

25/06/2018 11:59:20

24/08/2018

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço;
http;//www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 25/06/2018 11:59:21



I—AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

SECRETARIADE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME / RAZÃO SOCIAL

DENIS ALVES 13336807913 - CNPJ 29.497.065/0001-76

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 25/06/2018

-COMPROVAÇÃO JUNTOA -FINALIDADE-

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÂO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).

Válida por 90 (noventa) dias.

I— NUMERO

320

INSCRIÇÃO 1

1321 Serviços de borracharia para

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO

Avenida -22 DE JULHO

|-NÚMERO-|
1544

pBLOCO APTO —1

SALA 2

5546
^

Avenida - 22 DE JULHO 1544 SALA 2

IrlneópolsfSC), 25 de Junho de

umumí/u ííL
REINALD 'ASIAK



25/06/2018

A CAIXA

I Ajuda

71

Poro *ocS
(Hiro lodoj
os brasHsiros

SERVIÇOS AO CIDADÃO

|l AC»» SUA CONTA

mi Dí AIENDI^.llNIO OUVtDOfiiÂ, DOV/NIOAD MAPADOSm S£GUEAK«ji , IMPStNSA
Mavegue pela CAIXA

Mom;- I SCKVICO.S AO CIDADAO | IXÍTS •
i^egulandode du Crr-.pt-fuí^der | Situação de Regularidade do Empregador

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEl): 29'197065/0001-76

Empregador não cadastrado.

Pata cadastrá-lo dinja-se a uma das Agências da CAIXA munido dos
documentos de constituição da empresa.

K Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Informação referente CND/CEF

A empresa DENIS ALVES 13336807913, inscrita no Cnpj n° 29,497.065/0001-76, sediada na

Avenida 22 de Julho 1544 - Sala 02 - Centro de Irineópolis SC, não possui Certidão Negativa de débitos

junto a Caixa Econômica Federal pois o mesmo não possui funcionários e também não há recolhimento

de pró-labore; sendo assim não há fato gerador de GFIP.

Porser expressamente verdade, firmo o presente.

Irineopolis SC, 29 de Junho de 2018.

AndressaMafaFfonczait
ctcozír^vo.?

hUps://www.sifge.caixa.9ov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp 1/1



SIMPLES
NACiONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 25/06/2018

© identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 29.497.065/0001-76

Aopção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: DENIS ALVES 13336807913

© Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/01/2018

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 22/01/2018

© Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

© Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

© Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

© Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

Ref; Procedimento Licitatório n.° 41/2018

Modalidade Pregão Presencial 15/2018

O signatário da presente, em nome da proponente DENIS ALVES 13336807913,declara concordar com
os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.® 15/2018,
supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s) fomecimento(s)
previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a
decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2,® e
Artigo 97 da Lei n,® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Irineopolis SC, 29 de Junho de 2018,

DefTis Alves

'29.497.065/0001-7?
DENIS ALVES
1333S807913

LAV. 22 OE JULHO. 1S44 •SALA 02 •
CfA «9440-000 - Irintãoolit • SC
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PROCESSO LICITATÓRíO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018 - Registro de Preços

DECLARAÇAO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DENIS ALVES 13336807913, inscrita no Cnpj n° 29,497.065/0001-76. sediada na Avenida 22 de Julho
1544- Sala 02 - centro de Irineópoüs SC, por Intermédio de seu representante legal, Sr. (a) Denis Alves
portador (a) da Carteira de Identidade n.® 6.694.075 SESP SC; CPF n.° 133.368.079-13 DECLARA, para
fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854. de 27 de outubro de
1999,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendizf ).

Irineópoüs SC, 29 de Junho de 2018.

Denis Alves

'29.497.065/0001-7?
DENiS ALVES
13336807913

LAV. ^ZDEJULHO, tS44-SAU02 •
CEP 89440-000 • irineópotii • SC



gSVJA a!H30
sieTôsessei

so A jít - .OKjuc 36 Sí VA
- •tí<5eà';«"' • SfiO-OAtCS <»3T

O



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

DENIS ALVES 13336807913

Nome do Empresário

DENIS ALVES

Nome Fantasia

iPOLlS PNEUS

Capitai Social

10.000,00

Número Identidade

6.694.075

Condição de Microempreendedor Individual

Órgão Emissor
SESP

UF Emissor

SC

CPF

133.368.079-13

Situação Cadastrai Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

29.497.065/0001-76

Endereço Comercial

Data de inicio da Situação Cadastrai Vigente
22/01/2018

NiRE

42-8-0405233-1

CEP

89440-000

Bairro

CENTRO

Logradouro
AVENIDA 22 DE JULHO

Município
[RINEOPOLIS

Número

1544

UF

SC

Complemento

SALA 02

Atividades

Data de Início de Atividades
22/01/2018

Ocupação Principal
Borracheiro(a) independente
Atividade Prlncipai (CNAE)
45.20-0/06 - Serviços de faorracharia para veículos automotores
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Lavador(a) epolidor de carro 45.20-0/05 -Serviços de lavagem, iubrificação epolimento de veículos
Independente automotores
Alinhador(a) de pneus 45.20-0/04 -Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momentoda inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo ®P®'®
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os
ambientais,tributárlos, de segurança pública, uso eocupação do solo, atividades f^ienca e
espaços públicos. Onão-atendimento a esses requisitos acarretará ocancelamento deste Alvara de Licença e
L'íSrSrclprTvrL°ínLições. alvará, licança. aBalluaçâo da enqaadramanlo da

hltn://www.recella.fa7Pnda.aQv.bdfessoaJuridleaiqNpJtfcDl/con8yia,i

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo



Número do Recibo

ME17138536

Número do Identificador

29497065000176

Data de Emissão

25/06/2018
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_ PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018 —Registro de Preços

DECLARAÇÃO

para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório. sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.° 15/2018
instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições
impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com aAdministração Pública;

.Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n® 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Irineopolis SC, 29 de Junfio de 2018.

Denis Alves

'29.497.065/0001-7?
DENIS ALVES
13336807913

AV. 22 OE JULHO. 1S44 - SAL* 02
ilP (9440400 • IrIneOsoUi - SC ^ .

\
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DENIS ALVES 13335807913
(MATRIZ E FILIAIS]

Certidão n°: 152617593/2018

Expedição: 25/06/201^ às 13:54:18
Validade: Zl/lZ/ZOlS'^ 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

CNPJ: 29.497.065/0001-76

dias, contados da data

Certifica-se que DENIS aLVES 13336807913
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

29.497.065/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



25/06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: DENIS ALVES 13336807913
CNPJ: 29.497.065/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>,

Certidãoemitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:01:55 do dia 25/06/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 22/12/2018..^

Código de controle da certidão; 7F97.1E41.7495.A7E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



DECLARAÇÃO

DENIS ALVES 13336807913, inscrita no Cnpj n° 29.497.065/0001-76, sediada na Avenida 22

de Julho 1544 - Sala 02 - centro de Irineópolis SC, com base no art. 68, c/c art. 18-A da LC 123, que

diz: An. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e

1.179 da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário individual caracterizado

como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta anual até o limite

previsto no § 1° do art. 18-A. Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e

simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos dai

decorrentes.

Diante das previsões legais supramencionadas, entende-se que o empresário individual com

faturamento anual até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais); enquadrado como "Microempreendedor

Individual" não está obrigado a manter a escrituração contábil, eximindo-se assim da obrigação de

apresentar Balanço Patrimonial.

m

Irineópolis SC, 29 de Junho de 2018.

^9.497.065/0001-7?

Denis Alves

CPF:I33.368.079-13

\y ^dressaMaraFronczakKi
CRC02n41rtl.7

DENIS ALVES
13336807S13

L*V. 22 DE JULHO, 1S44 •SAL* 02 •
CEP 8M40-000 • Irineé.ellL • SC
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_ PROCESSO LICITATÓRIO N°. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018— Registro de Preços

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO FÍSICO

DENIS ALVES 13336807913, inscrita no Cnpj n° 29.497.065/0001-76. sediada na Avenida 22 de Julho
1544 - Sala 02 - centro de Irineòpolis SC, estado de Santa Catarina; Declaro para fins registro de preços
de conserto, troca, balanceamento, geometria e cambagem de pneus, com fornecimento de todos os
materiais e mão de obra necessários, destinado aos veículos, caminhões, ônibus e máquinas desta
Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saiíde e Fundo Municipal de Assistência Social, que existe
disponibilidade de espaço físico para a oferta do mesmo, conforme especificações abaixo, caso haja
necessidade de averiguação:

ILocal: Avenida 22 de Julho n" 1544 - Sala 02 -Centro de Irineòpolis SC.

Espaço: Barracão com cobertura: pátio aberto.

Capacidade: 280,00 m2 ^

E, por ser verdade, passo o presente e assino.

Irineòpolis SC, 29 de Junho de 2018.

Denis Alves

CPF: 133.368.079-13

l29.497.065/0001-76'
denis alves
13338807913

AV ti OE JULHO. 15«4 • |
CÈP «94«(K>00 • lrlF>«4polil • SC
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PROCESSO LICITATÓRIO N". 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018 - Registro de Preços

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: DENIS ALVES 13336807913;

CNPJ n°: 29.497.065/0001-76;

Representante legal para assinaro contrato: DENIS ALVES;

CPF: 133,368.079-13 e RG 6.694.075 SESP SC;

Endereço residencial: Avenida 22 deJulho n° 1544 - Centro- IRINEÓPOLIS SC;

Fone para contato: (47)36251027

E-mai): alvesani!do@vahoo.com.hr: '

Responsável pelo recebimento das informações: Denis Alves;

Irineópolis SC, 29 de Junho de 2018.

— tDenis Alves

CPF: 133.368.079-13

•29.497.055/0001-76^
OENIS ALVES
13336807913

L*V. 22 fM JUL«0. »S" -S**-* " I
Ce*IM40-000 - lrin(A»olit • SC
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCfSttCA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa DENIS
ALVES 13336807913, inscrita no CNPJ sob o n° 29.497.065/0001-76,
estabelecida na Avenida 22 de Julho, n°1544, bairro Centro, na cidade de
Irineópolis, Estado de Santa Catarina, prestou serviços de borracharia a
empresa LUIZ SÉRGIO KERSCHER ME, CNPJ n° 09.124.920/0001-96,
situada na Rua Paraná n°104, bairro Centro, na cidade de Irineópolis, Estado
de Santa Catarina.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigações; nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.

rrineMolis SC, 27 de Junho de 2018.

Ltjiz S^r^ío Kerscher
CPFf383.536.289-53

CNPJ: 09.124.920/0001-96

09.124.^0^0001-^
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969
Nome do Empresário

JULIANA patrícia ALVES

Nome Fantasia

ViEIRA LAVACAO E BORRACHARIA

Capital Social

10.000,00
Número Identidade Órgão Emissor
10.589.495-3 SESP

Condição de Microempreendedor individual

UF Emissor

PR

CPF

088.574.019-69

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

30.449.872/0001-00

Endereço Comercial

Datade Inicio da Situação Cadastral Vigente
14/05/2018

CEP

89440-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Inicio de Atividades

14/05/2018

Ocupação Principal
Lavador(a) e polidor de carro independente
Atividade Principal (CNAE)
45.20-0/05 - Sen/iços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
Ocupações Secundárias
BorracheirQ(a) independente
Comerciante independente de
peças e acessórios novos para
veículos automotores

Comerciante independente de
pneumáticos e câmaras-de-ar

Comerciante Independente de
peças e acessórios para
motocicletas e motonetas

NIRE

42-8-0437685-3

Logradouro
AVENIDA 22 DE JULHO

Município
IRINEOPOLIS

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Atividades Secundárias (CNAE)
45.20-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos paraveículos
automotores

45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e
motonetas

Número

1300

UF

SC

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório -declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

umcipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributarios, de segurança pública, uso e^cupação^soio. atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos, Orffio-atendim^to a esses rtóuisitos.^6arretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisj^io. i \ ^ v
Este Cenificado comprova qíí Insc/lçõej^lval-âTÍicenças eas/fuacãdda enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual A



com basi nrResolJcâo h® POrtaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitidoEmpresas eNeoóctoa A?PMr£n '̂° 1® P®'® ®Simplificação do Registro eda Legalização de
(q ua ndo con^n^e, Pa^a Pesquisar ainscrição estadual e/ou municipal

Número do Recibo

ME22125603
Número do Identificador

00006857401969
Data de Emissão

26/06/2018



PROCESSO LICITATORIO N". 41/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2018 - Registro de Preços

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICACAO

Ref.: Procedimento Licitatório n.° 41/2018

Modalidade Pregão Presenciai 15/2018

O signatário da presente, em nome da proponente JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969,
inscrita no CNPJ n° 30.449.872/0001-00, sediada na Avenida 22 de Julho 1300 - Centro de
Irineópolis SC, declara concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços n.® 15/2018, supramencionado e dos respectivos anexos e
documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada
pelo licitador quanto a qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s) fornecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância
com a decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32,
parágrafo 2.® e Artigo 97 da Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Irineopolis SC, 29 de Junho de 2018.

JaiUofrOoP
4 Juliana Patrícia Alves



PROCESSO LICITATÓRIO N®. 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N®. 15/2018 - Registro de Preços

DECLARACAO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de
Preços n.® 15/2018 instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que não incorremos
em qualquer das condições impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que nâo está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco)
anos;

. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9® da Lei Federal n®
8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Irineopolis SC, 29 de Junho de 2018.

^Juliana Patrícia Alves



26/06/2018 Comprovante üe Inscrição e cfe Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ju
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelocontribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.449.872/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/05/2018

NOME EMPRESARIAL

JULIANA patrícia ALVES 08857401969

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIEIRA LAVACAO E BORRACHARIA

I COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
, 45.20-Q-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmer^to de veículos automotores

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-06 • Serviços de borracharia paraveículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

PORTE

ME

LOGRADOURO

AV22 DE JULHO
NUMERO

1300

COMPLEMENTO

CEP

89.440-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
***•••*•

MUNICÍPIO

IRINEOPOLIS

TELEFONE

(47) 3625-1077

UF

SC

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2018

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

%

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n® 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia26/06/2018 às 16:49:39 (data e hora de Brasíiia). Página; 1

Consuita QSA / Capitai Soçiai Voitar

a Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Solicltacao.asp 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Estado de Santa Catarina
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II a Licença
Locaflização e Funcionameni-fi

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS concede, depois de
formalidades legais, à JULIANA PATRÍCIA ALVES

Übo5740'l 969.

Endereço^ Avenida 22 DE JULHO n° 1300. CENTRO, neste Município, o
presente ALVARA dando-lhe licença para explorar as atividades de:

Ativtítldc

•1220005

452D0ÜG

453Ü703

453070C

4541205

Princ. Descrição

Sim Serviços cie lavagem, lubrificação epolimento de veículos automotores
Noo Serviços de borracharta para veículos automotores
ÍJao Comercio a varejo de peças eacessórios novos para veículos automotores
Não Comércio a varejo de pneumállcos e câmaras-de-ar
Nao Comércio a varejo de peças eacessórios para motocicletas e motonetas

Irineópolis(SC), 25 de Junho de 2018,

inscrição Municipal Validade Inicio da Atividade

1973 28/02/2019

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL

NíÁunMíãÁui-
SETOR DE TRIBl/TAÇÃO

REINALDO STASWK

Admlnifiteador — CRA 3S5t

16/05/2018

I Uiííd

ÇKtáfiH aí'



26/06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969
CNPJ: 30.449.872/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:16:11 do dia 27/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2018. /
Código de controle da certidão: OFOD.33C9.55C9.C6CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969
CNPJ/CPF: 30.449.872/0001-00
(Sollcitante seminscrição noCadastro de Contribuintes do iCMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo soiicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ Informados peio soiicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direitoda Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas,é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estadoda Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número Pa certidão:

Data de emissão:

Validade (Lei n» 3938/66, Art. 158,
modificado peio artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

Lei ns 3938/66, Art. 154
180140059192050

26/06/2018 16:03:20

25/08/2018 y

A autenticidade desta certidão deverã ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http;//vvww.$ef.$c.60v.br

Este documento foi assinado digitalmente
impresso em: 26/06/201816:03:20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

SECRETARIADE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME/RAZÃO SOCIAL

JULIANA PATRICIAALVES 06857401969 - CNPJ 30.449.872/0001-00

r— AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 25/06/2018

I—COMPROVAÇÃO LUNTOA •FINALIDADE-

CERTIFICAMOS QUE ATÉA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).

, /Válida por 90 (noventa) dias

NÚMERO —I

319

-INSCRIÇÃO- -ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO- NUMERO-i-BLOCO APTO —i

1370 Serviços de lavagem, lubriflc Avenida -22 DE JULHO 1300

5873 Avenida - 22 DE JULHO 1300

lrineópolis(SCO, 25 de Junho de 201,

REINALDO TASIAK



SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAI.
Pora »oc#, '
poro fodoc 1.,
09 Broglleitet.

https;//www,sifge.caixa.gov.br/Cicladao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRe...

A CAIXA REDE DE AIENDIMENIO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPADOSTE gCUItANÇA i LW6ENSA

"I Navegue pela caixa

! Ajuda

55

1 OFI

Produios e Serviços

Horne I SFRVIÇCS AOCIDADAO | F;í;S tin;".'Ã<i | '..ímisjUcí
Rufjiiiandiific- ic | Situação de Regularidade do Emoregador

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição <CNPÍ ou CEI): 30449872/0001-00 /

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dlrl]a-se a uma das Agências da CAIXA munido dos
documentos de constituição da empresa.

MDúvidas mais Freaüentes

O uso destas informações para os fins previstos em iei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

lã

26/06/2018 16:19



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Pácj : n -•

Nome: JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 30.449.872/0001-00
Certidão n"; 152742438/2018
Expedição: 26/06/2018, às 16:29:29
Validade: 22/12/2018 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

30.449.872/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

iiv.idíi



26/06/2018

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Porto União

7635425

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N": 5446531 FOLHA: 1/1

Àvista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Porto União, com distribuição anterior à data de 22/06/2018, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

JULIANA PATRÍCIAALVES 06857401969, portador do CNPJ: 30.449.872/0001-00.' ***************«k****

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativosdo Conseltio Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicilante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário:

o)a autenticidadedeste documento poderá serconfirmadanoendereço eletrônicohttp://www.tjsc-jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão:

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do ForoCentrai, Eduardo Luz,Norteda
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n® 11.101/2005,com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias.

/
Porto União, terça-feira, 26 de junho de 2018.

PEDIDO N'
7635425



DECLARAÇÃO

JULIANA patrícia ALVES 06857401969, inscrita no CNPJ n° 30.449.872/0001-00.

sediada na Avenida 22 de Julho 1300- Centro de irineôpoiis SC, com base no art. 68, c/c art.

18-A da LC 123, que diz: Art. 68. Cons/dera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação
do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o

empresário individual caracterizado como microempresa na forma desta LeiComplementar que

aufira receita bruta anual até o limite previsto no § 1° do art. 18-A. Art. 970. A lei assegurará
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural e ao pequeno

empresário, quanto á inscrição e aos efeitos dal decorrentes.

Diante das previsões legais supramencionadas, entende-se que o empresário

individual com faturamento anual até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais); enquadrado como

"Microempreendedor Individual" não está obrigado a manter a escrituração contábil, eximindo-

se assim da obrigação de apresentar Balanço Patrimonial.

irineôpoiis SC, 29 de Junho de 2018.

Juliana Patrícia Alves

CPF:068.574.019-69



PROCESSO LICITATÓRIO N°.41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 15/2018 - Registro de Preços

FIs. n'

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

JULIANA PATRÍCIA ALVES 06857401969, inscrita no CNPJ n° 30.449.872/0001-00, sediada
na Avenida 22 de Julho 1300 - Centro de Irineópolis SC, por intermédio de seu representante
legai, Sr. (a) Juliana Patricia Alves: portador (a) da Carteira de Identidade n.° 10.589.495-3
SESP PR; CPF n." 068.574,019-69, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da
Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabaltio noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendizf ).

Irineópolis SC, 29 de Junho de 2018.

Liülomg. P. G
liana Patricia Alves
































































































